
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 17 de maio de 2019

OFÍCIO GP N® 276/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção ao REQUERIMENTO N® 107/19, de autoria do nobre
vereador HUGULINO ALVES RIBEIRO, encaminho anexas cópias dos documentos

solicitados, recebidas pelo Departamento de Processo Legislativo deste
Gabinete.

Com relação á cópia dos processos mencionados, a Secretaria
de Meio Ambiente (Sema) esclareceu que, por limitações técnicas, não foi
possivel tirar cópias das plantas neles inseridas, sendo feita apenas
cópia do quadro informativo ao qual a planta se refere e do número do
processo ao qual está atrelada.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

ALBERTO PEREIiy^ MOÜRÂO
Prefeijco

APM/ed
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FOLHA LÍDER

NÚMERO DO PROCESSO: CETESB.007627/2019-08

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE

CLASSIFICAÇÃO: 039.01.01.006 - Processo de consulta prévia sobre licenciamento ambiental

DESCRIÇÃO DO ASSUNTO: SERVIÇO SOLICITADO: CONSULTA PRÉVIA - CP
EMPREENDIMENTO: PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CANALIZAÇÃO NO
BAIRRO PRINCESA
TIPOLOGIA: OBRA HIDRÁULICA
MUNICÍPIOS: PRAIA GRANDE

LOCALIDADE: Praia Grande - SP

DATA: 13/03/2019 às 14:51

UNIDADE ORIGEM: ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

RESTRIÇÃO DE ACESSO: Público

SANDRA MARÍA P UZEDA MOREIRA



Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente

Sistema de Gestão de Processos Digitais

Consuita de Processos

Dados Básicos

Tipo:

Número:

Data de entrada:

Órgão de Abertura:

Unidade de origem:

Órgão atual:

Unidade atual;

Recebido em:

Classificação:

Detalhamento:

Situação:

Processo digital

CETESB.007627/2019-08

08/02/2019

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

lEOH - SETOR DE AVALIAÇÃO DE OBRAS HIDRÁULICAS
08/02/2019

Processo de consulta prévia sobre licenciamento ambiental

SERVIÇO SOLICITADO: CONSULTA PRÉVIA - CP
EMPREENDIMENTO: PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CANALIZAÇÃO NO
BAIRRO PRINCESA
TIPOLOGIA: OBRA HIDRÁULICA
MUNICÍPIOS: PRAIA GRANDE

Em andamento

Interessados

Noinè' do

PAULO EDUARDO DOS SANTOS MARTINS

MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE

Tramitações

Vol. Órdâó/Unidàãè\ " i" Recebido èm 1 Èncaihínhãdò ein ãèsDachd''
1 ITAP - SETOR DE TRIAGEM E

ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS

08/02/2019 08/02/2019 Encaminhamento automático do
sistema.

1 DIGITAL - DIGITAL 08/02/2019 13/03/2019 Encaminhamento automático do
sistema.

1 ITAP - SETOR DE TRIAGEM E
ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS

13/03/2019 13/03/2019 SEGUE EM TELA PROCESSO
DIGITAL, PARA ANÁLISE

1 lEOH - SETOR DE AVALIAÇÃO
DE OBRAS HIDRÁULICAS

15/03/2019

Tarefas

Data de crfidãib Nome Situação Prazo

08/02/2019 Incluir documentos solicitados finalizada

28/02/2019 Realizar checklist finalizada

28/02/2019 Conferir documentos finalizada

01/03/2019 Corriair envio de documentos finalizada

12/03/2019 Conferir documentos finalizada

13/03/2019 Realizar autuação do documento finalizada

13/03/2019 Distribuir processo/documento finalizada

15/03/2019 Analisar processo/documento aberta —

03/04/2019 Comunique-se finalizada ~



Secretaria de Infraestrutura e Melo Ambiente

Sistema de Gestão de Processos Digitais

Consulta de Processos

25/04/2019 Analisar resposta do Comuniaue-se aberta

Números Externos

Óraão Externo

SIGAM - Número Interno do Sistema/Sistema Inteqrado De Gestão Ambiental

Numero Externo

2122583



ÜKp MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRBA PE PRAIA GRAMDE
Estado de São Paulo

r

PROCESSO: 2632 / 2018 - 70 A. O V. O

iííifL 02/02/2018
REQUERENTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

LOCAL:

CODLAN:

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO SEMA-I2 N 013/2018 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL - JARD

IM PRINCESA



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA PE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

REPRESENTAÇÃO SEMA-12 n>s 013/2018 - ILE/pks
Praia Grande, 26 de janeiro de 2018.'

SEAD - 5213

Sr. Dirétor, 0\ _cocuw""°^
PRO S

Solicito autuar processar e encaminhar à SEMA-122 para as devidas providências, com as

seguintes informações: .

Título: "Licenciamentoambiental-Jardim Princesa."

Atenciosamente.

lsraeKutasv|]rangelísta
Secretár^de Meio Ambiente

SEMA-12

Av. Presidente Costa e Silva, 794 • 6:*'andar • Boqueirão • Praia Grande • www.praiaprande.sp.gov.br



MUNICÍPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Papel para informação^ rubricado como folha n®

Do Processo n®

Sr. (a) Diretor(a):

Remetemos para as devidas providências.

Marco Antbnio Bechelli
Diretor da Divulião de Protocolo e

Arquivo Geral



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

1

OFICIO SEOP-13 N.° 794/2017

Em, 02 de outubro de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor,
Israel Lucas Evangelista
Secretário de Meio Ambiente

SEMA

PRAIA GRANDE-SP

Senhor Secretário,

Em complemento ao Ofício SEOP-13 n.® 659/2017, o qual segue em anexo, tem o presente a

fínalidade de encaminhar a documentação de titularidade solicitada à SEAD para instruir os trâmites

de obtenção da licença ambiental para as obras de pavimentação e drenagem do bairro Princesa.

Atenciosamente,

ENG." ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas

(EOGT/pgm)



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAiA GRANDI
Estado de S8o Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBUCAS

OFÍCIO SEOP-15 N.» 659/2017

Em, 17 de agosto de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor,
Israel Lucas Evangelista
Secretário de Meio Ambiente

SEMA

PRAIA GIIANDE-SP

Senhor Secretário,

Tendo em vista o Memo SEOP-13.3.2 n.° 080/2017, em anexo, tem o presente, a

finalidade de encaminhar implantação geral do projeto para Pavimentação e Drenagem do Bairro

Princesa. O objetivo deste encaminhamento, é no intuito de que possa iniciar os trâmites de obtenção

das licenças ambientais.

No mais ficamos a disposição para elaboração de outros documentos e/ou

detalhamentos que por ventura sejam solicitados.

Atenciosamente,

ENG." ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas

(EOGT/sts) ,



£stido òe âo Paulo

BfEMO SEOP-15.3^ S.^oSo/9017

Em, 17 de Agosto de 2017.

À
SEOP-13
Sra. utiiie.

Tem o presente a finalidade de encaminhar im|daiitaç&3 goal do prcjeto para Pavimoita^ e Droiagem do
Bairro Princesa. O objetivo deste encaminhamento £ que poasamoa enviá-lo i SEMA, no intuito de que aquele
óii^ possa inidar os trâmites de ditençio das licenças «tnKUitft»

No mais ficamos a disposição para dabora^ de outros duniiiiHatus e/on detalhaiiMntos que por votara
sq|am solicitados.

AíGxdosamente,

ENG» AimÇCSOBI
Diretordo Dcqito. de^MHMde Inofroestnxtiini

5 op0'^O('^v.O IV* 8 Li / \X_

■h. ^ ^

1»». 17
i  ___ ■ ^
I » >«..• .. laof - M i t
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Município da Estância Balneária de Praia Grandiéi
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha ns. **♦84*** , i
t...\ f.do ofício Seop 13 n® 691 de 2017 , 26 / 09 / 2017 . ^

^  Bento dos Santos /
§ Ó^etor Divisão Patrimônio imobiliária

Sead 5231 /

À
Sead 523
Sra. Diretora

Conforme solicitado por Seop seguem juntadas ao presente cópias das certidões

atualizadas de registro da Serventia Predial, assim como Decretos de nomenclatura dos

logradouros públicos objetos de intervenção para obras de pavimentação e drenagem do

bairro Princesa.

Em, 26 de setembro de 2017.

MARCUS BENTO DOS SANTOS
Diretor Divisão Patrimônio imobiliário
Sead 5231

i -r-V'v''C.

crC"írC.>--..-'vu v.,' í. c.; e L

í

? ? SET 201?

\:v

Gisèle
Oiretoia

-A-

. nE>nO>»v>. <0<0 .^»Oyj£:\xr.jCA.O-3
&nr>, '■27. C^. ^7

aorSA OJEA 60MES TAVAÍES
Secretária MimiCipo! õe Obras Públicas



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE

Estado de Sâo Paulo , —^
j  ÍPpC-ÜSO j

SECRETARIA DE OBRAS PÚBUCAS 1 ".Jja^oL'JiP. \

OFICIO SEOP-13 N.° 69172017

Em, 29 de agosto de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor,

Marcelo Yoshinori Kameiya
Secretário de Administração
SEAD

PRAIA GRANDE - SP

Senhor Secretário,

Solicito providências no que concerne à documentação de Titularidade de Área de

Intervenção para obra de Pavimentação e Drenagem do Bairro Princesa, conforme croquis em

anexo, objetivando iniciar os trâmites de obtenção das licenças ambientais.

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ENG." ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas

(EOGT/sts)



município da estancia balnearia de

PRAIA GRANDE

MEIO AMBIENTE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AUTORIZAÇÃO DA SUPRESSÃO DA
VEGETAÇÃO

PRAIA GRANDE

BAIRRO JARDIM PRINCESA

ÚNIC/

1&08f2017
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10' ̂ WALTERMÜLLER JÚNIOR, Oficial Designado de Registro de Imóveis da Comarca

de São Vicente, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros do Registro

a seu cargo, deles consta a matricula de teor seguinte:-

Pla.l

imO> SR. OFICIAL DO OARTORIO PB REGISTRO PB IHÓYBIS DA GO»

MARCA DE sito VIOBHTB.-

OV V.

A GOMFAKHIA I.ITOHAI» TJRBAMA K AGRÍCO

LA ""COBUflO" o oom seâo em SBo Paulo, a Rua Senador Paulo B-

gldlo número 72 - 5^ andar, representada por seu diretor I>r«

Celso Santos Pilho, brasileiro, oasado, industrial, doanicil^

ado ea SSo Paulo, sendo senhora legitima o possuidora de uma

ãrea de terras situada em Praia Orando, neste nrunioipio e Oo-

naroa de SSo Vioente, pretendendo vende->la em lotes e por o--

ferta públioa, mediante o pagamento do preço a praso, em preí

taçBes suoeeaivae e periódicas, vem requerer a V.S., o depú»

sito em cartório dos dooumentos exigidos por lei, aTlm de -

ser inscrito o hoteansnto denominado - •* JARDIM PRltfCBSA " -

Ia. Oleba. nos ternoe do Deoreto-I/oi S8, de 10 de Dezembro —

de X,0S7 e regulamentado pelo Decreto 5.079 de IS de Setem

bro de 1.9S8.-

M-B.M-0-R-I-A-L

DBNOMIUAÇaO: - JARDIM PRIHCESA - Ia. Oleba

ARBA: - 157,250 metros quadrados (excluídas as faixas

da B.P.Sorooabana e a Rodovia Via- Anchiets)

SJTUAÇAOj- sitio CURÜHU - PRAIA GRANDE -

município db aao vicentb

DIVISAS E OONFRONTAÇOBS: - •• As terras do Jardim Prinoesa -

<íf>
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Fls.^ \ JL a'1o H'(Oc</^4..::
n,^

A

nplnoeaa « Ia. glaba» dlvldoas pala franta oom t9rz>»noa âo -

aarlnha * Mar Qroaso para onde nada oSroa da IdOySO »etros •

par 1.844p06 laatroa da rranba aos fundos do lado diraito da -

quem da Praia olha para o terreno, e do outro lado meda -

1«2SS,8& metro» (axoluldas aa faixas do terreno oortadaa pç-

Ia Katrada de Ferro Sorooabana - Ramal Saiatos»Juqul4L e a d'

Departamento de Estradas da Rodagem (Via Ansbleta) * e con

fronta do lado dlz>elto de quem da praia ollia para o Isiâvel,-

at6 o leito da S«P« Sorocabana, oom Ârmondo de Almeida e sua

mulder, atravessaisdo o leito da referida Batrada do Forro, -

com terras de propriedade da mesma Cia. Litoral Urbana e Agx^

oola -Coborg, de outro lado, at$ o leito da E«F» Sorooabana -

com o Balneário Flórida e atravessando o leito da B*F* Soro

cabana oom terras que sSo ou foram de Adriano Dias dos Santos

ou eventuais auoessores, e noa fundos oom terrenos da mesma

Companhia Litoral Urbana a Agrleola-Coburg **,-

PLAHO PB LOTBftKBaiTQ E AHRUAMEHgQ

Q JTARDXM FRXRCB3A - Ia, Gleba é oortado pelas

aofsulntes ruas, avenidas e leitos de Bstr.etda de Ferro e Rodo

via,-

Avenida Doa Pedro - oom 30 metros de lergira.

Avenida do Telógrafo- oom ̂  ms. de largura»

Leito da B.F.Borooabana - oom 50 ms, de Isrgwa

Leitos da Via Anchleta — ccss &0 ms» de largura.

Rua Porto Alegre - oom 13 ms. de largxra.

Ruas - 1-2-3-4-5 - ÍBCnj - 8 - 9 - 12

e 11 — oom 14 metros de largura oada uma,

Bssas Avenidas e Ruas, formam as seguintes qua

dras oom o» seus reapeotlvos letea a aeOers-

QUADRA 1 - Lotos numerados do 1 a 18

QUADRA 2 - Lotes numerados de 1 a 36

5a.
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5 Hascesso

Pia. 5

ftüADRA. 3 - Lotea nunoradoa da 1 a 17 ■

QUADRA 4 - Dotea numerados de 1 a 12

QUADRA S Lot^es numeradoa de 1 a 24

QUADRA G - Lotea numerados de 1 a 12

QUADRA 7 - Lotes numeradoa de 1 a 12

QUADRA 8 - Lotos numorados de 1 a 24

QUADRA 9 - Lotes zxumeradoa de 1 a 12

QUADRA 10 - Lotes numerados de 1 a 5

QUADRA 11 - liotes niuaoradoa do 1 a 10

QUADRA 12 ~ Ziotea numeradoa de 1 a 5 •

QUADRA 13 - Lotea numeradoa de 1 a .14

quadra 14 - Lotea numerados de 1 a 26

QUADRA 15 — Lotea ntuneradoa de 1 a 14

QUADRA 16 - Lotea numeradoa de 1 a 14

QUADRA 17 - Lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 16 - Lotes numeradoa de 1 a 14

QUADRA 19 - Lotea numeradoa do 1 a 14

QUADRA 80 Lotoa numeradoa d» 1 a 28

QUADRA 21 — Lotoa numoradoa de 1 e 14

Totalizando aaslm 21 quadras, num total de 555

lotea e duas áreas livres.

DISTRIBüTçgQ PAa Arras -

RUAS B AVBailDAS

JSSPAQOS LIVR8S

ÁREA DOS LOTES

TOTAL ....

45,787 ma.2»

15,090 ma.2.

95.375 ms.2.

157,250 ms,2.

(Bxoluldaa as faixas da E.P.Sorooabana e Vlo Anchleta)

RBXACAO ORONOLOOICA DOS TÍTULOS PE DOMIHZO

A requerente adquiriu a área de terras obj&to

deste Loteamento por aqulslçKo feita a S/A IHDPãtrtas yr..
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A

b

?la,4

VTCRY» oonTorme escritura de DissoluçBLo de Sociedade de 31

de Dezembro de 1.95S, das notas do 10° Taboll&o Sucessor

São Pauloy retificada a ratificada por escritura de 10 de'

gôsto de 1,962, das notas do 139 Tabelião de SSo Paulo •>( -

Doe, nS 3), e devidamente registrada no Cartorlo de Regls-^

tro Imobiliário da Comarca de São Vicente, no livro 3-C de

'ironscrlção das Transmissões, sob número 5,512 - item 27 -

letra S, da referida eeoritura de Dissolução de Sociedade,

(Doe. n8 1),-

A s/a, 1HD9STRIA3 VIGRY, adquiriu essa área -

de terras por compra feita a VAZ DIAS & CIA,, conforme es

critura de venda e compra de 2 de agSsto de 1.944, das no

tas do 29 TabeliSo de Santos, José de Almeida Prado Campos,

iDoc. n9 4), e devidamente registrada no Cartorlo Imobili

ário da 5a. Clrounsorlç&o da Comarca de Santos no livro S~D

de Traneoriçfio das IVansmlasõea, sob número 7.086 - item B

(Doo. n- 2) Imóvel óase ocn as seguintes caraoteristloas e

confrontações: -

" TO TBRRKMO medindo 195,00 metros mala ou -

menos de frente para terrenos de marinha, na Praia Orando,

com fundos até o Rio Preto, dividindo do lado da Praia Gran

do com propriedade de Adriano Dias dos Santos, do outro la

do cora propriedade de Vaz Dt&s A; Cia., a pelos fundos com o

Rio Preto* ,-

Dessa aquisição a óra requerente, aproveitou

somente a gleba descrita e sonfrontada no Inloio deste memo

rial para a localização na mesma, desse armamento e lotea-

mento que óra se trata, denominado * JARDIM PRINCESA - 1«.

Sleba "

D0CPMEHT03 JÜMTQS

A - Planta do imóvel com o plano de loteamento assinado pelo
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pelo engenheiro que efetuou a nedlçSo e o loteamento devida

mente aprovado pela Prefeitura Huziicipel de 35o VloentO||' De

partamento de Sadde e rteglSo Militar.

B - Sxemplar de oontrato-tlpo de oomproBilaso de venda e oom*

pra doa lotes.

C - Proourttç5o que fas a Cia. Litoral Urbana e A.grioaXa- Co-

bui*g para a Cia» Comercial Urbaiiisadora o Conatrutor^ '

B&o Jos5.

D - CertldSes doe Cartdrloe Pietrlbuldorea daa Ccoaaro&s de

Santoa e SSo Vloente.

S - Certlddes doe Cartórios de Protestos daa Comarcas de -

Santos e SSo Vloente.

F - Certidões negativas de impostos de Prefeitura Municipal

e Coletorla Estadual de SSo Vloente.

O • Certidões de flllaçSo vlnten&rla e de onue reais.

H - Certidões dos Titules do Domínio.

Nada mala havendo a acrescentar ao presente Me«

norial, na elaboraçfto do qual foram observadas todas as exi

gênelaa legais.-

Kestes temos.

P. Dof eriittonto

S5o Vloente, OA. UTíiluLl^BA^^A t i^pnTCÜÍ-l-CUUUaü

rS.
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WAl TER AfÜLLER JÚNIOR - OFICIAL DESIGNADO ?
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA ^

SÃO VICENTE'SP H

CERTIFICA a pedido verbal de parle interessada que. revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, no LIVRO AUXILIAR N. 8-A, às folhas 38, em data de 14 de agostro de 1.968,

(hiim mil, novecentos e sessenta e oito), verificou constar o REGISTRO N, 06 (Seis) do

MEMORIAL do loteamento denominado JARDIM PRINCESA - PRIMEIRA GLEBA, no

município e Comarca de Praia Grande, rendo por objeto o imóivel constante da

TRANSCRIÇÃO N 17.648 desta Circunschção, de 01.12.1.967, desta Circimscrição

Imobiliária, adquirido por dissolução de sociedade de Cia. Litoral Urbana e Agrícola -

Coburg, conforme Escritura de 08 de agostro de 1.9867, das notas do 13. Tabelião de São

Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei 3.079, de 1.938, que

regulamentou o Decreto Lei n. 58. a requerimento do proprietária, LUIZ ÇEtSO SANTOS^

brasileiro, casado. CERTIFICA mais que. dos mesmos livros, delfs, conforme planta

devidamente arquivada neste Cartório, verificou constar um "ESPAÇO LIVRE medindo

I35,47m de frente para a rua 5; 9,67m em cun'a na c^fluência da mferida rua 5 com a rua

II; 53,59m em continuação pela rua 11; 60,94m dojlado direito dk quem da referido rua 5
olha paru a área, onde confronta com CompanJfúa Litoral; e nol fundos onde não consta

medida confronta com Adriano Dias dos Sa/ífos^ 'r^ndo é verdade e doufé. São Vicente,
21 de setembro de 2.017. Eu, t \ \
habilitado, efetuei as buscas e digitei. Eu. ^ Belo da Silva).
escrevente autorizado, assino.

Valor cobratlo p/ certidão

Jo Oficial. RS 29.93

Secrel Fazenda RS Isento

Ao IPESF RS Isento

Registro Civil RS Isento

1'ribuiial de Justiça RS isento

Kliiiistèn.n Público RS i.sento

liiip sobre Sen',.,. RS 1.37

TO T.AL RS 31,50

De acordo com o disposto no item 12, letra "d", tio capitulo

XtV das Kormas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.
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WALTER MVLLER JÚNIOR - OFICIAL DESIGNADO
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA

SÃO VICENTE-SP

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que. revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, no LIVRO AUXILIAR N. 8-A, às folhas 38. em data de 14 de agostro de 1.968.

(hum mil. novecentos e sessenta e oito), verificou constar o REGISTRO N. 06 (Seis) do

MEMORIAL do loteamenlo denominado JARDIM PRINCESA - PRIMEIRA GLEBA, no

município e Comarca de Praia Grande, tendo por objeto o imóivel constante da

TRANSCRIÇÃO N. 17.648 desta Circunscrição. de 01.12.1.967, desta CircunscriçÕo

Imobiliária, adquirido por dissolução de sociedade de Cia. Litoral Urbana e Agrícola -

Cnhurg. conforme Escritura de 08 de agostro de 1.9867, das notas do 13. Tabelião de São

Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei 3.079, de 1.938, que

regulamentou a Decreto Lei n. 58. a requerimento do proprietário. LUIZ CELSO SANTOS,

brasileiro, casado. CERTIFICA mais que, dos mesmos livros, dfíies. conforme planta

devidamente arquivada neste Cartório, verificou constar um 'E^AÇO LIVRE medindo
I35,47m de frente para a rua 5; I2,97m em curva na tonfluência da referida rua 5 com a rua

II: 53.59m em continuação pela rua 11; 60.94m dotado esquerdofde quem da referida rua 5
olha para a área. onde confronta com Companhh Litoral; e nas fundos onde não consta

medida confronta com Companhia Li^^U^Te/e * do é verâ^e ̂  f^ - São Vicente, 21 de
setembro de 2. OI 7. Eu, ^ 'X \ ^ /Étíison^^RodriguesJ, escrevente
habilitado, efetuei as buscas e digitei Eu, M ̂^\j\\.t^lavron Belo da Silva),
escrevente autorizado, assino.

Valor cobrado p/ certidão

Ao ü/icial. RS 29.93

Secrel. Fazenda RS isento

.iotPESP RS Isento

Registro Civil RS Isento

Tribunal de Justiça RS isento

Ministério Público RS isento

Itnp. sobre Serv... RS 1.57

TOTAL RS '31.S0

De acordo com a disposto no liem 12, tetra "tT', do capitulo

XlVitas fSornm de Serviço da Egrégia Corregedorlu Cerat
da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.



WALTER MÜLLER JÚNIOR, Oficial Designado de Registro de Imóveis

de São Vicente, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros do Registro

a seu cargo, deles consta a matrícula de teor seguintes

1

vrafti •

ijb
BIS

r
ILMO« SR, OCTCIAL DO CARTOtOCO PB RBQlSÜgO PS IMÓVEIS

COMARCA DB SSO VIQHHgB>«

A COMPAHHIA LITORAL ÜRBAKA B AGRÍCOLA

"COBCRQ" - ocra sede em SSo Paulo, a rua Senador Paulo Bgidlo

núnero 72 - 5^ andar, representada por aeu diretor Dr. Celeo

Santos Fllbo, braallelro, oaaado. Industrial, dcmlolltado em

SSo Paulo,' sendo senhora e legitima possuidora do isoa firea

de terras na Praia Orande, neste munlelplo e Comaroa de Sfio

Vicente, pretendendo vende-la em lobea e por oferta pdblloa,

mediante o x>agQiQento do preço a prazo, em prestaçSefi suoeaal

vao e periódicas, vem requerer a V.S., o depósito em cartó

rio doB documentos exigidos por Lei, a rim de ser inscrito o

Loteumento denominado - JARDIM PRINCESA - ga. QLgSA.. noe tôr

mos do Deoreto Lei- 68 de 10 de dezembro de 1997 e regula

mentado pelo deoreto 3*079, de 15 de setembro de 1938.—

M-E-K-O-R-I-A-L

DBHOMIWAÇXO; * JARDIM PRINCESA - ga* OLBBA

ARSAs- 357*440,00 metros quadrados (excluídas as fal
t  - -

xas da Estrada de Ferro. Sorooabana e a Rodo

via) •-

SIOTAÇgQ % - SITIO OURÜRD

PRAIA GRANDE - MUNICÍPIO DB SSO VICENTE

PIVISAB B OOBFRONTACOsa; - «ab terras do Járdlm ̂ noesm '

'  a

i

J\

m

B>

So :0

e u

ac
C £
5

<s;j-

tH

C\J

CO

C\j

cvj
I

CD
CO
C\í

,.S

rtas



• 2^^

'O

FIb

2a,Gleta, dividem pelo frente o<Bn terrenos do morli^ /•
Mar QrosBOy para onde mede eeroa de 251^00 metros* aiamN

gandoose ap6a atrovesear a faixa da Batrada de Ferro So<*

rocabana (Rmal-Santos Juqulfi) o o faixe do JJopartamento

do Botradas de Bodagem (Via-AnoMota) * para 381*00 ma troa

mala ou monos de frente; por 1.238 metros taaia ou menoa -

da fronte aoe fundoa de um ledo e 1«2£Bmetros de outro la

do, tendo nos fundoa a larf^ra de 301 metros* e oonfron-

taz^o dc lado direito de quem da Praia olha para o Imóvel

desde sua frente para os i.erronoa do marinha (Mar Orosso)

ató encontrar o leito da E.F. Sorocabana* oom o Parque Cja

inhereC, e atravessados o leito da referida Estrada de Fer

ro o Via Anchleta* oom terras da meoaaa Gia« XTrbana a Agr^

cola -Ooburg; de outro lado* divide doado sua frente para

terrenos de Haxdnha (Mar-Grosao) ató o leito da B.P, So

rocabana com terrenoa do Balneário Marabó o atravessados

os leitos das Via Farrea a Via Anclilcta* com terras da -

própria Cia. Litoral Urbana e Agrícola- Cóhwg* e fundoa

oom terrenos da meansa Conpahhl a.** -

FLANO Pg LOTEAMENTO E AHRÜAMBHTO; -

O Jardim ̂ rlnooaa - 2a. gleba* é cortado

pelas seguintes ruas* avenidas* e leitos de Batrada de -

Ferro e Rodovia.-

Avenida D« Pedro* com 30 metros de largura.

Avenida do Telégrafo com 20 ma. da largura.

Leito da Estrada de Ferro Sorocabana

Leito da Viu Anchleta

Rua Porto Alegro cora 12 ms. do lax*gura

RUAS -1-2-3-4-5- 6- 7- 8- 9- 10-

11- 12- 13- lé^- 15- 16 e 17 oon

14 ns. de largura cada xxma.

Essas Avenidas a Ruas* formam as seguintes quadras a eabers-

.  - f
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UQTTAIJRAS IfSt e 3 - ooiq lotes numerados de 1 a 2S oada.

QUADRA 4 - oom lotos zxuneradoo de 1 a 12

QUADRAS &»6 • 7 - oom lotea numerados de 1 a 22 cada.

QUADRA 8 - oom lotos zuimerados de 1 a II

QUADRAS 9,IO e II - oom lotes numerados de 1 a 28 cada*

QUADRA 12 - oom lotes numerados de 1 a II

QUADRAS 15,14 e 15 " ooas lotes numerados de 1 a 20 cada*

QUADRA 18 " oom lotea niimeradoa de 1 a 10

QUADRAS 17,18 e 19 - oom lotea numerados de I a 8 cada*

QUADRA 20 - com lotea numerados de 1 a 4

QUADRA 81 - oom lotea numerados de 1 a 14

QUADRAS 22,23 e 24 - com lotes nomeradoe de 1 a 28 oada*

QUADRA 28 r OM letes Aomeradea de X a 28*-

QUADRA 26 - oom lotes numerados de 1 o 28

QUADRA 27 - oom lotes numerados de 1 a 14

QUADRAS 28,29,50,51 e 52 - com lotes numerados de 1 a 28
oada*

QUADRA 33 ̂  com lotes numerados de 1 a 14

QUADRAS 54,35,56,57 o 58 - com lotes numerados de 1 a 28
oada*

Totallsando aesim 38 quadras, num total de 764

lotes e 3 áreas livres.

DISTRIBUIÇÃO DAS URSAS

RUAS S AVttRIDAS -

ESPAÇOS LIVRES -

AREA dos LOIES >

TOTAJL

104*030,00 mB*2

36*773,00 ms.2

217*628.00 ma*2

557,440,00 ms.2

{Exoluldae as foJLxaa da E.F.Sorooubane o Via Anohieta)

picTA^^ifo crohqlOgica dos títulos de DOMXHIO

A requerente, adquiriu & área de terras objâto dRat'
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r
dSste lot«8itt«iito por üquislçSo feita a S/A. INDÜ3'IHIA3 VI-

CRY. conformo escrituro do DlaaoIuçSo o Liquidação do 3o- ̂

eiedade de 31 de dezembro de 19&3y das notas do 10^

lllto Sucessor de São Paulo^ retificada a ratlfleadl

escritura de 10 de agôsto de 1962, das notas do 13ã tabe

lião de São Faulo (Doe. 3), e devidamente registrada no

Cartório Imobiliária da Comarou de São Vicente, sob nó-

roer^ 5.312 - Item núnero 26 letras- e I

(Doe, 1}.-

A a/A, INDUSTRIAS VXCftY. por sue voa, adqui

riu o imóvel em duas porçÓes ou glebas, as quais por se

rem contíguas formam um só todo u saber: -

"Cbia gleba medindo 250 metx^>e mais ou menos

de frente para o mar ou terrenos de marinha

o ocm fundos ate o cume da Serra, no lugar

denominado Cururu, era Praia Grande'*

Gleba éssa adquirida de VA2 DIAS & CIA,, con

forme eoorltura de venda e compra de 2 do agôsto de 1944,

das notas do 2^ tabelião de Santos (Doo, 4), e devidamen

te transcrita no Cartorlo de Rogistro de Imóveis da 3a,

Ciro. da Comarca de Smit.oa aob número 7.086 - I tens F-0-

U- I (Doo. C).

VA2 DIAS tc CIA.por sua vez adquiriu do AN

TÔNIO J0AC.01M VAZ e sua mulher, HITA PASTOR A VAZ, confor

mo osorlturu do 9 do janeiro do 1943, daa notas do 08 ta

belião do Santos (Doo, 5) o imóvel do item P du trunsorl-

gão n* 7,085 da 3a. Gire. de Santos, o dovidoinonto rogla-

trada no Registro do Imóveis da 3a. Clrc. de Santos, sob

número 4.481.(Doe. 2),

ANTONIO JOAQUIM VAZ. adquiriu do FERNANDO

GDTIERREZ ESTSVS3, solteiro, conforme escritura de 8 de

janeiro de 19S9, das notas do 3^ tabelião do Santoa — —
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y,
Snátoe (Doo. 6) o dovidamonto registrada no Ourtório de P

Registro do Imô-vola da Io, Olro, do Santos, sob n^yo^
55,606 (Doe. a).

VA2 DIAS & CIA» por suo vos, adqfulrlu o Imó

vel constante do Item O, da tranacriçSo 7,086 da Sa. Clrc.

de Santos, por compra feita a MANOSL MARQUES e sua mulher

LADRA FEHMAMDfiS KARQDBS. conformo aaorlfcura do venda e -

compra da 9 de Janeiro de 1943, retificada por outra de

23 do margo de 1945, ambas das notas do OR taboliSo de -

Santos (Doo. 7) e devldareonte registrada no Gartorlo de

Registro da Imóveis da 5a« Ciro. de Santos, sob número

4.680 (Doo, 2).

MAKOSL MARQUES, adquiriu do AMIONIO ALVES

CORRÊA, solteiro, conforme escritura de DagSo cm fagamon-

to, de 29 de maio de 1917, das notas do 5* tabelifio de

Santos (Doo. 8), o devidamente registrada no Cartorlo

de Registro de Imóveis da la.Clrounscriç&o de Santos -

aob númex^ 15.968 (Doo. 2).

VAZ DIAS & CIA, por aua vez, adquiriu o

Imóvel constante do item H, da tranacriçSo n&naro 7.086

da 5a, Ciro. do Santos, por compra feita a ALICE Aü03'il-

MaO 3IM0B3. que tanbem usa o nome de ALICE AOOSTINIiO 3I~

MOES MIMQACHOa, e seu marido, JOSB RODRlqUBS MIMGA0H03 -

oonTorme oaorlturu do venda e oompra de £0 de Julho de

1942, das notas do 88 tabaXiSo de Santos (Doo. 9), a de->

vldumonto ree^strada no Cartorlo de Registro do Tmóvola

du 5a. Ciro. de Santos aob número 4.168 (Doe. 2).

ALICB 3IM0BS DE AGOSTINHO, por aua voz ad

quiriu do Baúolio do ALBBRIINA ÜS JESUS 3IMDE3. conforme

Carta do AdJudioacSo om Inventario, Julgada exn 17 do a-

gÔsto do 1957, e de conformidade com a Corta do Adjudl-
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Adjudloaçfio extraída dos autos de Inventaria doa bens

deixados por Albortlna de Jeaus SlmOoa, apeneadoa fios»

bens deixados por Cbrioplm SlmíSeB e sua nmlher,

de 15 de Jtmho de 1942, aubocrito pelo oaorLvKo do 2®

ofioio do Santos (Doe. 10), o dovidemento registreda

na 3a. Ciro. Imcblli&cla de Santoa, aob raSmero 4.030

(Doe. 2).

t

SHRISPIK SIMOBS adquiriu de AUMA MARIA DK

MORAES, oonfomie escritura de venda e compra de 11 do

março de 1910, daa notas do 3^ tabellSo de Santos (Doe.

12), e devidamente registrada na Ia. ClrouneorlçKo I-

mobill&rla da Gomaroa do Saxitoa aob n&nero 9.806 -{-

Ooo. S)•

VAZ DIAS & CIA, adquiriu o Imóvel oonstezi'*

te do Itm I, da transcrlçSo número 7,086 da 3a. Clrc.-

de Santos, por oompra Telta a AKTONIO AUGOSTO DOS SAKTOS

o sua mulher, DOMITILA LEITE DOS SANTOS, oonforroe esorl-

biira de 23 de março de 1943, das notaa do 6* tabellSo ~

de Santos (Doo. 11), e devidamente ret^lstrada no Cox^tó-

rio de Registro de Xmóvels do 3a. Giro. do Santos, sob

número 4,878 (Doo, 2),

AMTOMIO AOQÜSTO DOS 3AMT0S por aua vo», ad

quiriu por oonpra Tel ta a ARMA MARIA DB KORAES. solt«L ro,

conformo esorltxira do venda o compra de 11 cie março de —

1910, das notas do 32 tabellSo de Santos, (Doo, 12), e -

devldamcBite registrada no CortóirLo de Registro Imobiliá

rio da Ia, Clrc, de Santos, sob número 9.898 (Doo. 2),

A S/A. IMDUSTRIAS VIGRY adquiriu a outra

gleba que faz parte do Imóvel óra loteado, gleba ósaa as

sim descrita! -
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(ío l^cesso
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"Un?. terreríO q.ae divide fre-rte ccm terreros <
de mart^^ha, fro«"i;€lro ao irar grosso, praia /
&rarde, ooin 36,4-0 metros, dirae-^aao eaoa q.ue -
vai até a rre*>te da da Satruda tí e Te
Sorocaba*»» o daí oegulrdo com as diroer^e^» Se
166,40 metros, até as rjareR*»o do Hio Pr^lí^ip-
o*»de começa com as dinjensoes de 564,40 metros
em toda a sua fre>^te do Hio Preto, *»ao se in
cluindo tt õ ociDaçÕee- o Irrngularidaduu do ter-
rcr-o devido as voltas pelo meamo rio, seguindo
COT esítu diríf;»'-!b>sIo até aa divlaao drm aguaa ver
tentesí Ou picadceo discriminutorioe do Govoz*ro
do Eotudo".—

adquirida de VA2 DIAS A- ÇJA, conformo escritura de verda « '-"'ü
pra de 2 de agosto de 1544, das »*ota3 do 2^ tabeilao do Sc».»'tOB
(Doe. 4), e devidaino»»te registrada »^a 3o. Circ. Imollliaria do
Sartoo, sob número 7.086 - Item E (Doo, 2),

VA2 DIAS & ÜIA. por sua vez, adquiriu de KüHT
tTDLLER, que também ae assina KÜRT Ef.íIL KULIEP.. solteiro, con
formo escritura do ven<au e oomrra do 31 do maio de 152S, das
•••otaa do 82 t&beliuo de Si;ntoa (Doc. 13), e devidamente regis
trada na Ia. CirounQcri çiio Imobiliária tle Sc.ntos bob ngraero 3 46
(Doc, 2).

Dessas duas aquisirons acima raferidaa, u ora
Requerente ai-roveltou sone->-tc a gleba descrita e co»"fro«^tana no
inicio dêate memorial para a locallaaçao nas mesmas, deste Arrua
mento e loteamonto dc cuo ora ae txfita, dencmi-narto "Jardim Frjn—
ceoo — 2a. Gleba".

Eccirr.rE:;:'os JibiTos

A — Plarta do Imóvel oom o :«la.no de l<jtaaT.a*~'t^, u.. ^ .
engenheiro que efetuou a medição o o loteamento devidamente
aj.^rovado pela Prefeitura Municipal de são Vicente, Depurta-
mynto de Saúde e Hegiao Militar.

E — Exemplar do contzratc-tipo de cjíiiproaiooo de vendu o compra
dog Iates,

C — Procuração quo faz a Cia, Litoral Urbana, e Agrícola — Ooburg
paru Pei-nardo Moreira da Silva - lavrfxda n© 2® Tabelião de
3ao PauIo.-
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D» Cortid5«8 do Cartório do Dis<ribuldor daa Coemoroas
de Santos e S2o Vloento.

yE - Certidões do Cartório de Protestos das Comart^^Êe
Sttiitcs o SSo Vicente» vVX^

P - Certidões negativas de imposto» da Prefolt-ura Muni
cipal de S3o Vicente e do Coletoria Estadual.

C - Certidões de riliaçBo e de ônus reaiS/ no período de
ÕO (trinta) anos.

H - Certidões doe Titules de Dominio.

Hada mais havendo a acreaoentar ao presente

memorial, na elaboraçSo do qual foram observadas todae

ft8 exlgSnciae legaie.-

P, Deferimento

SSo Vicente, de Julho de 1964-

rat TKtcnii mi(\ . .•."'""i ^ ̂UBUH.COA. UTOML umi

OXA, LXTOitAL URBANA B AURXCOLa

c



EE3Í0RIAL DESCRITIVO DO LOTEAMERTQ "JARDIM PR1R0E3A" ~ 2» GLEBA

1 - LOCAL; Praia Grande - tíiinicipio de Sao Vlcsn-to, /

2 - PHOPIlIETÍLEIO;Gia.Coiadrcio e Indúatiria Pastoril Litorânea.

3 - SI TI)AÇÃO t A fÔlha d® deseniio ns i (planta) apresenta a sltug
'  çao do imávol com todoe os elementos necessarli* S a

sua perfeita localização,

4 - TRAÇADO DS IgJAS E QUADRAS; Aa ruas çub partem da praia tia o -
seu alinhamento consoante as dire -

trizes dOB lotoamentos visiniios, fioando, portanto, pemCeita -
monte paralelas às ruas destes,

As ruas que correm paralelamente à praia gegaem o allnhamento-
dao ruas já existentes do loteamanto donomiimdo "Parque Canhe-
jaa", garantindo perfeita continuidade destas.

Assim, as ruBB diretirLzes conjugadas ditaram a oonfigui^ção -
dae quadras, confoimie desenho na fôlha 1.

5 ~ LOTSS; NenJaum lote tem a drea inferior a 250,0 m2. e mem fren
te inferior a 10 metros. Cada lote vem caracterizado —

por ditoansões (cotas) escritas noa seus limites.

^ ~ DB HDAS; Tôdae as ruas tôm largura igual ou superior a
14,0 metroa, exceptuando a via que margeia a-

estrada de ferro, que mede 12 metros de lareira,

7 - CONCOimlKQIA DO ALIBUAMERTO f '^Béé. Yeffo madiantó um arco de c^r
cmlo^ da raio igual u nove metros.

3 - AUITRARIERTQ: O alinhamento da Av.D.Pédro, tem sua^dlreção dada
pelos marcos da líunlolpal de Sao Vicente, -

reapectivamente situados no pt^fWlo terreno ora loteudo,

9 ~ GOI'JS'i''IgJCÃO PS -RUAS 3r-jRA8SBIOS; O torrono aorá prèvlataente liia~9 ~ GOI'JS'i''IgJCÃO PS -RüA^ ̂ -jRASSBIOS; O torrono aorá prèvlataente liia~
po, destoc&do o regularizado,

Aa ruaa toiuo ob perfis longltudlnaio o trunoveroaio ,confoitxo-
oo dcoenhoa dao folime 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, Será feito o abau
lamento do leito carroçSvel, em solo natural, prevendo-se os -
eacoiàicentos das águas pluviais superficialmente e iunto aos me
ioo-fios.

"" DE RUAS E LOTES; Em todoa os alijUiaraentos de raas serão
colgyadOB luai-uüw, conrcrioo proceitua a

Lei 4CC do 1.9.1956, da P.K.de São Vicente.

São Paulo, 29 :iu mí/rço^w 1962.

-AUÜ-OK DO FJít
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^AhTER MÜLLER JÚNIOR- OFICIAL DBSIGNADi
L)Ú REGISTRO DE IMÓmisMçmiARU

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

cargo, dêles, no LIVRO AUXILIAR N. 8, em data de 19 de outubro de 1.965, verijicou

constar o REGISTRO N. 04 (QUATRO) do MEMORIAL do loieomento denominado

JARDIM PRINCESA - SEGUNDA GLEBA, no município e Comarca de Praia Grande,

lendo por objeta o imóvel constante da TRANSCRIÇÃO N. 17.649, de 01 de dezembro de

1.967. desta Circunscrição Imobiliária, adquirido por dissolução de sociedade de Cia.

Litoral Urbana e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do 13.

Tabelião de São Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei

3.079, de 1.938, que regulamentou o Decreto Lei n. 58, a requerimento do pre^ietário,
LUIZ CELSO SANTOS, brasileiro, casado. CERTIFICA mais que dos mesmos j^ros, deles,
conforme planta devidamente arquivada neste Cartório, verificou constar AREA DE

ESPAÇO LIVRE, medindo 19,05m de frente para a rua 11; 9,71 m em curvama confluência

da referida rua 1 / com a rua 12: 102,65m em continuação pelarua 12; do lido esquerdo de

quem da referida rua 11 olha para a área confronta comJUi^^Lftoral e não cinsta metragem;
e nos fundos não consta metragem e confrontanteÇ^ ri^mdp é verdade, e dou fé. São
Vicente, 21 de setembro de 2.017. Eu, ^ V ^ IjEdis^ Rodrigues),
escrevente habilitado, efetuei as buscas e digitei. Eu, _ zimm (Clayton
Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Calor cobrado p/ ccrddão

.tu Oficial. RS 2P.Ç3

Secrei. Fazenda RS 8.31

.4o IPF.SP RS 3.82

Registro Civil RS 1.38

Tnbnnal de Justtça RS 2.03

.Ministério Público RS 1.44

hnp. sobre Sen- RS 1.37

l O r.4L. RS 30.90

De acordo com o disposto no Item 12, letra "d", do capítula

XIV das Normas de Serviço da Egrégia Carregedoría Geral

da Justiça, o praio de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.



W?ilTER MÜILEK JÚNIOR - OFICIAL DESICNAm
DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO^URCA ;

SÃO VICENTE'SP

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

carsto, dêles. no LIVRO AUXILIAR N 8, em data de 19 de outubro de 1.965, verificou

constar o REGISTRO N. 04 (QUATRO) do MEMORIAL do loteamento denominado

JARDIM PRINCESA - SEGUNDA GLEBA, no município e Comarca de Praia Grande,

tendo por objeto o imóvel constante da TRANSCRIÇÃO N, 17.649, de 01 de dezembro de

i.967. de.sta Circunscrição Imobiliária, adquirido por dissolução de sociedade de Cia.

Litoral Urbana e Agrícola - Cohurg, conjbrme Escritura de 08.08.67, das notas do 13.

Tabelião de São Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei

3.079, de 1.938, que regulamentou o Decreto Lei n. 58, a requerimento do proprietário,

LUIZ CELSO SANTOS, brasileiro, casado. CERTIFICA mais que dos mesmos livros, deles,

conforme planta devidamente arquivada nrííe Cartório, verificou constar "UMA ÁREA DE

SISTEMA DE RECREIO, medindo 173,/6m de frente para a rua II: do lado direito de quem

da referida rua II olha para a área, mede 9,77m em curva na confluência da referida rua II

com a rua 15: 102,65m em continuição pela rua 15: do lado esquerdo de quem da referida

rua l / olha para a úrka mede }2,9Ím em curva no confluência da referida rua II com a rua

12: 102,65mjmj^^^ pela ma 12, e nos fundos não consta metragem e confrontanie.
O refep^y^ verlkide e dou Vé. São Vicente, 21 de setembro de 2.017. Eu,
(T "X \ ^^drigues). escrevente habilitado, efetuei as buscas e

digitei. Eu, ^ ■ (Clayion Belo da Silva), escrevente autorizado,
assino.

Vulor vvbraUo p/certidão

••íü Oficial. RS 29.93

SecrcI Fazenda RS S.5I

.■lo/PESP RS 5.82

Registro Civil RS i.SS

'1  ribunal de Justiça RS 2.05

Miitisiério Público RS 1.-14

Imp, sobre Ser\' RS 1.57

TO T.4L RS 50.90

De acordo com o disposto no item 12, letra "d", do capitulo
XIV das Normas de Serviço da Egrégia Corregedorla Geral

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias
para efeitos exclusivamente notariais.



o Pwjcosso

iVALTER MÚLLEà jÚm OFICIAL DESJGNAm
DO REGISTRÒDEmÓVEíS DA COMARCA

SÃO VICENTE'SP

CERTIFICA o pedido verbal de parle interessada que. revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, no LIVRO AUXILIAR N. 8, em data de 19 de outubro de 1.965, verificou

constar o REGISTRO N, 04 (QUATRO) do MEMORIAL do loieamenío denominado

JARDIM PRINCESA - SEGUNDA GLEBA, no município e Comarca de Praia Grande,

tendo por objeto u imóvel constante da TRANSCRIÇÃO N, 17E49, de O! de dezembro de

1.967. desta Circunscrição Imobiliária, adquirido por dissolução de sociedade de Cia.

Litoral Urbana e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do 13.

Tabelião de São Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei

3.079, de 1.938, que regulamentou o Decreto Lei n. 58, a requerimento do propn^rio,

LUIZ CELSO SANTOS, brasileiro, casado. CERTIFICA mais que dos mesmos liyros, deles,

conforme planta devidamente arquivada neste Cartório, verificou constar "UMÂ ÁREA DE

SISTEMA DE RECREIO, medindo I09.40m de frente para a rm II; I2,92njem curva na
conjluência da referida rua U com a rua 15; I02,65m em continuação pela ma 15; do lado

direito de quem da referida rua 11 olha para a área, confrontcicom Cia. Litoi al e não consta

medida; e nos fundos não consta a metragem e o confrcpítante. O refbrido é v< rdade e dou fé.

São Vicente. 21 de setembro de 2.017. Eu, C C/ . i Rodrigues),

escrevente habilitado, efetuei as buscas e digitei. Eu, y ^\j\i \ , (Clayton
Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Valor cobrado pi ccrtídão

Ao Oficiai R$ 29.93

Secret. Fazenda RS 8,51

AoiPESP RS 5.82

Registro Civil RS 1.58

Tnbunol de Justiça RS 2.05

.Ministério Público RS 1.44

!mp sobre Serv. ... RS 1.57

TOT.AL RS 50.90

De acordo com o disposto no item 12, letra "d", do capitulo

XIV das ttormas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.



WALTER MULLER JÚNIOR, Oficiai Designado de Registro de Imóveis

de São Vicente, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros do Registro

a seu cargo, deles consta a matricula do toor seguinte:-

I  M

4  f" ̂

TTJ.-rn. OFICIAL DO CARTOaiO PS RBGISTRO PB mOV513 DA GQ.

MARCA ias S3C0

A COMPAHHIA XITORAL URBATSA E .\GRICOLA

OOBURG - com sede em São Paulo, a rua Senador Paulo Ssldlo
xifi 72 • 5" andar - tendo seua atos Instltutlvos sido arqui-

vadoe na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob ndmero

189*634 - representada por seu diretor Dr, Celso Santos Pi-
lh.o, brasileiro, casado, industrial, domiciliado em São Pau

lo, sendo senliora e legitima possuidora de uma área de ter
ras situada em Praia Orande, ndata Comarca de São Vicente e
pretendendo vende—Ia em lotes e por oferta pdblioa mediante

O pagamento do preço a praao, em prestações sucessivas o
riódicas, vem requerer a v,S, o depósito em cartório dos d£
aumentos exigidos por lei, afim de ser inscrito o Lotoamen-

to denominado - " J^a-R-D-I-M P-R-I-N-C-E-3-A " - 3a, -

GLEBA - nos termos do Decreto Lei 58, de 10 de desembro de

1937, rogulomontado pelo Decreto n, 3079 de 15 de Setembro

de 1.938.-

U-E-M-O-a-I-A-L -

mUAliiê

DBHOMIMAÇXOs - JARDIM PRIKCESA - 3a. Gleba

ARE A: - 106.870 MS,2

SXfCAÇXO;- CUHimU - PRAIA CRAIÍÜE

DIVISAS K COIÍPIIONTAçOES: -

* Aa ten?ao do Jardim Princesa — 3u» Gleba

II I iii II» II■SWteeiS»WSWÍ<WiiWIÍWWIlM^^ '
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Pia. II

3a, Qleba, divl.iem pela fronte com a ISatradn de Uoda^em -

DER - (Via Anchleta) para onde medem cerca de 199,25 metros

do frente, por 571tÔ3 metroa da frente aos fundoa de um la

do onde confronta com o Jardim Prlnoeaa - Ia, Gleba{ 571(75

metros da frente aos fundos de outro lado, onde confronta -

com o Jardim Princesa - 2a, Gleba e nos fundos onde mede -

203,35 metros, confronta com terrenos de propriedade da me£
ma Companhia Litoral e Urbana Agrícola -Ooburg" -

PLANO DE LOTEARUSITTO E ARRUAJASUTO -

O JARPIK PTtINCESA — 3a. Gleba 6 cortado pelaa

Ruas números 8 - 9 " 10 - 11 - 18 - 19 e 20 e ainda pela ->

Via Anohieta,

As ruas que partem da Via Anchleta (DEP.) tem

o seu alinhamento consoante as diretrizes dos loteamentoa -

'vizinhos, ficando portanto, perfeitamente paralelas às ruas

destes,

Aa ruas que correm paralelamente S Via Anch^
eta seguem o alinhamento das ruaa já existentes doo lotoa-

mentos confrontantes ** Jardim Princesa " e "Jardim Prlaco««

sa - 2a, gleba" garantindo perfeita continuidade destas,

Nenhum lote tem a área inferior a 250 ms,2

e nem frente Inferior a 10 metros, bem como todas as ruas

tem Igual largura ou superior a 14 metros,

Essas ruas, formam aa aegalntee quadrao com

os seus reopeotlvos lotes a saber:—

QUADRA 39 - Lotes ncuaerudos de 1 a 12

QUADRA 40 - Lotes nxuaeradoa de 1 a 28

QUADRA 41 - Lotes niunerados de 1 a 20

QUADRA 42 - Lotes numerados de 1 a 14

QUADRA 43 - Lotes numerados de 1 a 13

QUADRA 44 - I>ot es numerados de 1 a 28

QUADRA 45 - Lotes nvuneradoB de 1 a 28

QUADRA' 46 - Lotos numerados de 1 a 14

QUADRA 47 - Lotes niuoerados de 1 a 13
QUADRA 48 - Lotos ziuaorodoe do 1 a 28

QUADRA 49 - Lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 50 - Lotes numeraüou do 1 u 14
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no. III

Totalizando aaaiia 12 quadras, num total de 248 lotes, e
duas (2) âreae livres,—

DI3TRIBUICXQ PB ÃREAS -

QUAS

ESPAÇO LIVRE

AREA DOS LOTES

31.454

10.690

64.726

iss.S

ms.2

mo .2

TOTAL 106.870 MS. 2

RELAÇÃO OROWOLCQICA DOS TÍTULOS PB DOMDIIO

A requerente adquiriu a área de tezrae ob;Jéto
desse loteamento por aquisição feita da 3/A IHDUSTOIAS VI-
CRY. conforme escritura de Dissolução e Liquidação de Socie
dade do 31 de Dezembro de 1953, das notas do 108 Tabelião -

de São Paulo, retificada e ratificada por escritura de 10 -

de agosto de 1962, das notas do 13*' Tabelião de São Paulo -
(Doo. n8 3) e devidamente roglotradu no Cartorlo de Regis

tro de Imóveis da Comarca de São Vicente, no Livro 3-C de —
Transcrição das Transmissões sob ndraero 3.312 - iteqx 27 -
letras B-C e D da referida escritura de Dissolução e Liqui
dação de Sociedade, -(Doo. n8 l) - Imóvel esse assim carac

terizado e confrontado

B) - Iba terreno medindo 195 -metros mais ou me

nos de frente para terrenos de marinha, na Praia Orande, -

com fundos ató o Rio Preto, dividindo pelo lado da Praia

Qrandc com propriedade que foi de Adriano Dlao doo Sautoo,-

de outro lado com propriedade que foram dos então transmi-

tenteo Vaz Dias & Cia., e peloe f uados com o úlo Preto

(cxcluindo-ae uma área de 24,501 ms,2, tranuiaitida pelu 3,A
Industrias Viory a Armando de Almeida -(Tra. 96 do 'lec- de

Imóveis de São Vicente^ e outra áz*ea de 140 mo. mttlo ou mo

nos do fronte objóto do loteamento denominado Jardim Prince

uu) —

C) Dois lotes*de terrenos no Sitio Cururu, na
Frala Grande, com os sesulntea dlvleoa: começa no B.F.Soro—

cabona, no ponto onde divide com propriedade que foi dos on

tão adqulrentes Vaz Dias & 01a., e eegulndo em reta ató o —
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?l8. IV

O Ttio rreto, deaoendo por «ate na extensão do 98 metros, -
dai Bcguc om rumo a E,®, Sorooabana, dividindo com herança
ie ^Vna Karia de Moraes, seguindo por essa na extensão de 00
metros, até encontrar o ponto de purtida,-

D) Um terreno na Praia Grande no lugar donoralnado

Curuni, medindo 44 metros de frente para terrenos de mariiiha

que fazem frente para o mar grosso e oom fundos até a varze-
a de Santo Amaro, dividindo de amtoe oo lados oom torz^uos

que foram de Vaz Dias & Cia,»

A 3/A lUDUSTT^IAS VIORY por sua voz, adquiriu re

feridos imévels por compra feita de VAZ DIAS íc CIA, confor

me escritura do venda e compra de 2 de agoeto de X944, das —

notas do 20 tabelião de Santos, José de Almeida Prado Campos
(Doc« a® 4) e devidamente registrada no Oartorio do Registro

de Imévsio da 3a, Gircunsoriçao de Santos, no Livro 3-D de -

transcrição das transmissões, sob ndmero 7.086 - itens D—C i*

D (Doe. a® 2),

Das áreas de terrenos acima descritas e confron

tadas, a óra requerente loteou somente a parte descrita no

Inicio do pz*euento memorial para a localização na mesma des

se arruamento e loteamento denominado "JARDIM PRIRCBSA - 3a.

GLKBA".-

D0CUMBNT03 JUNTOS j-

A — Planta do iraévol com o plano de loteamento assinado pe

lo enssnhelro que efetuou a medição e o loteamento devi
damente aprovado pela Prefeitura Khmlolpal do Suo Vicen

te. Departamento de Sailde do Estado e Região Militar,

B - Exemplar de Contrato-tlpo de compromisso de venda e -

compra doa lotes de terrenos,

C - Ccrbidõoc doo Cartórios Diotribuidoreo dao Comareac de

Santos e São Vicente,

D - Certidões do Cartorio de Protestos da Comarca ;ie Suo Pa

ulo,

E - Certidões negativas de Impostos da Prefeitura Eíunicipal
de são Vicente e da Colotorlai Euladual,

P - Certidões de Piliaçao Vlntenária e de onua reais.

G - Certidões doa titxiloa de Domínio, abrangendo 20 onoo.

l
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Pl«, 7

Kad« mala haxondo a aeraaoentar aa praaante

aeaorlal na elaboração- do qual foram obaerxadaa todaa aa axl

ganolaa le^ls*-

Srêetes temQ««

F. Dafarl&anto

rieento, 32 da Maio de 1967
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y

utoopTaI. D^scgllgrvo DO LOIEAMEHTO «J.^BDIM PKIHCKSA» - ü

1 • JSSâí* Praia Grande • iSanlnfplo do são Tio^'&v
2 •» yKaPRIBT.£RIOt Cia» Ooa&colo o Indústria PaatoxlX X4.torftBoa*

3 - aigttAOãOi A fdlha de doaenho a> 1 (planta, apresenta a slt^g
pSo do ImdetiX oqb todoe os eXeaeatoa neoeaadrloe

A eua perfeita looallaaçSo»

4  TiUiQADO PE rPaS E UPAmAS» Aa ruas q.ue partem da Tia Anoha;*
ta (PER) tOa a seu alinhamento «-

oonsoante ao dlretrlBOo doa Xot^^anontoo vlalnhoo» floaado» ••
portanto« perfoltaaente poroXolâa às ruas ddsteo.

As ruas <xue Qorü^om paxulelaacnto A Via Anoblota af^apa O , <•
aXlnhanento das ruas jã osdLstentes dos lotooaent^ oonfrotH*
tantos "JaRDI:»! PRIKCESA** e "^JAHDZK PBXRCLSAoR* WSBA% £»-
rantindo perielta oontlnuldade destas*

Asslsit oa ruae dlretrlses oonju^doa ditaram a oOttfllpaxagSo
das q,vadraa* oonforae desenho na fdlha n* X.

^  Roohun Xote toa área inferior a 2SO9Q b2* e nem
te inferior a XO metroe* Cuc'n Xote yent oaraoterlsaúo

por dlmensãee (ootao) osoxitae nos eeue Xinltee*

6 - LaãGURa de RÜASt P5CU*a as mue tdm Xorgnra l^gual eu euper^
OI* a 14 metrea.

7 * OOHCOKPmglA -DO ALXWHAMEWTOi Será folto mediante um aroo de
ofrouXo de ralo l^uaX a nore *

notroo*

^ * CQR-^üi^UOlO HE ruas J PAS EIOSi O terxoBO eerá prèrlamente --«--r».—— dostooado o i-eeuXuTl»

sado*

Ae xuaa terão oa perfla Xon^ltadlnala e tz^anaveToalo^ con
formo oe deaenhoo daa fOXhua 2 e 3* Gorá feito o abáúXamon
to do leito Gurx*09áveX» em aúlo natural^ prevendo^on oe
oaooaiaentoa daa áêiuua pXuTlala aupcrflolalmente e
acs tculoti. floo*

9 "" COS PI uUAt ̂  XiOTJiJSt Im todoa os allnhoaientos da ruae —
aerSo ooXoo.Adoo laaroos, oonfozme -

proccltua a Lei 406 de X*9*X936 du P«I8* de sSo Vloonte*

São Paulo* 2 de mskla de 1962
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OFICIAL DE R^ISTRO DE/IMÓVEIS E ANEXOS
Rua João Ram^o. 1077 • Com irca de São Vicente • SP

Walter IVraller Júnior - (ificlal Designado

autenticação - Ce
confere com o original»

Sâo Vicente,

I
n  .

1

dou fé (ue a presente cópia reprográfica.
uivado nesta S< rventia Predial. Selos pagos

j  por verba

Emol.
Estado
ipesp

RS
RS
RS

Clayton Belo da Silva - Escrevente Autorizado

Reg^Civil RS
T.Jüstiça RS
M.PúblicoRS
ISS

Total R$

29,93
8.51
5.82
1,58
2,05
1.44

50.90
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NELSON ROBERTI DA COSTA, OFICIAL -

DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCi
^ «r >• X* rrr^ w-» ^ rm - *• '

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, no LIVRO AUXILIAR N. 8, em data de 19 de outubro de 1.965, verijicou

constar o REGISTRO N. 13 (TREZE) do MEMORIAL do loteamenmto denominado

JARDIM PRINCESA - TERCEIRA GLEBA, no mtmicipio e Comarca de Praia Grande,

lendo por objeto o imóvel constante da TRANSCRIÇÃO N. 17.650, de 01 de dezembro de

1.96"^, desta Circunscriçâo Imobiliária, adquirido por dissolução de sociedade de Cia.

Litoral Urbana e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67. das notas do 13.

Tabelião de São Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei

3.0'^9, de 1.938, que regidan^íou o Decreio Lei n. 58, a requerimento do proprietário.
LUIZ CELSO SANTOS, yrasihiro, casado: CERTIFICA MAIS que, dos mesmos livros,

deles, conforme planta Devidamente arquivada neste Cartório, verificou constar "UA-ÍA

ÁREA DE ESPAÇO LlfRE com frente para a rua 11; confrontando do lado direito de quem

da referida rua olha para a área, com a rua 18: do lado esquerdo na mesma posmão, com o

Jardim Princesa; e rt »• fundos confronta com Cia. Litoral: não constandirlnétíq^ns^ ̂ O

referic^ é verdaje e á nt fé . São Vicente, 21 de setembro de 2.017. Eu, J ^
'  A \ À ^(Ediso i ! escrevente habilitado, efetuei as buscas e digitei.

Eu, ^ ̂JnJVI \A(Clayton Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Valor cobrado p/certidão

.ío O/iciaL RS 29.93

Secrei. Fazenda RS isento

.Ao IPESP RS isento

Regisiro CivH RS Isento

Tribunal de Justiça RS iseruo

Ministério Público RS isento

íiup. sabre Serv RS 1.57

TOTAL RS 31.50

De acordo com o disposto no item 12, letra "d", do capitulo
XIV das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Cerol

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

l>ara efeitos exclushamente notariais.



NELSONROBBRTIDA COSTA^ OFICIAL-

DO REGISTRO DE ÍMÓ VEIS DA COMA RCA
SAOVrCÉNTE-SP

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, no LIVRO AUXILIAR N. 8, em data de 19 de outubro de J.965, verificou

constar o REGISTRO N. 13 (TREZE) do MEMORIAL do loleamenmto denominado

JARDIM PRINCESA - TERCEIRA GLEBA, no município e Comarca de Praia Grande,

tendo por objeto o imóvel constante da TRANSCRIÇÃO N. 17.650, de 01 de dezembro dc

1.967, desta Circunscriçâo Imobiliária, adquirido por dissolução de .sociedade de Cia.

Litoral Urbana e Agrícola - Coburg, confonne Escritura de 08.08.67, das notas do 13.

Tabelião de São Paulo, no valor de NczS 114.650,66, feito de acordo com o Decreto Lei

3.079, de 1.938, que regulamentou o Decreto Lei n. 58, a requerimento do proprietário,

LUIZ CELSO SANTOS, brdsileiro, casado; CERTIFICA MAIS que, dos mesmos livros,

deles, conforme planta doidamente arquivada neste Cartório, verificou constar "Uh/ÍA
ÁREA DE l^PAÇO LIVRE com frente para a rua 11; confrontando do lado direito de quem

do rejeridá rua olha parla a área, com Jardim Princesa 2" Gleba; do lado esquerdo na mesma

posição, com a rua 18. e nos fundos confronta com Cia, Litoral; não constando metragens.

O re^ljtdo 2 e dou fé . São Vicente, 21 de setembro de 2.017. Eu.
V  s^dison Rodrigues), escrevente habilitado, efetuei as buscas e digitei.

Eu. \j ̂  VjVfNÁ çÇlayíon Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Vator cobrado p/certidão

••Io O/icial. RS 29.93

Secrei. Fazenda RS Isento

Ao IPf.SP RS Isciilo

fíegislrn CivU RS Isento

Tribunal de Justiça RS isento

.Uiniiiério Fúbhco RS isento

Inip. wbre Se/v..... RS i.57

TOTAL RS 31.50

De acordo com o disposto na item 12. letra "d", do capitulo

XIV das Normas de Serviço da Egrégia Corregedariu Gerai

da Justiça, o prazo de validade desta i de 30 (trinta) dias

para efeitos exciusivameme natarUús.



'ÍZ': IB

WALTER MÜLLER JÚNIOR , OMcíai Designado de Registro de Imóveis da Comarca

de São Vicente, Estado do São Paulo, República Federativa do Brasil,

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros do Registro

a seu cargo, deles consta a matrícula de teor seguinte:-

Ilafl.Sr. OFICIAL DO RUGISTRO 0'^ IMÓV-llS i)S
SJtO 7ICj;NTK

A COMPAKniA LITORAL URSAIIA S AORÍGOLA "COBORQ" s«d«

na Capital óosté Setoda,á rua Senadcr Paulo 3gidio,72 -5® aO

dar^rop^eaontada por seu diretor dr» Celso Santos Filho, seq

do sonhora a legítima possuidora do una área de terras na o

Praia Orando ,município a oo?narca de São Vicente,e pretenden

do vendo-la otn lotes e por oferta publico,mediante o pagamen-^

to de preço a praeo, em prestações sucessivas e perládic.as,vota

apr-ssentar a V,3,,para ficarem depositodoa em cartório,os do-*

cumentos exigidos por lei,requerendo a connetonte Inscrição,

na forma preconizada pela decreto-lei ̂ 8, de 10 de Desenbro

de 1 «937i*'ogula'nontade pelo decreto 3»079j de 15 de Setembro

de I.93S,passa a fazer O' seu

D.=5NOMIWACãO;- "Jardlit Real".

i 201.909,83 mZ,

SITUACãO» CÍtlo "CAIIílUIlS" ,ca Praia Grande,município a comarca

de Gac '/icente.

DIVISAS B COIsTROKTACOSS' As terras do "Jardim Real"" divid em
/0

^ela frente c^m terrenos de max*inha do Mar-Grosso e os seus
tundos.entastam com terras da própria Cia,Litoral Urbanq e A-

grícola "Cohurg". C-^nfrnntiv dc lodo do São doente,desde a suigrícola "Coburg". C«nfrnntc^ dc lodo de Sao vloente,desde a sua. ^í*"
t.

frente nara os terrenes de marinha do l-tar-GrosSo até encontrar • '

o leito da Gstrada de Ferre Sorocabens,ecm José Oias

Correia o outros} o, ivtrjcveasados es leitos da r-4ferlda^iíj||flH|H



«strsclB de ferro o o da íla Anchieta,com torras du nesraa Cia.

Litoral Urbana o Agrícola "Coburg"? do lado doltanliaom divido,

dosda a sua frente para os terrenos da •narlnlm do fíar-Crosso

ate o leito da ferroviajcom propriedade de Alberto Goeth As-

sumpçãe ou sucessoresí e atravassodos es leitos da vla-ferres

e da Via Anchieta,com terras da pi^opria Cia. Litoral Urbana e

Agrícola "Coburg".

PLANO 03 ARTIUA^^NTO 3 L0TCAII:í:>:T0; q "Jardim Uoal" c cortado ne

Ias seguintes ruas,avenidas,l->ltos de «sarada de forro e rodo-

Avenida D. Pedre, com 30,00 m, do largura}

"  do Telégrafo, cora 30,00 rn. do largura?

Leito da Estrada de Perro Sorocabana;

Leito da Via Anctiletaj

Rua U , com 11;,00 m, de largura?

■« 5 , " 1Ü.,0C ra . » " 1

"  6 , " líljOO m. " " ;
'• 8 , " liijOO >T., " " ;

"  9 i " lit,CC n. " " •
"  10 , " lUjOO m. " " i

"  11 , " Ui,00 ra , de " ;

2  , " llijOO m. " » ;

3  , " 1U,00 ra . » "

^ssas avenldes e ruas formara as seguintes t^aadras»

quadra n^ Ijcom Zh lotas ,nu'n«ra'ío5 da 1 a 2U;

"  2, " 2a " « " 1 a aa-,

"  " 3, " 12 " " "Ia 12;

"  • a, " 22 " " "Ia 22;

"  5, " 22 " " "Ia 22;

"  6, " 11 " " 1 a llj



il'f^uadra 7, con 22 lotea iTiutcarados de 1 a 22; f F
"  "8, " 22 " " *•!» 22 j

»  "9, " 11 " " "Ia llj

"  " 10, " 24 " " "Ia 24;
"  " 11, " 22 " " "Ia 22;
"  H X2., " 11 " " " 1 a 11;

■  "13," 6 " " "la6";
"  " 14, » 6 " " " 1 a 6 ?

" 15, " 3 '' •• "luB ;

" 16, " 28 " " " 1 a 28;
"  "17," 28 " " "Ia 28;

•  " 18, " 14 " " " 1 a 14;

"  " 19, " 28 " " " 1 a 28;
■  " 20, " 20 " " " 1 a 28}
"  " 21, " 14 " " "Ia 14;

"  " 22, " 28 " " " 1 a 28;
"  " 23, " 28 " " ■ 1 a 28;

"  " 24, " 14 " " "Ia 14-

Tranapoatoe oe leltoa da Betrada de Verro Sorooa-

bana e da Via Anohleta, encontram-se ae q,uadraB de IT^a 16 a

24, a um espaço livre, oom a superfície de 20.329,65 m2,
destinado a Bslboramantoa pilbllcoe*

PISTBIBUICXO lUS XRBA3;

Boas e Avenidas 61.657,85 'o>2

Bspaçç livre,para recreloSO.329,65 m2 •
Area doe lotee 119.922,33 m2.

ÜOTAL (eem as faixas

da Via Anchleta e E,

de F. Sorocabana) 201.Q0Q,B^ b2

TOTAL SA8 QUAI^AS LOTEADAS ' 24

TOTAL DOS LOTES 452

Ae formáa e dimeneoea das quadras e lotee acima

enumerados eetSo definidaa no plano do arruamento e lolea-

mento aprovado pelo Depax"tanento de Sadde do Estado e pela

Prefeitura Mnnlolpal de Sao VicoAte.

iHíiíííímHííííimmímímímíiíimimtíHiHíífií

o

A RELAÇXO CBOKOLOGICA DOS TlTOLOS DE DOHIIílO.RBPS-

SEHTE A ESTAS TEKRA3VAIQIIA..IPA0INA SEQDINTE.



RBLACXO CRQWOLdGICA DOS TÍTULOS PS DOMÍNIO

^t7CV^»^ I

ur

:2n 11 rt« Karço 'Je 1.911,?«la tra •\8crl«5a'» n® 10,93^^ Ao Re

gistro «ie I'^'>vels da Ia. clreunscri<jáe da cn-narca d« Santos,

JOXO CXíIDIDO P^DHOSOjSua "nulher Sofia Cãndlda d» Carvalho *,Joa-

qulna Maria do ísoírlto Santo; Ana 'íargarldo da Trindade

Trindade e Angélica Trindade transpiltlraro a AlfTÂO ALV12S DT5 MOU

RA e AríTCUTO AtJOÜSTO DOS SAIÍTOS,

"ura terreno cora 90 hrn<j«s do frente "«r-Tn a nrcia e

fundos ate o morro '.'uamaltlngajonde está a cnchoel.

ra deste noaio,dividindo nela fronte,do am lado com

liooncio Ratt» e polo outro lado com Ilonrlquo Manoel

dos Santos ,tendo os adquirentes direito á parto da

M-sma cachoeira";

Pela transcrição n® 11.06^| de do neaeio regis

tro Imobiliário, AIíTÍO ALVU3 DS HOORA,oua nulher HOIUSTTA ALYSS

DB MOURA ;AKTÔKIO AUGUSTO DOS CAIITOS e sua raulhOT ÍX)Í!ITILT^ Lál-

T3 DOS SAirroS transmitiram 4 JOSá MARTINS LSAL e JOSá DA SIL

VA GOlíã^S D3 Sá, o raesmo i aevol descrito na transcrição n®... . .

10,953 (v.alínea I);

JOSá DA SII^VA ̂ Ol^S D3 SÍjjjola transcrição n® l.'?79 -da
ll-Ü-1.930.trr.nsmitiü 4 CLAUDINA N3VáS GOt-tSS DS sA a netade do

imóvel descrito nas transcrições n®s 10,953 o 11.066,menlona-

das nas alíneas anterioxvs;

IV

Oo 6-9-1.95? ® a transcrição n® 7.876,pela qual üX>AUDIIU

HSVáS G0M33 DS SÁ vendeu a 7AZ,DIA3 & CIA, o iraóvol que ad
quirira pela transcrição n® l.jrr9}

a dr. JÚLIO PACHf(55



i

r<

u:
VAZjüIAS & COMPAIUIIA pela transcrlçae n® 7.086. de 20 cio

Agoste da l.ÇÍUv* da 3a. oircunaoci^e ItnobiUárla da eoruirca

de Santes, venderam & SOOjRnkm AKOnIHÁ Iin^USTRlAS VICfiZ,en

tre outras f a gleba que aenprára de Claudina Novea Oetnea de

CAROLIlíO líANOr-JL DOS SAííCOS, em L.912,conrorTne transcrl-

çãe n® 12.3^ do Registro de Iiovets da Ia. clrcunscrlçãe de

Santea ̂ tranamltiu a SVARISTO MICIIACO IJ3TT0 ,

"ua terreno demarcadefCom UOO,00 m. de frente pa

ra a Praia Grande, Mar {/rosee,tendo principio

sua divisa em um marco de pedra divisória com a

Tapera que foi do Nobre,ho}e pertencente a José

Cirino 9 seus filhos e fundos ate o Morro Gua-

rlúna e daí segaind* a esquex^a ate encontrar

cora torras de José Prudente Correia o qua foram

do transsil tente fdaí torconde ú esquerda «dividiu

do cotn este. e dai pela praia medindo Íi00,00 in,

ato o ponte onda teve principie..."

I- i

Das torras descritas na alínea anterior,2VARIST0 MiCUADO

iri:TTO,sua muihor CÂNDIDA rodíuguj:s mhado e coRflisiA & larJTo

vandnram a dr. JXILIO PACHDCO J-aCHASLIS (W*'-

"Trinta a elnee ni«itros da terrenos com frente p&

ra a praia at^ encontrar o morce de madeiro en

frente ao narce antigo,d3 pedra^que divide es

terrenos da Tapera que foram ds Carollne Maneei

dos 'iantos e o Sitio Canhemã, dos herdelrea de

João Cândido Pedrose



í ̂ t

ijir
rchaelisDa JÚLIO PAOH.iJO 1IICHA3LIS Talto Prederlco Mrchaelis

9 sua mulher d. Antonla Bulducco ).'tchaells os trinta a cinoa

metros de terronos,d"íscrltos na alinaa anterior,passaram pa

ra ATAUÃLPAjmanór Impúhere, filho f^e Josí Zoiióblo «ia l^lguel-

rodo (transcrição tiO de U-9-1.916).

Peloj tronscriçsa n^ IPJi^Tde 2Íi-10-1.95*0 , do llrglstra

de Imóveis da 3a« oircunscrição de Santos e transcrição n*?,,

10.ji'?ü.dft mesma data, o 23PtíLIC P J AUAUALPA KOn'íírrH'AL I>B PI-

GÜ*'.Iil"3D0 transmitiu a JOSÍ D3 FI0U2IR2D0 q P"AHCI3C0 COISUÍO

PI FIGÜ^maPO os 35",00 m. da terrenos ,monclonados nas transcri

ções n*^s IhtU^S 9 (v,alíneas VII e VIII),

.1

3n 5-10-1.931 (trnnscrlção n® 22.233,do Registro do Imó

veis da 3a. circun*ícriç.'5e «^e "antos) ,JOS!Í D'' FIGU ÜI12D0 e Püvll

CI3C0 COIIJIO D-. FTOTItimno Vfindernw « S0CIKDAD8 ANÔHiai IN

DUSTRIAS YTCBI o terreno dnscrJto nas transcrições nCs

19.í]53 e 19.a5il -alínea IX).

Pela transcrição n® 12.820, '•'e 5-3-1,915,do Hçglstro de

I~'ÓYeis da Ia, circunscrição d« 'Jantos , JOão CÂIIDIDO PlíDROSO,

sua mulher SCPIA G'rrOIDA Dl CARVALHO;JO,iQUINA líARCARIDA DO

'ísPÍaiTo j.u:to; ana uargahida da THi:roAT)BíC.uai.o ?9.iujad3-,

J1U.IA TV.IIIPADB e ANGÍLICA TIUNDADI transmitiram a AV-TUO AL-

VJiS KOURA,

"um terreno c«:5m 30,00', do frente,mais ou m-nos,

no sitio CanheiaS,sendo a frente para o Mar Grosso

« fundos até a Corra Guanaltinga «conflEumdo ao

Nascente com Cvcirlsto Kuchado Notto o ao Poen-"

te com José I^|||rtlns Leal, cMn direito á oaehoo



J.-IÍt: 9 r ra n"r^Tiiainaitinga ,na nronorç-'© da dito tarra

oxclttides 60 braças vsndidas^ao adqutraato digo

♦Toni^ldaa a Laônclo ilatto a '90 ao odquirsnte em

7-1.909 í consi"'orado o i*?3tante do rsferldo

sitio Cnnhe-nã".

A^TÍO ALV^9 "OlTRA (Hassa Falida do),pala transcrição

no lh-607 de U-*r-1.91? transmitiu a F^nn-ilinA .bAQS & OOüP.MíHIj

os 50,00 m. do terreno quo adqulrtro pela transcrição nO ...
12.828,descritos nà alinaa anterior.

PíriH.íIRA LAG';! & CIA, v-nderam esse lote do 30,00 m, a

niHT KULl.-SR (transcrição nO Zh.^U3j de 12-2-1.923),
XI7

LííÔKCTO RATTO e sua mulher Honorino Cardoso Ratto ,sacos-

^OTfls de J-^ão cândido Podroso e -^utroa ,vend eram a imíT.ÍTtfT.LrJR
(transcrição nO 2"^.919 de 2íi-8-l .923) »

"6,£lO n. do terrenos no sitio Canhatiã,com frente

cara o "ar Orosso, em rumo de ti5° jconservondo es

sa largura até a Bstrada de Ferro Juquiá e daí

em deante com a lartura de 62 braças em todn a

sua extensão ate os fundos competentas>dividindo

do lado do Cul com terras da Herança d.e Ana Olas

de Moraes e do ledo do Norte com terras de Antônio

Varauofl Bento de Bouao,sondo eatn divisa corres-

ncn-^ente n parte além da .Tuo.v^in; o nquom dallnha

Juqulã para o liar Grosso ,dividindo com Antônio
Marques Bento de Souza e t-irr--s -^05 tjv-insmitentes".

KURT MDXLEn ou Kurt Erall Muller v-tndott a VAZ ,DIA3 &

(trnnsorljijío nO llv6,de 5"6-1.929) q«e adquirira do Fõl^íílNfc



r ? ^
^ >7CtVJ

liftge & Cia (^|C0 !B«) 9 da Lo'>ncl9 Hato

nas allneas'XI « XIVv

j KC^tbO a.) jdasGÍitl^

VaRiDI.^.S & CIA. (trs^nscrlçòo nO 7.086,/Ia 2H-8-I.9ÜÜ) ven

deram áaOCISDADS ANÔKIMA INDUSTRIAS 7ICRY as fluas glebas mon-

olenadas na al.lnaa antarier.

XVII

D3at 'arte, a áOCTEDADB ANÔNIMA INDUSTRIAS VICHÍt-^ranu-se

ornorletária» a) fle 99,00 -n, ou liÇ braças,filiados á transcri

ção n® 10.955, do 11 fls Março de 1.9111 b) de 55,00 ci,,fllla-

des à tr^nserlç*^© n® 12.551, do 1.912} c) de 50,00 m.,filla-

''08 a transcrição n® 12.828,do 1.913? e d) de 6,itD m,filiado»

á transcrição n® 25.919, "*8 2ij-^^1.925, for-nando,essas áreas,

um bloco de 170,IiD m, da frente para oa terrenos fle niartnna

do ''ar Orosse e fun-^es ata o cuine do Ilorro Gu-í.'Qaitinga.

•t

A BOCIBDADS ANÔNIMA INOUSTRIAfl yiCBCfjpela tranacri cão u®

do "aglstro de Inoveis da comarca do São Vioonte,tranu

nltlu á refluerente COMPANHIA LITORAL URRARA S AGRÍCOLA "COBÜHG"

todas as áreas acima descritas.

Acompsnhaai o presente os documentes exigidos neles cita

dos' decretes nCs 58 e 5»079.

Nestes termos,

.Cv>-"P. ̂ ferimente.. ^
Jvyik^ir ̂

\  vV«'.' V



WALTER MiJLlER JÚNIOR - OFICIALDESIGNADi
DO REGISTROmmÓVEiS DA COMARCA

Mo vieÉNTB-sp

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar no Livro 8-A de Registro Especial, o REGISTRO N° 05

(Cinco) do Memorial do loteamenío denominado JARDIM REAL - Ia, Gleba, situado no

município de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição n"l7.637

desta Circiinscrição, de 01 de dezembro de 1.967, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do }3"íabeUão

de São Paulo, no valor de Ncr$} 12.478,56, feito de acordo com o decreto leyfi. 58, a

requerimento da proprietária RUTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, ca^da. C E R
TIFIC A mais que dos mesmos livros, deles, conforme planta devidamente arquivada neste

Cartório, verificou constar "UMA ÁREA DE ESPAÇO LIVÁE com frente para a rua II:

confrontando do lado direito de quem do referida rua olha mra a área, com a rua 1; do lado

esquerdo na mesma posição, confronta com C.C.l. Pastoril Litorânea; e nqs/undos confronta

também com Pastoril Litorânea; não constando metrc
i

São Vicente, 21 de setembro de 2.017. Eu,

escrevente habilitado, efetuei as buscas e digitei. Eu,

Silva), escrevente autorizado, assino.

~refet^o é\verdade e dou fé.
^  (^^on Rodrigues).

Belo da

Valor cobrado p/certidão

Ao Oficia! RS 29,93

Sccrei. Fazenda RS Isento

Ao IPFSF R.^ Isento

Registro Civil RS Isento

'tribunal dc Justiça RS isento

Ministério Público RS isento

Imp. sobre l^erv... RS 137

TOTAL RS 'SI.SQ

De acorda com o disposto no item 12, Icira "d", do capitulo
XJV das liarmos de Serviço da Egrégia Corregedoria Gerai

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias
para efeitos exclusivamente notariais.



;

WALTER MÜLLER JÚNIOR , Oficial Designado de Registro de Imóveis oif^márca-
de Sâo Vicente, Estado de São Paulo. República Federativa do Brasil,
CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros do Registro
a seu cargo, deles consta a matricula de teor seguinte:-

IiaO» SR. OPTCIAL DO CARTORIQ TÍB RSQISTRC SS XÜÓYSIS 00-

MARCA DE SÃO YICBTJTB>-

A COHPATniIA LITORAL UR-BAIÍA E AGRI-

COLA - COBURQ - com sede om São Paulo, a inm Senador Paulo -

Egydio no 72 - 5® andar - tendo seus atos tnstituttvos axqui—

vadoB xia Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob número -

1S9*634 neste ato representada por seu diretor, Dr, Celso San
toa Pilho, brasileiro, casado, industrial, domiciliado cm São

Paulo, oendo legitima e possuidora te uma área de terras, si
tuada em Praia Grande, ndsta Comarca de São Vtconte, e preten

lendo vende-la en lotes e por oferta pública mediante pasamen

to do preço a praao, em preotaçocs suceooivas e periódicas, -

vêm requerer a V,S,, o depósito em cartório dos dooiunerstoo -

exigidos por lei, afim de ser inscrito o Loteumento denomina

do " JARPm R3SAX- " — 2a, Gleba - nos termos do Decreto—Lei —

a" 50 de 10 de (jozembro de 1937, reguluraentado pelo Decreto -

3079 de 15 de Setembro de 1.930.-

4-E-15-0-R-I-A-L

DBlTOMINAgÃO:-

AREAs-

SITUAÇÃO;-

JARDItt! RBAIi — 2a. Gleba

432.630 MS.2

PAZEIIDA BAIIÍBARIA -

DIVISAS B COKPROFTACOES:-

"Aa cerras do Jardim Real - 2a, Gleba - dl |
rldera pela frente cora a Estrada de Rodagora tDEH) - Via .Inchl- 1
sta, para onde medem cerca de 814,68 metros de frente por -



Pia, 2

por 572,3? metros mais ou menoD da frente aos fundos de Qm~

boo 00 lâdos, tendo nos fundes a meema metragem da frente,
confrontando de um lado com o Jardim Real, de outro lado e

fundoa com'terrenos de propriedade da mesma Companhia Lito

ral Urbana e Agrícola- Coburg,-"

PLA370 DE L0T3A:ajHT0 3 ARmJA!.SITTO -

O JARDIM RE.VL - 2b- Oleba ; í cortado •

pelas Ruas 1-0-9-10-11-12-13-11-15-15-17-18-19-20-21-22 e

23.

As ruas que purtem da Via Anchieta -

DIáíi - tem o seu alinhamento consoante au diretrizes doo lo-

toamentoB vizinhos, ficando portando, perfeitamente parale

las as ruas destes. As znj.atí que correm paralelamente a Via

Anchleta, seguem o alinhamento das ruas existentes do Io

teafrjento confrontante Jardim, Real, garantindo perfeita con

tinuidade destas,'

lTenh\im lote tom a área inferioz* a 250

ms,2, e nem frente inferior a 10 metros, bem como as ruas -

tem igual largura ou superior a I4 metroo,-

Sendo que essas ruas, formam as aeguin
teo quadras, com os seus respectivos lotes a sabor:-

QUADRA 25 - lotes numerados de 1 a 28 •

OUADRA 26 - Lotes -.umerados de 1 a 20

5JADRA 27 - Lotes numeradoo de 1 a 28

QUADRA 28 - Lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 29 - Lotoo numeradoo de 1 a 28

QUADRA 30 - Lotee numeradoo de 1 a 28

QUADRA 31 - Lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 32 - Lotos numerados de 1 a 28

QUADRA 33 - Lotes numeradoo dc 1 a 28

QUADRA 34 - Lotes numerados de 1 u 28

QUADRA 35 - Lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 36 — Lotca numerados de 1 a 2S

QUADRA 37 - Loteo numerados de 1 a 20

QUADRA 38 - Lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 39 - Lotos numerados do 1 a 28

QUADRA 40 - Loteo numerados de 1 a 28

QUADRA 41 - Lotes numerados de 1 a 26

QUADRA 42 - Loteo numerados de 1 a 28

QUADRA 43 - Lotes numerados de 1 a 23
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44

QUADRA 45

QUADRA 46

QUADRA 47

QUADRA 4B

QUADRA 49

QUADRA 50

QUADRA 51

QUADRA 52

QUADRA 53

QUADRA 54

QUAD-^.X 55

QUADRA 56

QUADRA 57

QUADRA 58

QUADRA 59

QUADRA 60

- Lotes

- J^teo

- Lotes

- Lotes

- Lotes

- 7,otee

- Lotes

- Lotes

- Lotes

- Tiotea

- Lotes

- Lotes

- T.otes

- I-otee

- Lo t e B

numerado®

numerados

numerado®

n^jmeraclos

numerados

numerados

numerados

numeredoe

numerados

numeradoe

numerados

numerado®

numerados

numerados

numerados

- Lotes numci^ados

- Lotes numerados

'rotalLaundo assim 36 quadras, num total de 1008

lote®, e 4 áreas de recrelaçQo.-

l)T.3?RrBUICXQ DE ARSAS -

RUAS

AREA DE RECUEIAçAo
AREA DCS LCTEQ

RELACXO OROrTOLõrTlCA DOS TITUIOS DE DCrUNTO

lgS,3S0 ms,2

43*290 ms,2

263*160 ms^2

432.830 ms.2

'  A requerente adquiriu u área de terras objá-
to deoae lotearaento por aquisição feita a 3/A INDUSTRIAS VI~
'CRY - conforme escritura de Dissolução e Liquidação do Soci
edade do 31 de Dezembro de 1,953, dau notas do 10® Tabelião

de são Paulo, retificada e ratificada por escritura de 10 dç
agosto de 1962, das notas do 13° t.tbeliSo de São Paulo (Doo,

2) e devidairienfre registrado, no Cirborio de Reglotro de Im6-

!veis da Comarca de São Vioeate, no Livro 3~C de Transcrição
dao TranaoiiesSeo, aob n» 3.312 — itens 1—d a 24 -Aliuoa H —

da rçrerida eecritur.n de Dissolução e Liquidação de Sociedade

(Doo, 1> - cujo imâvel foi adqdAnl&o em tros porções aeuim -

descritao e caracterizadas

A) - U:.íA CLEEA DE TERRAS aitundn na Estação -
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Eatação Halnearia, no quilômetro 30 da E,P» Sorocabena, com
Q área do 110 alqueires, nale ou menos, medindo 715 ms. de -

frente, por 4-.000 metros da frente aoo findos mais ou raenoo,

isto ét começando cerca de 330 metros de dis:tancia da linha
da referida estrada de ferro, vai até o en^igão da serra, dl
vidindo de ura lado com terras que forani de José Cirino, seus

filhos e outros, por outro lado com terras que foram de Cor

rêa Irmãos & Cls., ou sucesaorea, e nos fundos cora o espicão
dü Serra",-

B) - UMA aLUBA DB TSRRAS, medindo 46,52 metros de

frente paru a E,?, Soixtcabana e fundos até o cume do morro -
Corluma, dividindo do lado de Itunhaem oom S.A, Industrias -

Vicry sucessora de José Senobio Plgueíredo e d-^ lado de São
Vicente, cora a 3,A. Industrias Vicry, sucessora da Cia, Melho

rumentos da Vila Bdnearla e outros transaltentes,-

C) - OíiA SOITV: DE TERRAS na Praia Cirande, no Si

tio Tapera, nedindo 99 metros de frente para terrenos de ma

rinha, fronteiros ao mar grosso e fundos até o rio Preto, -
confrontando «íe ambos os luioe com S.A, Induotrlan Vicry,-

A 5/A, lUDUSTRIAS VICRY - por oua vez adquiriu o

tmével descrito no item A - per compra feita de IRMÃ GIUSTI

RICCO e outros, conforme escritura de venda e compra do 2

de agosto de 1944, das notas do 2® tabelião de Santos -(Doe.

4) o devidamente registrada no CartorXo de Registro.de Imé—

veia da 3a, Ciro. de Santos, sob número 7,087 -(Doo, 3)-

A S/A. EIDUSTRIAS VICRY - adquiriu o imóvel des

crito no item B - por compra feita de JOSE DIAS PRUDEITTB OÜR

RBA e outros, conforme e8crit'ura de venda e compra ie 14.de

Janeiro de 1952, das notas do 7® tabelião de Síntos (Doc.G)

o davldaraontc rcginfcruda no Oartorto do Registro de Tiaó^^cla

da 3a. Gircunacrtção de Santos, sob número 52.103 (Doe. 5)-

JC53 DIAS PRUDENTE CORRSA o outrce por sua vez —
utlqul-ni-ram rofovido imâvol do.Bop6lio de JOiMTA tjQlTVTtA CORRÊA

conforme escritura de 26.de Abril de 1948, daa notas do 3® -
Tabelião de Santos -(Doo, 8) e devllamonte registrada no Car
torlo de Hegintro do Tmóvoie da 3a. Circunscvlyão de-Santon
oob mlmeron 14,468 - 14,469 - 14.470 € 14,471 - (Doe, 7)-
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A 5/A. mPUoTIlIAS VICTRY - adquiriu o imóvel -

descrito no Item - - por compra feita de CARLOS CSIWASTO -

OOnHBR. conforma eecritnrn. do venda e compra de 15 de março

de 1945, das notas do 3® tabelião de Santos -(Doe, 10) e de
vidamente Oartorio de Registro de Imóveis da -
Comarca de Santps., sob ndioero 8.236 - (Doe, 9) -

'^ue as áreas acima descritas e confrontadaa -

formam um 06 todo 0 que são objátos da transcrição n® 3,312

do CartoriO de Registro de Imóveis da Comarca de São Vicente»
sendo que 715 ms. sSo deataoados da área'A - 46,52 ma. da á-
rea D e 54mo. mais ou menos doatacadoe da áx^eu C

Dessas áreas acijou deecritas e' cònfrontadaR a

óríi. requerente loteou aóraente a parte mencionada no Inicio -

do presente memorial, para a localização na meama desse arru
Riaento e loteomento denominado Jardim Real - 2q, ' uleba -

rKJCUUSnTOS JUJTTOS : -

A - Planta do imóvel oom o plano dc loteanento

assinado pelo engenheiro que efetuou a medição e o loteaáen-

to devidamente aprovado pela ??ref©itura Municipal de São Vi

cente, Departamento de Saáde do Sstado e Região Kilitar,-

B - Ibcemplar de Contrato-tlpo de compromisso -

de venda e compra dos lotes de terrenos,

C - Certidões dos Cartórios Distribuidores dus

Comarcao de Santos e São Vicente,-

D - Ceartidõea dos Cartórios de ProLcetoe da -

Comarca do Sao Paulo,

E - Certidões negativas de impostos da Prefei
tura Municipal de SSó Vicente c Coletoria Estadual,

E - Oertidoeo de Filiação Vlntenária e do ônus

reaio,-

ü — Cortldoee doe títulos de dominlo, a-rangen
do 20"anos•-

Nada mais havendo a acrescentar ao presente me

morltil na elaboração do qual foram cbeeioradao todaa ae exlyen
clQB legais.-

NeètfcB^ termos,

pefwriment of

m
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WALTER MÜILER JÚNIOR - OFICIAL DESIGNADO
DO REGISTRO DE mÓVEiS DA comarca

SÃO VICENTE-SP

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que. revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar no Livro 8-A de Registro Especial, o REGISTRO N° 11

(Onze) do Memorial do loteamento denominado JARDIM REAL - 2a, Gleba, situado no

município de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição n"17.638

desta Circunscriçâo, de O! de dezembro de 1.967, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do 13° Tabelião

de São Paulo, no valor de NcrSJ 12.478,56, feito de acordo com o decreto lei n. 58, a

requerimento da proprietária RÜTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, casada no

regime da comunhão de bens, com CELSO SANTOS, antes da lei 6.515/77, conforme

averbaçõo feita à margem deste registro, sob número 94. CERTIFICA mais que dos

mesmos livros, deles, conforme planta devidamente arquivada ne.ste Cartório, verificou

constar uma ÁREA DE RECREAÇÃO medindo 173,86m de frente para a rua II: do lado
direito de quem da referida rua II olha para a área, mede 9,71m em curva na confluência da

referida ruh II com a rLa 23; 54,60m em continuação pela rua 23; do lado esquerdo de

quem da mferida rua J lí olha para a área. mede !2.92m em curva na confluência da referida

rua II cam a rua 20; 5Í.60m em continuação pela rua 20; confrontando nos fundos com Cia.

Litoral, : nde não cons{irm^idã>,p referido é verdade dou fé. São Vicente, 21 de setembro
de 2.01% É)ü. \ ^ (Edison Rodrigues), escrevente habilitado, digitei.
Eu. \\ Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Vator cobrado p/ certidão

An Oficial. RS 29.93

Secrei. Fazenda RS isento

.io ÍPESF RS Isento

Registro Civil RS Isento

Tribuna! de .lustiça RS isento

.Uinislério Piibficti RS isento

Inip. sobre Sen-.. . RS I.S7

TOTAL RS 31.50

De acordo com o disposto no item 12, tetra "d", do capítulo
XÍV das normas de Serviço da £|frí'^/íí Corregedorla Geral

da Justiça, o prazo de validade desta tf de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.



WALTER MÜLLER JÜNJOR - OFICIAL DESIGNADO
DO REGISTRO DE IMÓVÉIS DA COMARCA

SÃO VICENTE - SP

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar no Livro 8-A de Registro Especial, o REGISTRO N° 11

(Onze) do Memorial do loleamenio denominado JARDIM REAL - 2a. Gleba, situado no

município de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição n "17.638

desta Circunscrição. de 01 de dezembro de 1.967, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agrícola - Cohurg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do iJ® Tabelião

de São Paulo, no valor de NcrSI 12.-178,56. Jeito de acordo com o decreto lei n. 58, a

requerimento da proprietária RUTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, casada no

regime da comunhão de bens, com CELSO SANTOS, antes da lei 6.515/77, conforme

averbação feita à margem deste registro, sob número 94. CERTIFICA mais que dos

mesmos livros, deles, conforme planta devidamente arquivada neste Cartório, verificou

constar uma ÁREA DE REC^AÇÃO medindo 173,86m de frente para a rua II: do lado
direito de quem da referida /ua I] olha para a área, mede 9,71 m em curva na conjluência da

referida rua/11 com a rui 20; 54,60m em continuação pela rua 20; do lado esquerdo de

quem da rtfíerida rua 11 jtlha para a área, mede 12,92m em curva na confluência da referida
rua /1 coj)i a rua 17: 54,j50m em continuação pela rua 17: confi-ontando nos fundos com Cia.
Litoral, (ii^de não cm^í^kedUla:^ () referido é verdade dou fé. São Vicente, 21 de setembro
de 2.t?y'A feíift (Edison Rodrigues), escrevente habilitado, digitei.

Eu, , \1 ̂  '^̂^^^ayton Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

1'alor cobrado p/certidão

.ío Oficial. RS 29.93

Sccrel. t-cceuda RS Isento

Ao IPKSP R$ Isento

Segistru Civil RS isento

Tribunal de Justiça RS isento

.Ministério Público RS isento

linp. sobre Ser\- RS i.S?

TOTAL RS '$1.50

De acordo com o tDspasta no item 12, letra "d", do capitulo

XIV das Normas de Servido da Egrégia Corregedoria Cera!

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exeiusivamente notariais.



WALTER MÜLLER JÚNIOR - OFICIAI DESIGNADO
DO REGISTRO DE IMÓl^EIS DÂ COMARCÀ ^

SÃO VICENTE-SP

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar nn Livro S-Ã de Registro Especial, o REGISTRO N° II

(Onze) do Memorial do loteamento denominado JARDIM REAL - 2a, Gleba, situado no

município de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição n''I7.63S

desta Circunscriçõo, de 01 de dezembro de 1.967, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agricola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do 13^ Tabelião

de São Paulo, no valor de NcrSll2.378,56. feito de acordo com o decreto lei n. 58, a

requerimento da proprietária RUTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, casada no

regime da comunhão de bens. com CELSO SANTOS, antes da lei 6.515/77, conforme

averhaçâo feita à margem deste registro, sob número 94. CERTIFICA mais que dos

mesmos livros, deles, conforme planta devidamente arquivada neste Cartório, verificou

constar uma ÁREA DE RECí^AÇÃO medindo 173.86m de frente para a rua 11: do lado
direito de quem da referida ma 11 olha para a área. mede 9,71 m em curva na confluência da

referida rua 11 com a rua 17; 54,60m em continuação pela rua 17; do lado esquerdo de

quem da referida rua 11 cfha para a área, mede 12,92m em curva na confluência da referida

rua 11 com a rua 14; 54, i Om em continuação pela rua 14: confrontando nosfundos com Cia.

Litoral, onie não con^^ mdida?'^ referido é verdade dou fé. São Vicente, 21 de setembro
de 2.017 (Edison Rodrigues), escrevente habilitado, digitei.

Eu, W ̂ \ \\ Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Uafor cobrado p/certidão

.io Oficiai RS 29.93

Secrei. Fazenda RS Isento

Ao IFESF HS Isento

Registro Civil RS Isento

Tribuna!de Justiça RS isento

.Ministério Público ^5 isento

linp. sobre 5t'n- RS 1.57

TOTAL.. RS 31.50

De acordo com o disposto no item 12, letra "d", do capítulo
X/y das /Vormas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.
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mXLTER ytÍLLER JÚNIOR - OFICIAL DESIGNADO
DOREGJSmOõÉIMÓmiSDA COMARCA

SÃOVÍCENTE-SF

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar no Livro S-A de Registro Especial, o REGISTRO N° II

(Onze) do Memorial do loieamenio denominado JARDIM REAL - 2a. Gleba, situado no

município de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição n "17.638

desta Circtinscrição, de OJ de dezembro de 1.967, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agrícola - Coburg. conforme Escritura de 08.08.67, das notas do 13° Tabelião

de São Paulo, no valor de Ncr$112.478,56, feito de acordo com o decreto lei n. 58, a

requerimento da proprietária RUTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, casada no

regime da comunhão de bens, com CELSO SANTOS, antes da lei 6.515/77, conforme

averbaçâo feita à margem deste registro, sob número 94. CERTIFICA mais que dos

mesmos livros, deles, conform^planta devidamente arquivada neste Cartório, verificou
constar uma ÁREA DE RECÂEâÇÃO medindo 173,86m de frente para a rua 11; do lado

direito de quem da referidatua II olha para a área, mede 9,71m em curva na confluência da

referida riid 11 com a rui 14; 54,60m em continuação pela rua 14; do lado esquerdo de
quem da referida rua 11 dlha para a área, mede 12,92m em curva na confluência da referida

rua 11 cj^ a rua 01; 54,i Om em continuação pela rua 01; confrontando nos fundos com Cia.
Litoral. i\id^âo referido é verdade dou fé. São Vicente, 21 de setembro
de (Edison Rodrigues), escrevente habilitado, digitei

Eu, ^ ̂ V \cW/o/i Belo da Silva), escrevente autorizado, assino.

Valor cobrado p/certidão

Ao Oficiai. RS 29.93

Secret. Fazenda R$ Isento

Ao IPF.SP RS isento

Registro Civil R$ Isento

Tribunal de Justiça RS isento

Ministério Público RS isento

hnp. sobre Serv. RS 1.57

TOTAL RS 31.50

De acordo com o disposto no item 12, letra "d", do capitulo

XIV das Normas de Stirviço da Egrégia Corregeàoria Geral

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias
pura efeitos exclusivamente notariais.



WALTERMÜLLER JÚNIOR, Oficial Designado de Registro de Imóveis da Comarca

de São Vicente, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,

CERTIFICA, a pedido verbal de parte Interessada, que revendo os livros do Registro

a seu cargo, deles consta a matricula de teor seguinte:-

Iliao. SR. OFICIAT, DO CAUTORIO DE REGISTRO DE IMdVSIS DA C0~

UAHCA D2 S\C. 7ICmTTE.»

A COMPAITHIA LITORAL URBAHA JS AOniCQLA -

COSURG - OOS3 sede ©ifl São Paulo, a ria Senador Paulo Sgidlo-
no 72 - 5® andar - tendo aeue atoo Inatltutivos arquivado» -

na ;J mta Comercial do Estado de São Paulo, sob ndmero 189.63^
representada por seu diretor, Dr» Celso Santos Pilho, brasi

leiro, casarto. Industrial, doraloíliado em São Pa\ilo, eendo -
poeouidora de uma área do terrao, oltuada em Praia Crande, -
násta Comarca de São Vlceute e pretendendo vonde-la em lotee

e por- ofortn pdblloa mediante o pagamento do pz>o9o a prazo,

em prestações sucessivas e periódicas, vem requerer a V.3, -

o depósito em cartório doe dociunentos exibidos por lei, afim

IB ser inscrito o*Loteaniento denominado "JAUDH,'. lUSAL" - 3a«

"LESA - nos termos do Docreto Lei ndmero 53, do 10 de Dezem

bro de 1937, regulamentado pelo Decreto ndraero 3079 de 15 de

Setembro de 1.936,-

lí-E-U-O-R-I-A-l

DEROMniAÇãO* - JAnDUI REAL - 3b. Gleba
A'liSA: - 50.740 MS.2

SITUAÇãOi- PAZEFDA BAIITEARIA

DIVISAS S OOnPROPITACteSj-

" Ab terras do Jardim Real - 3u. Gleba -



PlB. 2

3a, aiaba - dividem pela írento oom a Batrada de Rodagem •

DER - Viu Anohleta - para onde medera ceroa de 94-, 30 metroa

de frente, por 579»70 metros da frente aos fundos de ambos os
lados, confrontando de um lado oom O Jardim XTlcesa 2a« Gle
ba, de outro lado com o Jardim Real, todos de propriedade -

da Companhia Litoral Urbana e Agrícola- Coburg, e noe fundos
oom terrenos da meoma Companhia,-"

PIAUO PB LOJSAMEIÍTO E ARRÜAMSHTO -

O JARDItl REAX - Ta, Gleba - 4 cortado pe
las Ruas 8 - 9 - 10 - 11 - 17 - 24 e ainda pela Via Anchleta,

As ruas que partem da Via Anchieta (UKR) -

tem o seu alinhamento consoante as diretrizes dos loteomen-

toe vizinhos, ficando portanto perfeitamente paralelas às ru

as destes.

As luas que correm paralelamente & Via An

chieta seguem o alinhamento das ruas ;]d existentes dos lote-

amentos confrontantee "Jardim Real" e "Jaiidlm Rrincesa" -2a,

Gleba, garantindo perfeita continuidade destas,

ITenhum lote tem a área inferior a 25Ç,00 -

metros quadrados, e nem frente inferior a 10,00 metroa, bem

como todas a© ruas tem a largura igual ou superior a 14,00 -
metroa,-

Bssae ruas formou as seguintes quadrao com

oo acuo roepectivos lotee. a saber;-

QUADRA 6l - lotes numerados de 1 a 14

QUADRA 62 - lotes numerados de 1 a 28

QUADRA 63 - lotoo numerados de 1 a I4

QUADRA 64 - lotes nuraerados de 1 a 2G

QUADRA 65 - lotos nximerados do 1 a 14

QUADRA 66 - lotes numerados de 1 a 28

Totulizondo assim 6 (sele) qtiadras, num to
tal de 126 lotes e duas áreas de rcord^ção.-

DXSTRIBUICXO DE AR3AS -

ARBA DE RBOREIAÇÍO

AREA DOS LOTES

12.771 ms,2

3,074 xaa,'2

32.89? ms^2
50,740 mDÍ2



na. 3

RELACXO CHOTrOL<3GlCA DOS TÍTULOS W, DOICIFIO

A requerânto adquiriu a área de terrae obje

to dêoee lotcamento por aqoioiqSo feita a 3/A. lUDUSTRIAS VI
C^Y ' conforme eocrltura de Dleuolugão e Liquidação do Soci
edade de 31 de Oesembro de 1933^das notoa do 10^ Tabelião de

são Puulo, retificada e rablfloada por escritura de 10 do a-
gôsto'de 19^2» dae notae do 13^ tabelião de São Paulo (Loo»—

3) o devidamente registrada no Cartorio de Regietro do I—

móveis dn Comarca do São Vicente, no Livro 3~C de Transcri

ção das Transmissõeo, eob niímero 3,312 ■» item 11 - Alínea H
da referido eeorltura de Llaaoluçao e Liquidação de Socieda
de. (Doo, 1) - oujo Imãvol assim se carocteriza}-

"UMA PROPRTUDADE osrlcola na Paaondo Balne-
árela, medindo 99 metros ou 45 braçae de frente para o Sstra
da do Peirro Sorooabana e fundos no cume do morro Gumaitlnga,
confrontando do lado de Itanhaern con outras torras partilha
das a adqulrente, havldae pela Sociedade dieeolviâa de Afon-
oo Clrlno e outros, do lado de São Viconte, com terrae havl»
dae de João Cândido Prcdroao e outros.- (excluídas diversão
faixao já transmitidas ao Dr^lOa""

A 3/A IKDUGTRIAS VICRY - por Bua vez nanul-
rlu roforído imóvel por compra feita de RQSALHIA A2:^VBD0 TiE-
AT. - conforme escritura de vundu e compra de 20 de fevereiro

de 1950, dos notas do 15® Tabelião do Rio de Janeiro, Raul -
Sá Pilho (Doe. ní 4) e devidamente regiotrada no Cartorio
de UcGistro dc Imóveis da 3a. Circunscriçao dc Santos, no-
livrç 3-M de Transcrição dae TranomieeSes, aob ntlmero 18,065
(Doo. n® 2).-

RQgALIHA A7RVBÍX) LEAL adquiriu do Espólio
d© JOSE MARTT173 IBAL. oonforme partilha devidamente registra
da no Cartorio de Registro de ImÓvcio du Ia. Circmioorição -
dc Santos, no Liv'o 3-0. do Transcrição dau 'i'ranHDlBOÕos, -
sob ndmero 9*604 - (Doe, n® 5).«

Da área de terrau uciniu descrita e oonfron-
tada a óra requerente loteou sómente a parte /nencionada no -
inicio do presente memorial, para a localização na meuidu dãs



.■Cicfe

91b, 4

<l908O arruaoento o loteamanto donomlnado "Jardim Roal" - 3a»
Cloba*-

POCOKgHTOa JUHT08 »

A - Plante do im^al ooa o plaoo de lotesmecto assinado pelo
engenheiro que efetuou a medição e o loteamento derlda-
mente aprovado pela Prefeitura Uunicipal de São Vieente»
i>Bpartamento de Satide .do Sstado e BeglSo ■llitar»

B — Sxemplar de Contrato-tlpo de eompromisoo de venda e oo»«
pra doe lotes de.terrenos•-

C r Certidões doe Cartorioa Dletribuidores das Comaroas de
Santoe e São Tioente*-'

D - Certidões dos Cau?torloo de Protestos da Comaroa de Sao

Paulo»-

B - Cex^ldÕes ne|tdtlvae de impostos da Prefeitura Uunicipal..
de são Vicente e Coletorla Sstadaal.

P - Certidões de PlllaçSo Tintendria e de onaa reala»

Q - Certidões dos tituloo de doniniOi abrangendo 20 anos»- .

Hada mais havendo a acrescentar ao presente meno'
rlal na elaboração do qual foram observadas todas ae. exlgên»»
elais Xegala.r

Veetee tÔrmoa.
I

P« Deferimento

são Ylo^te, 22 de Halo de 1969

MiÉCffiahâjLlJftBiNi k'



ICaiOEIAL JffiSCHIglfO W iJOTEAlSBtTO VARglW UBIlL" •

!• Looali Pmia Grande fltealolplo de Sne Vloeate

2*. ProprletdrlOB Cln^Cooiérelo • Inâdetrla Pastoril LltorAaea

3« situaçSoB ▲ f^U» do doaoidio a* 1 (planto) aproeoata o ̂ tnação
do iatfvol ooB todoo os elcaiLn-tos aoooeadrlos a evux —

porfolta localleaçaoe

4. Trocudo de roao o anadraa» An ruão que partos da tia Aneaiota •
(OBEt) tAa o sott allrtlmiafmto oaaoeonh»

te ao dlrotrlBoe doe lotoaxoentôe vlzlnhoo* lloondo» portanto, •*
perTeltamunte paxmlelao àe ruae dêsteo.

Ae ruão que oorteoe paralelaaMtte Via Aadtaleta aeauea o allal|a
aento dae ruae eãlotenteo dos loteaBoatoo eoaTroatantee "fjS
HJM BEAL" O PRZKCESA — 20 GXSBJk"» fianuntlado perfeita »
coatliroldade deBt<*e«

Aoalia, ae ruue dlretrlsee oon^u&Adas ditaram a eonfleoragSo das^ quadras, oosforxae deoeribo na fOUia nO 1*
5* Loteei Venfaum lote tem 4rea Inferior a 250,0 wê2* o nem frente «>

Inferior a IO metros* Cada lote Tem eaxaeterlsado por <->
dlBttiqpõea (ootae) eeorltao noe eeus UxalteB*

lurggxa de ruaei SOdao ao ruas tOm largura igual ou superior a
14 metros*

7* OonoerdÃnela do nll.whamwntoi Será feito mediante um .«roo de o^
cule de ralo Igual a novo metroe*

6» Oanatrucgo de ruae e paeseloot O torre&o oorá prèriamexrta Uiapo
daotocado e regularlsado*

Ao luaa terão oo perfis leoufltudlBals e transrersaio. ocaafomts
os deesnhOB da fOlha 2* Ssrá feito o abeulameote do Islto oartgt
çársl, em solo natuzmlf preTenâo<-ee oo esoountintoo dae ágooe
plnrlala aaperflelB3Lmente e junto aos selos floo*

Mdrcoe de Ruus loteai £m todos os allnhamentoa de ruas aerão
ooXooadoo marooo, oonforme preeeltua a

Lei 406 de 1.9*1956 da P*X* do sSo Ttceats.

São Paulo, 6 de aetrabvo de l*962-v*>
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NELSON ROBERTl DA COSTA, OFICIAL

DO REGISTRO DE IMÓ VEIS DA COMARCA
^ SÃO ■ VICENTE ̂ SP .

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar no Livro 8-A de Registro Especial, o REGISTRO A''® 12

(Doze) do Memorial do loteamento denominado JARDIM REAL - 3a. Gleba, situado no

municipio de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição "17.639

desta Circunscrição, de 01 de dezembro de 1.961, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, dos notas do 73" Tabelião

de São Paulo, no valor de NcrSl 12.478,56: feito de acordo com o decreto lei n. 58, a

requerimento da proprietária JWTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, casada.

CERTIFICA mais que, dos mfesmos livros, deles, conforme planta devidamente arquivada

neste Cartório, verificou constar uma ÁREA DE RECREAÇÃO medindo I9,05metros de

frente para/a rua II; IlBlm em curva na confluência da referida rua II com a rua 24;

61,95m er» continuação pela rua 24: 69,30m do lado direito de quem da referida rua 11 olha

para a áiea. onde confránta com Jardim Real: e 26,40m nos fundos onde confronta com Cia.

LiívriíU^ é\ verdade e dou fé. São Vicente, 21 de setembro de 2.017. Eu,
(Edison Rodrigues), escrevente, digitei.

Eu. (\y/avfo« Belo da Silva), escrevente, assino.

Valor cobrado p/certidão

Ao Oficiai R$ 29,93

Sccrei. Fazenda RS Isento

Ao IFESP RS Isento

Regisiro Civil RS Isento

Tribunal de Justiça RS Isento

Mmisiévio Público RS isenta

Imp. sobre Serv RS 1.57

TOTA L RS 31.50

De acordo com o disposto no Item 12, letra "d", do capitulo

X/V das Sormas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral

da Justiça, o prazo de validade desla é dc 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.



r  4lhl^
VCVluSQ

V \ t• »>» c* • ̂ • *•'li-.. t 5r".-'ii».»»

NELSON ROBERTÍ DA COSTA OFICIAB:^
I>úkEGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARiMíI

VICENTE-^.

CERTIFICA a pedido verbal de parte interessada que revendo os livros do Cartório a seu

cargo, deles, verificou constar no Livro 8-A de Registro Especial, o REGISTRO N° 12

(Doze) do Memorial do loteamento denominado JARDIM REAL - 3a. Gleba, situado no

município de Praia Grande, tendo por objeto o imóvel constante da Transcrição n° "17.639

desta Circunscriçõo, de 01 de dezembro de 1.967, adquirido por dissolução de sociedade de

Cia. Litoral e Agrícola - Coburg, conforme Escritura de 08.08.67, das notas do 13" Tabelião

de São Paulo, no valor de NcrSl 12.478,56, feito de acordo com o decreto lei n. 58, a

requerimento da proprietária bÍjTH VASCONCELOS SANTOS, brasileira, casada.
CERTIFICA mais que, dos m/smos livros, deles, conforme planta devidamente arquivada

neste Cartório, verificou copstar uma ÁREA DE RECREAÇÃO medindo 45,45meíros de

frente para ar rua 11; 9.7 Mm em curva na confluência da referida rua 11 com a rua 24;

61,95m em continuação pela rua 24: 69,30m do lado e.squerdo de quem da referida rua 11

olha para a área, onde cí nfronía com Jardim Princesa 2" Gleba; e 52,80m nos fundos onde

conjrontakom Cia. Litorc é verdade e dou fé. São Vicente, 21 de setembro de

2.017. A», u ti (Edison Rodrigues), escrevente, digitei.

Eu, V) ̂  \)\j (tsl^vton Belo da Silva), escrevente, assino.

Valor cobrado p/certidão

Ao Oficia!. R$ 29.93

Secret í'azen<io RS Isento

AotPESP RS Isento

Registro Civi! RS isento

Tribunal de Jusnça RS tsento

hJmislèrio Fúblico RS isento

Imp. sobre Serv RS 1.57

TOTAL RS ~3!.SQ

De acordo com o disposto no item 12, letra "rf", do capitulo

Xty das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Gerai

da Justiça, o prazo de validade desta é de 30 (trinta) dias

para efeitos exclusivamente notariais.
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^ a#'- -Sg-i^
"Seaomiiia TXiámUí DISXZ TSSSJimE^ a atuai'
Rua Hum do lotesmento Jaardlm Real*;- l» Glebal
neste iamiCíípio»*fí

t

DORITAIÇO XORIÂ J^SsiCEí^t Rrefeito da Estância
Balneária de Exala GrandeV no uso de suas atribuições legais e nos ter -
aos do artigo do Decreto-Lei Ocaij^eiiientar Estadual n» 9, de 31 de
iezembro de XUS69i

D B C R E 0} A

Artigo 1» - llca denominada «PIltMENA DINIZ
FERNANDES" a atual Rua Bto,' do loteamento denominado Jardim Real, 1^ Gle
5a, com inicio na via marginal à direita da Rodovia Padre Manoel da No -
arega e término no sope do morrd^,' neste Município?/^

Artigo 20 - As despesas decorrentes da execu -
$o do presente decreto correrão ã conta das verbas próprias do orçamen-

fco vigente;-
Artig^Jfe - Este decreto entrará em vigor na *

lata de sua publicação»' revogadas as disposições em contrário^«
Palácio Sãp Francisco de Assia»' Prefeitura da

: Sstiincia Balneária de Praia Granda^' aos 16 de novembro de 1 981, ano de -
<;irao quinto da emancipação|^«/

Megocios

LORIA

da Administração
Publicado e Registrado na Diretoria Geral

.voè^í;'. aos 16 de novembro de 1 gsife
de

CYROí M/UITINS
Diretor Geral de Negócios

Administrativos

PR0C:-6145/81
CM/em

Cód, 1.071

R F rr.m



DECRCTO «O 972

Ob 26 de abril üte 1 982

•OancMnlna "ClAüOIO fCriQ" a atual'^ua~Qlt\3 do la-
teamento "Jardim Real", neste Município",

OORIVALOO LORIA JÕNIQR, Prefeito da Eatancia Balneã-
ria de Praia Grande, no uso de auas atribuições ij^egaia e noa termoa do artigo'
39,XIX do Decreto Lei Complementar Estadual nO 9, de 31 de dezembro de 1969,

DECRETA

Artigo 10 - Fica denominada "CLÁUDIO FÕRIO", a atual
Rua Oito do loteemento denominado "Jardim Real", com início na Rua Vinte e
TreeCdlvlaa do Jardim Imperador) e termino na Fbia DezesBeteCdivlaa do Jardim *

Princesa - 20 Gleba), neste Município.
Artigp 20 Aa despesas decorrentes da execução do

presente decreto correrão por conta das verbaa próprias do orçamento vigente.
Artigo 30 - Este decreto entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
PelócLo são Francisco ds Aasls, Prefeitura da Estãn~

cia Balnearie de Praia Brendeeoooo 26 de abril de 1 9B2, ano décimo sexto da

emancipação,-

<Jo f-

DQRIUA

^  ÍS REIS LORIA

^^-.-HSoDrdBnBdora da Administração
Registrado e Publicado na Diretoria Geral de Megó -

cios ActaRinistrativos, aos 26 da abril de 1 982./

CVRO MARTINS

Diretor Geral de Negócios
Atítainistratlvos

PROC:-6654/81

CW/em

C6d. 1.071



«. DECRETO NO 1.623

De 02 de outubro de 1.989.

"Passa a denominar-se "RUA NELSON DOS

SANÍfOS ALGATRÃO JÚNIOR", a atual Rua

12 do loteamento denominado Jardim '

Real 20 Gleba, neste Município".

DORIVALDO LORIA JONIOR, Prefeito da Es

tância Balneária de Praia Grande, usando das atribuições que lhe são con

feridas por Lei e, em cixmprimento dos termos do artigo 24, XV, do Decre

to Lei Complementar Estadual nO 09, de ̂ 1 de dezembro de 1.969.

DECRETA

ARTIGO 10 - Passa a denominar-se "RUA'

NELSON DOS SANTOS ALCATRAO JÚNIOR", a atual RUa 12 do loteamento denomi

nado Jardim Real 29 Gleba, no bairro Cidade da Criança, com início na

Avenida Marginal e término na

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes '

da execução do presente Decreto, correrão por conta de verbas próprias'

do orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

ARTIGO 30 - Este Decreto entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio São Francisco de Assis, Prefei

tura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 02 de outubro de

ano vigésimo terceiro da emancipação./ ^

DORIVALDO

Cód. 1.071



fls. 02

>ecretaria

IS LORIA

do Governo

Registrado e Publicado na Secretaria•

de Negócios Administrativos, aos 06 de outubro de 1.989./

LDCIÈBÍíeDSTA DOMINGUES

Sgcretãria de Negócios

Administrativos

PROCESSO- 8389/89

Cód. 1.071



DECRETO N9 1.923.

De 10 de Oatobro de 1.991.

"DISPOE sobre DERGMIHA.CSO DE LGK?Í

RO P0BLICO QUE ESPECIFICA".

DORIVALDO LORIA JÚNIOR,Prefeito da Es

tância Balneâria de Praia Grande,usando das atribuições que lhe são con

feridas por Lei e nos termos do artigo 69, XIX, da Lei no 681, de 06 de

abril de 1.990, Lei Orgânica do Município.

DECRETA

ARTIGO IQ - Fica denominada "FRANCIS

CO ANTONIO DE ABREU" a atual Rua "02" do loteamento Jardim Real, laGle

ba. Bairro Solemar II, com inicio na Avenida Marginal e término na
f

Rua 11.

^ARTIGO 20 - Este Decreto entra em vi-

gor na data da publicação, revò^flBas as disposições em contrário.///

Palácio São Francisco de Assis, Pre

feitura da Estância Balneâria de Praia Grande, aos 10 de Outubro de'

1.991, ano vigésimo quinto da emancipação.///

DORIVALDO

5.x

DE LORIA

SECRETfiRlA DO GOVERNO

Registrado e Publicado na Secretaria

de Administração, aos lo de Outubro de 1.991./// •j

PROC. 7108/91

mtss

Côd. 1.071

DOMINGDES

DE ADMINISTRAÇÃO

.'SSO (



NQi,948

DE 27 de novembro de 1.991«

"dispOe sobre deikmiraçAo de

RO PÚBLICO QDE ESPECIFICA".

DORIVALDO LORIA JÚNIOR,Prefeito da Es

tância Balnearia de Praia Grande,usando das atribuições que lhe são cor

feridas por Lei e nos termos do artigo 69, XIX, da Lei nO 681, de 06 â€

abril de 1.990, Lei Orgânica do Município,

DECRETA

ARTIGO 1® - Fica denominada "KORBERTO

FLORBnCIO dos ANJOS" a atual Rua "3" do Loteamento Jardim Real,13 Gle

ba, Bairro Cidade da Criança II, com inicio na Avenida Marginal e tér

mino na Rua "11".

ARTIGO 20 - Este Decreto entra em vi

gor na data da publicação,revog^fiffks as disposições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis,Pre- i
I

feitura da Estância Balneár^a de Praia Grande, aos 27 de Novembro de

1.991, ano vigésimo quinto da emancipação.///

om

^  IA^^^RDKaGTOS--REIS DE LORIA
^  secretaria do GOVERNO

Registrado e Pu^-icado na "decretaria
de Administração, aos 27 de novembro de 1.991,4^

PROC. 5690/88

C6d. J.07I
intss

LDCXLDK/e<fôTA DOMINGUES
secretaria DE administração
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Prefeitura da Estância Balneáría de Praia Grande

tSTADO DE SÃO l'AUl.0

DECRETO N"* 2606

DE 11 DE SETEMBRO DE 1996.

*«IHSPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA**

ALBERTO PEREIRA MOURÃO. Prefeito da Estância
Baincária de Praia Grande, ik> uso das aSrfeoiçfies que lhe são conferidas por Ld.

DECRETA

ARTIGO P > Passa a dencuninar-se Roa ANTONIO
LUIZ PRATES MAIA, a atual Rua 15 do Lolean^oto Jardim Princesa, 2' Glel» > Baino Solemar
{}. que tem o seu início na Rua 08 (Marginal a Rodovia) e seu término la Rua li.

ARTIGO 2" - As despesas decorrentes com a execução
do presente Oecreto. correrão por conta de veifoas próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário

ARTIGO 3P - Este Decreto entra em vige»-, na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Paláào SSo Francisco de Assis, Prefeitura da Estância de
Praia Grande, aos 11 do môs de Setembro de 1.9%, ano trigésimo da Emancipação.

U  de j

ÃDÜSfDWRj^iOr MOURÃO
PREFEI

SECRETÁRIO DO GOVERNO^
í'v;A>'r í ••

Registrado e {nfelic^ na Secrdaria <te Admiiiistração, aos
de 1996.

Processo n" lS.024/96.

LUIZ

SECRET DA^DMINISTRAÇÃO



S)
Prefeitura da Estância Balneária de Praia Q^i

BSTÃDO DB SAO PAULO

cesso

BECRETON"2747

DE 08 DE AGOSTO DE 1997.

«*DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOtIRO PÚBLICO QDE ESPECIFICA"

RICARDO AiONOBU YAMAUTI. Prefeito da
Estância Baincáría dc Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA

ARTIGO 1** - Passa a denomíimr-se RUA SANTO
MARINELLI, a atual Rua 13 do loteainento Jardim Real 2* Glà)a, Bairro Sólemar H, tendo o seu
início na Avenida Marginal e seu término na Rua; 11.

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ARTIGO y ~ &te Decreto entra em vigor, na data de
sua publicação, revogadas às di^sições em contrário.

I^lácio São Francisco dc Assis, Prefeitura da Estância de
Praia Grande, aos 08 dc Agosto de 1.997, ano Tri^sirao Mmeixo da Emancipação.

aos na de Agosto

ü YAMAUTI

rro

PELIP

SECRETAMODOGOVERNO /

Registrado e piMicack) na Secretaria de Administração,
de 1997.

REINALDO

SECRETÃRIO
BRUNO

TRAÇÃO

Proces.so n" 18.713/97.

;)D i 0<<í> - 5''0xl

NO O .v -r, .
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S} Prefeitura da Estância Balneária de Praüí Ch
BSTADO DB SAO PAUXrO

DECRETO N" 2748

DE 08 DE AGOSTO DE 1997.

'^DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBUCO QUE ESPECIFICA**

n»:esíii>

RICARDO AKINOBU YAMAÜTL Prefeito da

Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuiçdes que lhe ̂ âo conferidas por Lxii,

DECRETA

ARTIGO 1" - Passa a denominar-se Rua JULIETA
AZEVEDO BONAVIDES a atual Rua ''14", situada no Loteamâoto dcimininado Jardim Real 2'
Glcha, Bairro Solcmar fl. tendo o seu inicio na Avenida Nüarginal e seu término na Rua: 11.

ARTIGO 2** - As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto, correrão por conta dc verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ARTIGO y - Este Deo^ ̂tra em vigor, na data de
sua publicação, revogadas às diqx>sições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância dc
Praia Grande, aos OK de Agosto de 1.997, ano Trigéshno jMmeiro da Emancipação.

U YAMAUn

ITO

aos 0S._ tic Agosto

FEUPRAVI^INO MORAES
SECRETARIO DO GOVERNO

R^istiado e publicado na Secretaria de Administr^ão.
de 1997.

REmALUrM01U£lRA BRUNO

SECRETARÍO da ADMINISTRAÇÃO

Processo n" 18.714/97.

■  'Só* . :00.x!

R fc a : i c

NO C \ r

con; .

D.A ;;

OfA
^

Ar!x-,r.o

' • ■ ■ '10 :-A;

:  -.K: -o

j  .; !.-i/-CArrrH 3 nv;r.õ y - - ÜKt.o.

ArV^OO f M ■>
C Aaax
C7



m Prefeitura da Estância Balneária de Praia
ESTADO DE SAO PAULO

HÍW !

DECRETO N® 2766

DE 16 DE SETEMDRO DE 1997.

'«DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBUCO QUE ESPECIFICA"

RICARDO AKINOBU YAMAUII, Prefeito da Estância
Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Leú

DECRETA

ARTIGO 1® - Passa a denomiiiar-^ Rua HERBERT DE
SOUZA a antiga Rua 15 do loteando Jaidim Real D, Baino Sdiemar U, tendo o seu inicio na
Avenida Marginal c seu Término na Rua l r.

ARTIGO 2® - As despesas (feconenfes com a execução do
presente Occrcto, correrão por conta de veibas pró}»ias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 1® - Este Decreto entra mn vigor, na data de sua
publicação, revogadas às disposiçOcs em contráiio.

Palácte São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância de
Praia Grande, aos 16 de Setembro de 1.997, ano Trij^nm Primeiio da Emancipação.

-X6— ̂—setembro-

YAMAUn

lUPlÈAV^pfO MORAES
SECRETÀRH) DO GOVERNO

Registrado e puMkado na Secretaria de Administração, aos
de 1997.

REINAUM>/tORC|RA BRUNO
SECRETÁRRyDA ADMINISTRAÇÃO

Processo o® 21098/97.

•  ■ - 'A:.. ,:» •.
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DB SAO PAULO

DECRETO N° 2925

DE 12 DE MARÇO K1999.

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÕBUCO QUEESt^CIFICA".

RICARDO AKINOBU YAMAUTI. Prefeito da Estância Balneária
de Prata C^nde. no uso das atrft)uições qjs lhe são confisidas por Lei,

DECRETA

ARTIGO 1? • Passa a denomlnar-se Rua Ctodoaldo Nofberto
Buchettl a atuai Rua 12 (doze), toc^iZEKÍa no lotearntfito denon^nado Princesa II, SaíTTO Sd^nar li, tendo
o seu inicio na Avenida Mar]g|ind e término na Rua 11 (oruB).

ARTIGO T - As de^sesas dacorrentes com a execução do
presente Decreto, conerão por conta de verbas próprias do orçsunento vigente, st^rfementadas se necessárío.

ARTIGO T ' Este Decreto entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas ás cfisposições ̂  (xmtráfio.

Pdécio Sãçt Fiandsco de Assis, Prefeitixa da Estância Bdneària
de Praia Grande, aos 12 de março de 1.999, arK) trígéârnqf l^^foda EmanctpáQão.

de março

Processo n°463rV99

02 06

ÃÊYÂiSSDnn—-
secretaria de urbamsmo

ANAHANAEY

de 1999.

Regisbi e publicado na Secretaria de Adrrúnistração, aos JL2_

KLEBER VIÕpNTE CAVALCANTE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇAO

REGISTRADO EM LiVRü Crt,iíM-^ i ^4-w . ..

NO QUADRO OERAl 06 AV130S 00 PPCO i^UNtCrP.

CONFORM6 ART.o icV? t. 0RGAnIC>»

DA £ST 8ALN DÇ P;<A'.A GRANDE '> DURANTE 3 (TRÍS)

D»aS.

AFIXADO EM: J ̂  / TnCuZcO /i T 9 H

remtí



Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
ESTADO DB SAO PAULO

r-N

DECRETO N® 2927

DE 12 DE MARÇO DE 1999.

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA".

RICARDO AKINOBÜ YAMAUTI, Prefeito da
Estância Balneáría de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

DECRETA

ARTIGO 1** - Passa à denominar-se Rua Odair

Penellas Baeta a atual Rua 13 (treze), localizada no loteamento denominado Jardim
Princesa II, Bairro Solemar 11, tendo o seu início na Avenida Marginal e seu término na
Rua 11 (onze).

ARTIGO 2*^ • As despesas decorrentes com a
execução do presente Decreto, correrão por conta de verbas próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3® - Este Decreto entra em vigor, na
data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da
Estância Balneária de Praia Grande, aos 12 de março de 1.999, ano trigésimo
terceiro da Emancipação.

RIC BU YAMAUTI

EITO

Registrado
Administração, aos i ? de de

ANAMARAEVAMADTI
SECráTÂSiA rè URBANISMO

e  publicado na Secretaria de
99.

Processo n® 4634/99

KLEBER VICENTE CAVALCANTE

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

CA frST BAi.N. HF ». A .A > e5ÜRANTE 3 (Tr?êSi

AFIXADO EM I rrvCJl^ j '-i

I  /



Prefeitura da Estância Balneária de Praia
ESTADO DE SAo PAULO

30

DECRETO N® 2928

DE 12 DE MARÇO DE 1999.

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA"

RICARDO AKINOBU YAMAUTI, Prefeito da
Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

DECRETA

ARTIGO 1" - Passa a denominar-se Rua Capitão
Galileu Ramos a atual Rua 16 (dezesseis), localizada no loteamento denominado
Jardim Princesa II, Bairro Solemar 11, tendo o seu início na Avenida Marginal e seu
término na Rua 11 (onze).

ARTIGO 2** - As despesas decorrentes com a
execução do presente Decreto, correrão por conta de vertías próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3® - Este Decreto entra em vigor, na
data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da
Estância Balneária de Praia Grande, aos \2 de Março de 1.999, ano trigésimo
terceiro da Emancipação.

INOBU YAMAUTI

FEITO

Administração, aos i ? de

ANA hANAE YAMAUTI

secretAwa de urbanismo
e publicado na Secretaria de
1999.

Registrado

Processo n° 4633/99

KtEBER vnSEMTE CAVALCANTE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

REGISTRADO Êtt UVRO GCMJ->-iTt'NTÍi i: .'%Fv....v

NO QUADRO OERAt. Ofi OO MUNfCJPAl

CONFORME ART." 109 DA LEI N - 681/90 { LFt ORGAnjca

OA EST SALN DE PRAIA GRANDE 1 DURANTE 3 (TRÊS)

DIAS . y >
ARXADO EM; i Q. l i

;■ o? nõ Rosei



Prefeitura da Bstãncia Balneâria de Praia G
ESTADO DE SAO PAULO

N.

DECRETO N® 2929

DE 12 DE MARÇO DE 1999.

''DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA"

RICARDO AKINOBU YAMAUTI, Prefeito da
Estância Balneáría de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

DECRETA

ARTIGO 1® - Passa a denominar-se Rua FREI

OAMIÃO a atua! Rua 14 (quatorze), localizada no loteamento denominado Jardim
Princesa. Bairro Solemar II, tendo o seu inído na Avenida Marginal, e seu término na
Rua 11 (onze).

ARTIGO Sf* - As despesas decorrentes com a
execução do presente Decreto, correrão por conta de vert>as próprias do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3® - Este Decreto entra em vigor, na
data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Pafádo São Frandsco de Assis, Prefeitura da
Estànda Balneâria de Praia Grande, aos 12 de Março de 1999, ano trigésimo
terceiro da Emandpaçâo.

RIC U YAMAUTI

ITO

Administração, aos lo d8_

ANA HANAE YAMAUTI

SECRETÁrIa DE URBANISMO
e  publicado na

de 1999.

Registrado Secretaria de

Processo n** 4632/99

KLEBER VICENTE CAVALCANTE

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
F  ; i Y A 00 EW / .

NO 'í«JA.ORO gerai OE AvicyX- X.- vO

CONFC^íMEART^ Oa lE*- ORGÂNICA

DA 5ST. BALN f)Ç PfiAíA GRANDE ) DURANTE 3 íTRÉB)

dias.

e' 02.06

AFIXADO m. 1-2 t tajCíICO I
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia CShrande
Estado de Sào Paulo

DECRETO N.® 4.618
DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

^Dispõe sobre denominação de Logradouro
Público que especifíca^

O Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande,

no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

DECRETA:

Art. r. Passa a denominar-se Rua "Vergilio

Gabnel de Siqueira" a atual Rua 17, situada no loteamento denominado Jardim
Princesa II, Bairro Princesa, tendo seu início na atual Avenida Marginal, e seu
término na atual Rua 11, ambas sitiiadas no Bairro Princesa,

sua publicação.
Art. 2®. Este DcQ-eto entra em vigor na data de

Palácio SàdvJ cisco de Assis, Prefeitura da
Estância Balneária de Praia Grande, aos ^e setembro de 2009, ano
quadragésimo terceiro da Emancipação.

ROBERTO FRANOf ÍO DOS SANTOS

PREF ÍTO

1
Silva Pires

efc do GabineteSecretájHTo C

Ecedite da Siiva^Xut Filho
Secrctárwd^.Jm^

Regiajado c publicado na Secretaria de
Adniinisiraçào. aos 29 de setembro de 2í

I'mc. A<Jm. n" 2'*07|/20{W

I REGtSTftAOü C.\4 LIVUO C'.;: i :-, í: í j
ísíO QtJAíjiíO t i, f.» • ! 1* *

PaL CO.^! /-f I I,.

(LeíORÜÃÍilCAD.-líT. D..LN. .. . ..Jt;

OUflANTE O.t (IitÉ.S) Dl,^. ^

AfiXADO /:'üO^^

CLUjU\^j , .
i Wfffi C. ?



cesso

m  Prefeitura da Estância Balneária de Praia Gra
Estado de São Pauio

DECRETO N" 5.187

DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012

"-Dá denominação oficial aos logradouros que
especifica'"'

0 Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande, no

uso das atribuições que lhe sào conféridás por Lei.

DECRETA:

Art. 1". Passam a denominar-se:

1  - "Rua Hugulino Jo.se Ribeiro", a atual Rua õ,
situada Bairrc» Princesa, lendo seu inicio na Rua 23 e seu tcmiino na divisa do

Jardim i'rinccsa I com área não loteada, bairro Princesa.

II - "Rua Mario Osvaldo da Silva", a atual Rua 3.

situada nti Jardim Princesa I, tendo seu inicio na Avenida Marginal e seu termino na
di\ isa iio Jardim Princesa I com área não loteada, bairro Princesa.

III - "Rua Olimpio Pereira do Nascimento", a atual
Rua ](•>. situada no Jardim Real 11. lendo seu inicio na Avenida Marginal, c seu
icrmmo na tiivisa do Jardim Real II com área não loteada, bairro Princesa.

IV - "Rua Benedito Alves dos Santos", a atual Rua
!  situada no Jardim Real II. tendo seu inicio na Avenida Marginal, e seu termino na
divisa do Jardim Real II com área não loteada, bairro Princesa.

V - "Rua Maurício da Encamaçào Pontes", a atual
Rua 19. situadíi no Jardim Princesa 111, tendo seu inicio na Avenida Marginal e seu
icniiino na divisa do Jardim Princesa III com área não loteada, bairro Princesa.

VI - "Rua Vanivaldo Gomes de Aragào", a atual Rua
20. situada no Jardim Princesa 111. tendo seu inicio na Avenida Marginal e seu
termino na divi.sa do Jardim Prince.sa IlI com área nào loteada, bairro Princesa.

VII - "Rua Lindaura dos Santos Aguiar", a atual Rua
24. situada tu» Jardim Princesa IIL tendo seu inicio na^^A^nida Marginal e seu
termino na di\ i.sa do Jardim Princesa III com área nâo lotdada.iéairro Princesa.

Art. 2°. Este DcCretO ent:

publicação.
vigor na data de sua

Palácio Sào Francisdo^de' Assis. Prefeitura da
l-stáncia Balneária dc Praia Grande, aos 09 de nqycnjbfo de 2012, ano quadragésimo
sexto da Emancipação.

ROBERXerFRANCISCO DOS SANTOS
PREFEITO



[7]^'^ Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

:tíi>su

Reinai

Secretàrio-Gera'

runo

binete

Registrado e publicado na Secretaria dc
AdniinistnKào. aos (» de novembro de 2012,i

l':<.c n 2012

hccdite iia

Sccrciano

Cruz Filho

Administração

RegjXKaòo «»oyLi*'0 C?i fnp?»fnie © »io

8<Jro Geral de ' vui-s ao Pí:Çn Municipal

CoffcTorniB Aflige 1C. 6 oa Lei n/' 681/90

I (Lai Crgôníca oa r:st. Balo. de Praia Grande)

durante 03 (três) dtas.

Afixado em /^lodCHfttfy 20

O.
Aníonío Alfredo Miranda Ferreira

Reg. 37827



Município da Estância Bíüneária de Praia Grande
Bstado de São Paulo

DECRETO 5629

DE 09 DE AGOSTO DE 2014.

"DispOe sobre desomiBoçSo de Logradouros PábUcos qoe

especifica**

O Prefeito da Estância Balneária de Praia Gramle, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

DECRETA:

Art. r. Passa a ter o logradouro público abaixo relacionado, a seguinte denominação:

RUA JOSÉ GUIJLHERMINO DA SILVA - a aluai "Rua 18" do Jardim Real 2* Gleba com

início na Rua Cláudio Fúrío e término na Rua 11 do Jardim Real 2* Gleba, ambas no Bairro Princesa.

Art V. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Francisco de Assis, Município da Estância Balneária de Praia Grande, aos 09 de

agosto de 2014, ano quadragésimo oitavo da Emancipação.

ALBERTO PEREIRA MOURÃO

PREFEJ

Reinaldo Moreífa Btuno

Cmitrolatfan^-Geral doj^unicipio

Registrado e publioulo na 1 ia de Administração, aos 09 de agosto de 2014.
—\

Proc. n° 30982/2013

Mainm Yoshinori iCameiya

de Administiação

ccfRícrmo
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pt>r Ixi,

Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Pauto

DECRETO N° 5716

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014.

**Dispde sobre denominaçfio de Logradouros Públicos que

especifica^

O Prefeito da Estância Balneária dc Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas

DECRETA:

Art. r. Passa a ler o Logradouro público abaixo relacionado, a seguinte denominação:

RUA DOMINGOS LEÔNCIO CAVALCANTE - a atual ''RUA 20" do loicamento Jardim

Real 2® Gleba com Início na Rua Cláudio Fúrio e término na divisa do lotcamento Jardim Real 2® Gleba com

gleba não loteada, ambas no Bairro Princesa.

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação, ficando revogado o Decreto n"

56*^3. de 22 dc outubro de 2014.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 27 dc

novembro dc 2014, ano quadragésimo oitavo da Emancipação.

EREIRA MOURAO

PREFEITO

Rcinaldq reirá Biruno

Çoniroladoi-Oerai doMunicípio
\

Registrado c publicado na Se^rc^çta de Adiáipistração, aos-2^c'novembi
Rsg^r.traro prr t-v-r» Cr.T-.p ■ nto

CiiKCJro Of.' ■■■' i' -- '' ■■ ■ : ■
Ma/béfo Yoshinori Kameiya7  \ 1 1 oon-.!c.-r..

fcreiáriode Adnnjíislração . i q. ( rgc;. . .. o

Proc. n'' 30982/2013

Anícnio Alltetí.'.' ■ ■ •.•nr-d-
Soír :í7 8'27



{X)r Ixi.

Prefeitura da Estância Balneária de Praia-
Estado de São Paulo

DECRETO N® 5814

DE 21 DE MARÇO DE 2015.

**Dispõe sobre denominação de Logradouros Públicos que

especifica"

O Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas

DECRETA:

Art. 1". Passa a ler o Logradouro público abaixo relacionado, a seguinte denominação:

RUA MARIA REGINA CARMINATI CAMPOS - a atual ''Rua 22" do Jardim Real 2^

(ilcba com início na Rua Cláudio Fúrio e término na Rua 11 do Jardim Real 2° Gleba, ambas no Bairro

Princesa;

Art. 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Francisco de Assis. Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 21 de

março de 2015. ano quadragésimo nono da Emancipação.

:  MOURÃO

Reinaldo R^reira^runo

Controlador-Geral do Município

\  i
*  I

Registrado e publicado na Secretarwide Administração, aos março de 2015.

Marcelo Yoàp^ori K^meiya
Secretário se Adi pnj^traçáo

Proc. n'^ .3()982.'2013

/' i •5:/' d : ' '
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fH>r IxM.

Prefeitura da Estância Balneária de Praia
Estado de São Paulo

DECRETO N® 5815

DE 21 DE MARÇO DE 2015.

'^DispOe sobre denominaçSo de Logradouros Públicos que

especifica"*

O Prefeito da Estância Baíneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas

DECRETA:

Art. r. Passa a ter o U>gradouro público abaixo relacionado, a seguinte denominação:

I. RUA ONÇA-PINTADA - a atuai "Rua 10" do Jardim Real 2®, 1® e 3® Glebas e do Jardim

Princesa 2®, 3® e 1® glebas, com início na Rua 23 do Jardim Real 2® Gleba e termino na

divisa do Jardim Princesa 1® Gleba com gleba não loteada, ambas no Bairro Princesa;

II. RUA ARARA-AZUL - a atual '*Rua / /" do Jardim Real 2®, 1® e .3® Glebas e do Jardim

Princesa 2®. 3® e 1® glebas, com início na Rua 23 do Jardim Real 2® Gleba e termino na

divisa do Jardim Princesa 1® Gleba com gleba não loteada, ambas no Bairro Princesa;

Art. 2*. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia (írandc. aos 21 de

março dc 2015, ano qtiadragésimo nono da Emancipação.

reiM mourão

PREFÍITC

Rcinaldo Wloreira Bruno

Conlrolador-Geral do ̂ nicípio

\
\

Registrado e publicado na Secrctari^e^ministráção, aos 21 de março de 2015.

Marcelo Yashiimri Kamçiya

Secretárydc Adn^istr^o

Proc. n" 30982/2013



i risAV A AcJ..r

pc>r Lei,

Prefeitura da Estãndm Bábteárki dé Praia Gr^&e
Estado de São ̂tuZo

DECRETO N® Sfô2

0EÕ4 DE MAXO DE20I&

**DÍ5pffe denominação de Ld^radoun» Pfibftcos que

específica'"

O Préféitü (b Esteia Bidneáría de Praia Grai^e^ no ibd das alr9i>uiçôes que Ibe são conferidas

DECRETAt

Art. r. Passa a têr o Lógnidouro público abaixo relacionado, a seguinte dcnomnmçâo:

RUA MARIA HELENA DO NASC(JyiK*fm - a afttó-Rua2r do Jardim Real 2» Gleba

aim inicio na Rua Cláudio Fúrio e lérmino na Rua /^ra-Azúl, ambas no Baint) Princesa.

2'. Este Decreto entra em vigor na data de

Palácio São Franciso) de Assis, PrefeRina da

maio de 2015, ano quadr^ésimo noi» da Bmandpa^.

Estátua ̂ Ineária de Praia Grande, aos 04 de

,^--ALBEirrO PEREIRA M0UKÂO

Controiador^Geral do R&nic^iO

Registrado e publicado na Secretaria ttó Adininistraç&>, aos 04 de máió de 2015.

Marcelo Yc^úlbori Kameiya

Secretárlb de Adròidiimação

•'fcfísírado «m t.^^o C-wfrv|»*»'»ni» » «fixado no

CLyèOío Gef«j «« ft vjaoi, uô Pxòn Munteípal

j  cromTOfm» tÓ6 «a t«í «,«

Proc. n° 30982/2013!

j (l.«t da ffat. B»tn. d» Pr* Ia Cãmind*)
I  03 frrè») dtftOi
'I *fU»<ío am f / gp ^ / ^
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Prefeitura da Estância Balnéâria de Praia GráMé
lSim3a Estado de São P€êuío

por l-ci.

DECRETO N® 5833

DE 04 DE MAIO DE 2015.

sobre dcBonisa^k» de L^nKkmros Públicos qjoe

especifica'*

O Prefeito da Estância Balneáría de Praia Gniuie, no uso das atribuições que lhe são a)n£eridas

DECRETAí

Art. I Passa a ler o Logradouro público tdtahco rdadonado, a seguinte denominação:

RUA EDILSON DE JESUS RAMOS - 'itm Í'S^ Princesa ̂  Gleba com

início na Avenida Diamantino Cruz Fenèir? Mc)urão c ténzuRO na divii» do JanHro Princesa 3^ Cleha com

giuba não loteada, ambas no Bairro Princesa.

2*. Este Decreto entra em vigor na data de suá publica^.

Palácio São Francisco de Assis. Prefeitura da Esânda Balneária de Praia Grande, aus 04 de

inaio de ̂ 15, ano quadtagcsimo nono da Emandpiu^.

Pri>c. n" 309K2/2013Í

iurAo

Rêinaldo lareira Bruw
Conlfoladpr-Geral do Município

Registrado c publicado na Secmuriàdy\dirúnÍsiraçãO. aos 04 de maio dc 2015.

Màrcek) Yc^ubtí^i Kaineíya
Secretário de Adrôiniseatâo

'^«ffatrado am Ltvrri • aúiado no i

Quadre Gerai na Avieoe úa Mentelpal j
; oQikwme Arj.go da Le« h,® S81/90 {
,  (Lai 0<gAn>ca s» fsl, Bnin. o» Preie Q<<aftde^ ^

03 (tràa) dtaa, ./
2/2013Í -■ K/j /

I «ttxtdo «'n 0^ I bnq/Q / gp
'  " " :VUí«

BdC- ã6.439
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia
Estado de São Paulo

0ECRETON^5«96

DE 17 DE AGOSTO DE 2015.

por Lei,

**DispOe sobre denominação de Logradouros Públicos que

especifica**

O Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas

DECRETA:

Art. 1°. Passa a ter o logradouro público abaixo rdis^Onadò, a seguinte denominação:

RUA MARIA DOMINGAS SANTOS REIS — a atual "Rua 19" do loteamento Jardim Real

2* Gleba com inicio na Rua Cláudio Fúrio e término na Rua Arara-Azul, ambas no Bairro Princesa.

Art. 2**. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Frandsco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 17 de

agosto de 2015, ano quadragésimo nono da Emancipação.

ALBER IRAMODRAO

FREFEIX

Reinaldo Momira Isruho

Controlador-Gerai do N^i^pio

/

Registr^o e publicado na Secretaría dcAdministração, aos 17 de agosto de 2015.

Marcelo Vmhkuirí Kameiya
-Seoet&io de Administração ■ ■

■-.ejiictran;; e::"* Uivrq Cnrnpr c* afixado no
•Uuodro i. n-? . Vt '"". Ço •"vluincípal

:  conrorm-? < ■ -a = - i • óOi/OO

■  ' ^ 'Çt-- '

j  tii;1 13:; / / 2O j

Proc. n" 30982/2013

Aidwp.io Allícdo iruf-dd ríTíieirâ
Reg. 07827



Prefeitura da Estância Balneária de Praia
Estado de São Paulo

DECRETO N® 5898

DE 17 DE AGOSTO DE 2015.

**Díspõe sobre denomiDsçio de Logradouros Públkos que

especifica"

O Prefeito da Estância Balneária de Praia Grande, no uso das atribuições que !he são conferidas

por Lei,

DECRETA:

Art. 1". Passa a ter o logradouro público abaixo relacionado, a seguinte denominação:

RLA EULENICE MARIA JACOB CARDOSO - a atual "Rtu2 I" do loteamenio Jardim

Princesa 1* Gleba com início na Avenida Diamantino Cruz Ferreira Mouráo e término na Rua Arara-Azul,

ambas no Bairro Princesa.

Ali. 2*. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 17 de

agosto de 2015, ano quadragésimo nono da Emancipação.

PEREIRA MOPRAO

Reinaldo Moreira Hi^o \
Controlador-Gcral do Mutócfplo

Registrado e public^o na Secretaria de Administração, aos 17 de agosto de 2015.

Pnx;. n® 30982/2013

Marcelo Yoshirfori Kamciya

(te Aí^jnisjraj^.

^: t -0 Í ) ::: j c..

A-fiXRr:c ern
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Anicnio Alfredo ''■'.irgndí Ferrelri
Rog. ::7S27
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MUNiCÍPiO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA PE PRAIA GRAMDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Papel para Informação, rubricado como folha n.** 91

do processo n° 2632_de _2018_ , 06/02/2018 (a) Elaine.

A

SEMA-12

Sr°, Secretário

Informo que a documentação encaminhada via Ofício SEOP-13 n° 794/2017 foi juntado neste processo
administrativo para facilitar encaminhamentos.

Em função de Reunião realizada na CETESB-SP no dia 23/01/2018 referente à solicitação da
Secretaria de Obras Públicas do Município de Praia Grande de Licenciamento Ambiental referente a
obras de drenagem e pavimentação em áreas dispostas em mapa disposto em fls.09 no Bairro Princesa
segue resumo.

Deve-se frisar que a reunião foi agendada na agência da CETESB de SP, uma vez que processos de
solicitações de drenagem e pavimentação devem ser tratados neste.

Participaram da reunião representando a CETESB-SP, o Sf Camilo, Sr^ Ticianá, Sr^ Fernanda e Sf
Vanessa. Representando o Município participaram da reunião o Sr° Israel, Sf Paulo Eduardo e Sri
Elaine.

Segundo planta disposta em fls, 09, foi observado que há um canal pleiteado a ser licenciado
localizando-se ao longo da Rua Arara-Azul, o qual corta também parte de áreas denominadas Sistema
de Recreio, Area de recreação e Espaço livre e outro canal localizado na continuação da Rua Benedito
Alves dos Santos cortando área não loteada, onde incluiria a supressão de vegetação para sua
implantação. Também são pleiteadas supressão de vegetação para implantação das vias de circulação.

Houve questionamentos por parte dos técnicos da CETESB-SP se não haveria a possibilidade de
alternativa locacional para a implantação destes canais, ex. levar a drenagem para os canais que
encontramr-se localizados entre a Av. Diamantino Cruz Ferreira Moúrão e Rodovia Padre Manoel da
Nóbrega ou usar canais já implantados ou desenhados nas proximidades. Esse questionamento se deu
uma vez que para análise do licenciamento, pelo estágio da vegetação existente no local e de acordo
com a legislação vigente, haveria necessidade da elaboração dè um EIA-RIMA.

É sabido que o Estuda4e Impacto Ambiental (ElA) e seu respectivo Relatório de Impacto
Ambiental (RIMA) são documentos técnicos multidisciplinares com objetivo de realizar avaliação
ampla e completa dos impactos ambientais que ocorrerão pela obra pleiteada e indicar as medidas
mitigadoras correspondentes. E um estudo extremamente complexo e que demandam tempo e custos,
que por uma imposição da legislação deverá ser elaborado para uma obra que embora pequena
demandará tal estudo.

Questionaram também se os canais pleiteados já estariam contemplados ha planta de aprovação do
loteamento. ,



município da estancia balneária de praia grande
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MElÒ AMBIENTE*

Papel para informação, rubricado como folha n ° 92

do processo n ° 2632 de 2018 .17/02/2018 (a). Elaine

Informo que em função de Reunião realizada na GETESB-SP no dia 23/01/2018 com resumo disposto
em fis. 91, houve reunião na SEOP no dia 16/02/2018 às 15:00 para passar as informações da reuniào e
ficou acordado o agendamento de vistoria em conjunto da SEOP e SEMA, Bairro Princesa, ao final da
Rua Benedito Alves dos Santos no prolongamento do trilho do trem para verificar situação do local.

Praia Grande, 17 de fevereiro de 2018.

Elaine dos Santos Rovati
Diretora Divisão de Norm., Controle e Licenc.
SEMA 12.2

A

SEMA - 12

Sr°. Secretário

Em razão de Vistoria realizada em conjunto de SEIylA e SEOP no dia 16.03.2018 às 09:00 para

verificar a situação e necessidade de licenciamento para a confecção de canal ao longo do caminho do

trilho de trem no Bairro Princesa no prolongamento da Rua Benedito Alves dos Santos, infonno que o

local encontra-se recoberto por vegetação passível de licenciamento, sendo o trecho de
aproximadamente quatro metros nos pontos com maior largura e que as questões discutidas em

Reunião realizada na CETESB-SP no dia 23/01/2018 com resumo disposto em fls. 91, deVem ser
levadas em consideração^ portanto havendo a necessidade de estudos de alternativa locac(onal, o que
foi repassado para os técnicos de SEOP presentes durante a vistôria e em contato telefônico posterior.



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n®.

diZ.

\

A

SEMA-12

Sr. Secretário,

Encaminho em devolução.

Em, 14 de setembro de 2018.

(a) Ãjenii dwinisiralivD
.. 21.257

Obs.: Acompanha Proc. 24.742/2012.

ENS.® ELAINE F. LOÜZIANO FERREIRA

Secretária Adjunta de Obras Públicas
SEOP-13.a.l

"

i:Z3

Protocolo deEntraOú

í>. i CM / i8

'ZÍ<yL liy

—í-,
SEMA-tó

•Ka vio o çtcc ílCLiÓí-\^ ■

Çyy",. !>. Q-q ^



06/02/2019 Emait - Elaine dos Santos Rovatl - Outiook

RE: RE: Ficha Cadastral

Elaine dos Santos Rovatl
Ter, 05/02/2019 12:56

Para: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno@sp.gov.br>

® 1 anexos (184 KB)

Princesa_drenagem_Solicitaçâo de dispensa de pagamento.pdft

Bom dia,

Conforme solicitado, segue em anexo documento preenchido.

Atenciosamente,

Elaine Rovatl

De: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno(®sp.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 10:31
Para: lainerovati(S>hotmail.com

Cc: ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

Assunto: Ene: RE: Ficha Cadastral

Bom dia, Sra. Elaine,

A carta de solicitação de dispensa deve ser preenchida totalmente, favor verificar no corpo do texto
os Itens entre parênteses.

Atenciosamente,

Camia McHitaro F^isson Bnino ^
Téc. Admirisirseivol

Setor deTrí^em e /^ompanhanento de Piooesos

CETESB Fone (11) 3133-3757 €ma3: cbruno@sp.satf.br

— Encaminhado por Camila Monteiro Peilisson Bruno/CETESB/BR em 04/02/2019 08:24 AM
Para: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno@sp.Gov.br>
De: Elaine dos Santos Rovatl <lainerovati@hotmail.com>

Data: 30/01/2019 01:23 PM
Assunto: RE: Ficha Cadastral

(Ver arquivo anexado: Solicitação de dispensa.pdf)

Boa Tarde,

Segue documento solicitado em anexo.

Atenciosamente.

De: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno@SD.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 28 de janeiro de 2019 12:03
Para: iainerovati@hotmaH.com

Cc: ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

Assunto: Ene: Ficha Cadastral

https://outlook.live.c»m/mail/sentitemsfld/AQMkADAwATY0MDABLTg2Nzgt2TdmMC0wMAItMDAKAEYAAAMXBM%2Fí;iA%2Bil^/£?^75'/«.A7<S'Z4^... i/2



06/02/2019 Email - Elaine dos Santos RovaÜ - OuUook

Bom dia, Sra. Elaine,

Segue o modelo da carta para Solicitação de Dispensa de Pagamento do Preço de Análise por se
tratar de Prefeitura, fico no aguardo do documento preenchido para darmos andamento no
serviço.

Atenciosamente,¥CatnÍâ Montero Peilisson E^no
Téc. AdminisJrattvo I
Seisr deTrí agem e Acompanhamento de Pioassos

CETESa Fone: lUj 31^-1757 email: cbruno@sp.sov.br

Encaminhado por Camila Monteiro Peilisson Bruno/CETESB/BR em 28/01/2019 09:53 AM —

Para: Camila Monteiro Peilisson Bruno/CETESB/BR@INFRAHUB
De; ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS/CETESB/BR
Enviado por: Meron Petro Zajac/CETESB/BR
Data: 22/01/2019 03:41 PM
Assunto: Ene: Ficha Cadastral

Prosseguir no atendimento.

Atenciosamente,

Meron

Eiianede Uma Almeida

Setor de Triageme AcompanhamentodeProt^ssos-sTAP

9 (11)3133-3821 | S eiiaimeidatBspLgov.br

•— Encaminhado por Meron Petro Zajac/CETESB/BR em 22/01/2019 03:41 PM
Para: "itao cetesb@SD.QQv.br" <itaD cetesh@SD.Qov.br>

De: Elaine dos Santos RovatI <lainerovat:i@hotmajLcom>

Data: 22/01/2019 03:07 PM

cc: "semal201(apralaQrande.SD.Qov.br" <semal201@DralaQrande.sD.QQv.br>
Assunto: Ficha Cadastral

(Ver arquivo anexado: Ficha Cadastral Princesa.docx)

Boa Tarde,

Em razão de problemas técnicos com o e-mail oficial do Município, estou encaminhando a
solicitação de "Ficha Cadastral" do Município de Praia Grande pelo e-mail pessoal, em função
da solicitação de Consulta Prévia para definição do estudo ambiental.

Segue em anexo a "Ficha Cadastral".

Atenciosamente.

https;//outlook.live.com/mail/sentitems/id/AQMkADAwATY0MDABLTg2NzgtZTdmMC0wMAltMDAKAEYAAAMXBM%2FqA%2BtrSrQqGKLIoC7AB... 2/2
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE URBANISMO E MELO AMBIENTE

Em, 26 de outubro de 2012.

RFPRFSFNTACÃO SEURB 1 - n**. 522/2012.

SEAD - 34

Senhor Chefe

PROTOCOLADO
COM_ DucV' ■ V HTDí-

Solicito autuar, processar e encaminhar à SEURB-1, para

as devidas providências, com o seguinte título:

REQUERENTE; "SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE".

LOCAL: Interno.

ASSUNTO: «LEVANTAMENTO CADASTRAL - ÁREAS COM VEGETAÇÃO NATIVA -JD.
PRINCESA 1 ° GLEBA - JD REAL 2° GLEBA - JD REAL 3° GLEBA".

Atenciosamente,

ENG. RAQUEL A, CHINÍ
SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

CREA 0601089310



Relatório sobre Áreas de Vegetação Nativa no

Bairro Princesa

nornoc.^-
r^" \:5

M
H.®

PFIOTOCOLO(S)_Í

Com Loteamentos: Jd. Princesa I2 Gleba, Jd. Princesa 22

Gleba, Jd. Princesa 32 Gleba, Jd. Real 12 Gleba, Jd. Real 22

Gleba, Jd. Real 32 Gleba.

Plantas:

■  Levantamento Aerofotogramétrico de 2005 com sobreposição dos loteamentos.

■  Lotes com vegetação nativa - situação 2005.

■  Logradouros Fechados com vegetação nativa - situação 2005.

■  Logradouros Abertos em 2012.

■  Áreas Públicas e logradouros do entorno com vegetação nativa.



^00 PROC.O^

V  PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
I  DE PRAIA GRANDE

SEURB—SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO COM SOBREPOSIÇÃO DOS LOTEAMENTOS - ANO 2005

BAIRRO PRINCESA - PRAIA GRANDE -SP.



Prefeitura da Estância Balneária

de Praia Grande

Estado de São Paulo

Lotes com Vegetação Nativa
FLS. no "C.

fj/i 20

proiooülo( )__âr
JARDIM PRINCESA 1» Gleba

Área (m^) |Número de lotes
293,2

1590,5

5791,5

3662

3691

7382

3662

26072,2

Quadra

15

16

1 ao 14 e 21 ao 28

lao 14

laol4

lao 28

1 ao 14

Total

JARDIM PRINCESA 2s Gleba

QuadraLotesÁrea (m^)Número de lotes

27lao 51334,00i 5

281,2,12 ao 21g283560,0013

2925 ao 281084,004

301 ao 3, 27 e 281405,005!

311,25 ao 281405,005

331 ao 143655,0014

34lao lie 17ao 285905,0023

35lao 287310,0028

36lao 287310,00'28

37lao 287310,0028

;381 ao 14, 21,24 ao 285239,0020

Total45517,00173



JARDIM PRINCESA 39 Gleba

QuadraLotesÁrea (m^)Número de lotes

43laoB2029,008

441,2,3/8 ao 11, 22 ao 283655,0014

451,2,3,18,21 ao 283155,0012

461 ao 102571,0010

47lao 136421,0013

48lao 287310,0028

491 ao 287310,0028

50lao 143655,0014

Total36106,00127
—

JARDIM REAL 18 Gleba

FUS. DO pnoc. Ç.?—

PR0T0C0t-0(S).

QuadraLotesÁrea (m^)Número de lotes

211/3/4834,003

222 ao 92000,008

2318 ao 221250,005

241 ao 5 e 10 ao 142655,0010

Total6739,0026

JARDIM REAL 29 Gleba

QuadraLotesÁrea (m^)Número de lotes

304e28541,002

311,4 a 9 e 21 ao 283820,0015

3210 ao 151666,006

3617,18,21,23, 25 ao 282041,008

3728334,001

3828334,001

401 ao 6,22 ao 283405,0013

411 ao 5 e 81571,006

421,2,11 ao 14,18,26,27,282739,0010

431,15 ao 283976,0015

441 ao 14,18,21,24,26,27,285239,0020

453e28584,002

471 ao 4,7,8,9,11,12,15 ao 285976,0023

481 ao 10,17 ao 285655,0022

4920 ao 23, 26 e 271500,006

501 ao 7,11,12,19 ao 284905,0019

511 ao 13,15 ao 286976,0027

52lao 287310,0028



53lao 287310,0028

541 ao 20,22 ao 287060,0027

551 ao 6,9 ao 286810,0026

56lao 287310,0028

57lao 287310,0028

581 ao 13,16,18 ao 286405,0025

591 ao 11,15 ao 286476,0025

60lao 287310,0028

Total114563,00p9

JARDIM REAL 3g GlebaN."

QuadraLotesÁrea (m^)Número de lotes'

63lao 41071,004

65lao 143655,0014

663,4,19,20,21,23 ao 282834,0011

Total7560,0029

i PROIOCQ-.O(S).

Área (m^)Número de lotes

Total de236557,20893

Obs.: Jd. Princesa 11 Quadra 28 lotes 6 ao 24 - são Próprios Municipais e
atualmente com uma escola em fase de construção.

Informações com base no levantamento aerofotogramétrico de 2005, segundo
instruções do Eng. Florestal Paulo Eduardo dos Santos Martins.



AREA de RECREACM)

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA GRANDE

SEURB—DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

LEVANTAMENTO DOS LOTES COM VEGETAÇAO NATIVA - SITUAÇÃO DE 2005.

BAIRRO PRINCESA

Ooaonho

CWNIELU A. PINHBRO



Prefeitura da Estância Balneária

de Praia Grande ^
\  r=<OC.Ç&—' \

Estado de São Paulo \ nS. \

Logradouros fechados com Vegetação Nativa

JARDIM PRINCESA is Gleba

JARDIM PRINCESA 2g Gleba

JARDIM PRINCESA 3g Gleba

JARDIM REAL 1^ Gleba

JARDIM REAL 2^ Gleba

JARDIM REAL 3^ Gleba

Área (m^)

10.003,98

15.346,88

11.422,88

3.676,63

36.861,38

1.854,18

Rua 11 (Área m^)

1.922,07

5.413,78

2.840,42

363,41

11.078,14
1.325,10

Total 79165,93 22942,92

Informações com base no levantamento aerofotogramétrico de 2005,

segundo instruções do Eng. Florestal Paulo Eduardo dos Santos Martins.



Fl-S. 00 PROÇ. CPl I

I P^OTOCOi. 0(S)__^^

íS^ PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
ESm DE PRAIA GRANDE
QBS^ SEURB— ^ URBANISMO E MEIO AMBIENTE

LEVANTAMENTO DOS LOGRADOUROS FECHADOS COM VEGETAÇÃO NATIVA - SITUAÇÃO DE 2005.

BAIRRO PRINCESA

OCmiBRO/2012 CMNCLIA A. PINHEIRO



FLS. DO PROC.IP
N.n W 20

pr^CTOCOLOíS) _

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA GRANDE

SEURB— de urbanismo e meio ambiente

LfVANTAMENTO DOS LOGRADOUROS ABERTOS - SITUAÇÃO MÊS DE JULHO DE 2012.

BAIRRO PRINCESA Onica
Desenho

DiM^A A. Pl^adRO



Prefeitura da Estância Balneária

de Praia Grande

Estado de São Paulo -

Áreas Públicas e Logradouros do enti

as. DO pp.oc.ij
N,°

«ãocoLO(s)_âr:

Área (m^)

JARDIM PRINCESA Gleba 18.112,43

JARDIM PRINCESA 2^ Gleba 36.949,61

JARDIM PRINCESA 3? Gleba 11.531,35

JARDIM REAL Gleba 20.318,55

JARDIM REAL 2^ Gleba 47.254,53

JARDIM REAL 3@ Gleba 6.065,83

Total 140.232,30

Obs.: Medidas conforme plantas de loteamentos aprovados.
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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA GRANDE

SEU RB—secretaria de urbanismo e meio ambiente

LEVANTAMENTO DAS ÁREAS PÚBUCAS E LOGRADOUROS DO ENTORNO COM VEGETAÇAO NATIVA,

BAIRRO PRINCESA

CMNCLLA A. PINKQRO



Prefeitura da Sstâucia Balueâria de Praia Orande
BSTADO DB SAO PAU1.0

Papel de informação rubricado como folha n° ^ ̂

Do processo Em (a):

^|)kAjuAr - V
Sr. (a). Secretario (a):

Remetemos para as devidas providências.

Mai%o Antomb Becheui

Chefe dá Divisão doProtocolo

uivertjeral

\-VO^ kSL. Cou^<

\o

Çe OOUa 'jw^Ô CX/V^-AT^

í/ . „ovo90'^'''"
(mcX-«oV'1 r



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

PROCESSO: 18729 / 2017 - 99 A. O V. O

DATA DE

ENTRADA:
31/07/2017

REQUERENTE: SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

LOCAL:

CODLAN:

ASSUNTO: RLPRESENTACAO SEOP -15 N 032A,20i7 - IMPLANTACAO DE UM NOVO SISTE

MA DE DRENAGEM NO BAIRRO PRINCESA COM PAVlMENTACAO NO RES i AN l E DA

S VIAS

OBSERVAÇÕES



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRiA DE PRAiA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

8^^3/lV

REPRESENTAÇÃO SEOP-15 N.® 032 A / 2017.

Em, 25 de julho de 2017.

A

SEAD-7.2.1.3

Sr. Diretor,

Solicito autuar e devolver:

Zl >

"Implantação de Um Novo Sistema de Drenagem no Bairro Princesa Com

Pavimentação no Restante das Vias".

Atenciosamente,

(EOGT/pgm)

ENG." ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas

Av. Presidente Kennedy, 9.000 • Mirim • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br



Município da Estância Balneáría de Praia Grande
Estado de São Paulo

ORDEM DE SERVIÇO GP/SEOP N® 018/2017
Em 25 de julho de 2017

ALBERTO PEREIRA tfôURÃO, Prefeito do Município da Estânci'

Praia Grande, no uso das atribuições que lhe são conferidas

CONSIDERANDO:

I  - Que o Bairro Princesa é um dos bairros do Município de Praia

Grande em que o sistema de drenagem foi executado há mais de 10 anos, sendo

que remanescem algumas vias sem o sistema de drenagem e sem pavimento;

II - Que faz-se necessárias obras de melhorias estruturais de

drenagem, face alguns pontos de alagamento em vias pavimentadas e a

previsão de pavimentação e drenagem do restante das vias do referido

bairro, incrementando saneamento básico e mobilidade urbana locais,

proporcionando acesso de ambulâncias, caminhões de coleta de lixo e mais

segurança viária a moradores da região.

DETERMINO:

Sejam adotadas as necessárias providências para o inicio dos estudos

técnicos visando a "Implantação de um novo sistema de drenagem no bairro

Princesa, com pavimentação no restante das vias".

CUMPRA-SE.

MOURAO



município da estância balnearia de p
ESTADO DE SÃO PAULO

Papel para informq^õjo, rubricado como folha ín**_ 03
Do Processo n® [

13
Sr. (a) Sec ̂etário(a)

Remetemos para as devidas providências.

diretor da Divisão

echeUi

e Protocolo

À
SEOP-l 3.3.2

Sr. Diretor,

Solicito o elaboração de estudo poro implantação de novo sistema de drenagem
no bairro Princesa com pavimentação de vias restantes.

Em, 02 de agosto de 2017.

ENG.« ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas
SEOP-l 3



•. Cfi DOPROC.

PRAIA GRANDE

DRENAGEM URBANA

PROPOSTA PARA -IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO SISTEMA DE DRENAGEM
NO BAIRRO PRINCESA COM PAVIMENTAÇÃO 00 RESTANTE DAS VIAS", '

PRAIA GRANDE

BAIRRO JARDIM PRINCESA

\ 1 ._Uiv.Proietos.lnT'''je3tru'yoXüUO ML'C AMBILN^F



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Pauto

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

Papel para informação, rubricado como folha n^. 05.

do Processo n°. 18729 de 2017, 17/08/2017 (a) / ^

À

SEOP-13
Sra. Secretária Municipal,

O local, hoje conta com diversas ruas já pavimentadas e cujo sistema de drenagem é apenas
superfícial, com o escoramento ocorrendo somente pelas sarjetas. Existem pleitos de moradores
para a execução/abertura da continuidade de todas as ruas do local; isso inclui a pavimentação
das mesmas. É sabido, que os trechos de jusante das vias sofrem com acumulo de água, durante
eventos de chuvas. Isto ocorre pela falta de ponto de lançamento da vazão gerada pelo solo
impermeabilizado, tanto de leito carroçável quanto pelos lotes ocupados.

Qualquer sistema de drenagem a ser proposto, considerando as técnicas mais usuais, passa pela
necessidade de um canal receptor, a ser denominado canal de macro drenagem Jardim Real. Tal
canal deverá, portanto ser aberto (escavado) dentro de área com mata, direcionado as águas até
o destino final. Rio Branco, ao fundo do Bairro.

De modo a viabilizar nossos estudos, sugiro preliminarmente, consulta à SEMA, para avaliação
do aspecto ambiental e com vistas a obtenção de licenças de tal cunho. Segue em anexo as fls.
04, planta esquemática das ruas a serem abertas, bem como da extensão do canal a ser
construído.

Em, 17 de Agosto de 2017.

ENG® ATIMCSOBI

Diretor do Departamentos^ Obras de Iniraestrutura
SEÉf^i3.3.2



m MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BAIWEARIA DE PRAIA GRANDE
Estado de SBo Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBUCAS

OFÍCIO SEOP-15N.-659/2017 ^
Em, 17 de agosto de 2017.

A Sua Senhoria o Senhor,
Israel Lucas Evangelista
Secretário de Meio Ambiente

SEMA

PRAIA GRANDE-SP

Senhor Secretário,

Tendo em vista o Memo SEOP-13.3.2 n.** 080/2017, em anexo, tem o presente, a

finalidade de encaminhar implantação geral do projeto para Pavimentação e Drenagem do Bairro

Princesa. O objetivo deste encaminhamento, é no intuito de que possa iniciar os trâmites de obtenção

das licenças ambientais.

No mais ficamos a disposição paia elaboração de outros documentos e/ou

detalhamentos que por ventura sejam solicitados.

Atenciosamente,

VO^.'^yClJ^yy~—

ENG.' ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Munidpal de Obras Fúblkas

(EOGT/sts)



MUNICÍPIO DA ESTAHOA BALHHAMA Dl PttAU GRANDE
Esttdo dc Sio P»ulo

MS 0"^
^0 Ã6^53-

MEMO SEOP-15.s^ N.^oSo/ftOt?

Em, 17 de Agosto de 2017.

À
SEOP-13
Srm. SecretArla,

Tem o presente a finalidade de encaminhar implantaçio geral do projeto para Pavimentação e Drèx^m do
Bairro Princesa. O objetivo deste encaminhamento é que possamos enviá-lo á SEMA, no intuito de que aquele
órgio possa inidar os trâmites de obtenção das licenças
No mais ficamos a disposição para elaboração de outros documentos e/ou detalhamentos qne por ventura
sejam solicitados.

Atendoaamente,

ENG^ATmSaOBI
Direto» do Depto. de OÉmu de InUraostrotan

SEOj^.S^

17A60m7

! >er*ir /-:

a  . >S< i,s.ot -Mil



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PRAIA GRANDE

MBO AMBIENTE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA AUTORIZAÇÃO DA SUPRESSÃO DA •
VEGETAÇÃO .fô'Ar ie/08/2017
PRAIA GRANDE

BAli^O JARE»M PRINCESA

\Ü221 \1 _D!V.Projetos.lnfroestrutura\000 MEIO AMBIEMTF



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n®.

^ r ití^a

A

SEOP-13.3.2

Sr. Diretor,

Informo que oficiamos o Secretaria de Meio Ambiente, instruído com vosso Memo
n.® 080/17 visando a obtenção das licenças ambientais necessárias, demonstradas
em planta.

Em, 18 de agosto de 2017.

ENG.° ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas
SEOP-13



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE Í>RA»Á GRÀNDE
Estado de São Pauto FLS. J^O— doproc.

secretaria DE MáOÀMBÍENTÊ ^

Papel para informação, rubricado como folha n.*^ 91

do procçssó n.® 2632_de _20Í8 06/02/2018 (aV Elaine

A

SEMA- 12 , ■ _ V .
Sv". Secretái io \ ' . .

informo que a documeiiíação encaminhada viaOfício SEÓP-13 n'' 794/2017 foi juntado neste processo
:<d!Ministrativo pára facilitar encaininhamenios.

*

í:iYi função de í^euniào realizada, na CETESB-SP no dia 23/01/2018 referente à solicitação da
Sccietaria de Obras Públicas do Município de Praia Gtande de Licénciámento Ambiental refêrcnte a
obras de drenagem e pavimentação em áreas dispo^stas em mapa disposto em fls.09 no Bairro Ihinçesã
segue resumo. . - ' . . • '

Deve-se frisar, que a reunião foi agendada na agàicia da CETESB de SP, uma vez que processo.s de
solicitações de dreiiagèm e pavimentação devem ser tratados nesté^;

Participaram da reunião representando a CÈTESB-SF, o Sr" Camilo, Sr^ Ticiana, Sr^ Fernanda e Sf'
Vanessa. Representando o Município participaram da feuniãp o Sf° Israel, Sr" Paulo Eduardo, e Sf'
Elaine. ' ^ ~ .

Segundo planta disposta em fls 09, foi observado que há um canaKplditeadò a ser licenciado
localizando-se ao longo da Rua Arara-Azul, o qual corta também parte de áreas denominadíts Sistema
de Recreio, Area de recreação e Espaço livre e outro canal localizado.na continuação da Rua Benedito
Alves dos Sanfos cortando área não loteada, onde iácliiiria a siyressào de vegetação para sua
implantação. Também são pleiteadas supressão de vegetação para iniplantação das vias de circulação.

Houve questionamentos por parte dos técnicos da CETESB-SP. se não* haveria a possibilidade de
ahenialiva locacional paia a iniplantaçãO" destes canais, ex. levar, a drenagem para os canais cjue
•ücontram-se localizados entre a Av. Diamantino Cruz Feireira Mourão e Rodovia Padie Manoel da

\cbrega ou usar canais já implantados ou desenhados nas proximidades. Esse questionamento se deu
Mina vez que para análise do iicenciamento^ pelo estágio da vegetação existente no local e dé acordo
. tMU a legislação vigente, haveria necessidade da elaboração de um EIA-RIMA.

1. .sabido qiie o Estudo de, Impacto Ambiental (EÍA) e seu respectivo Relatório de impacto
Ambiental (RIMA) são documentos técniicos raultídisçiplmares com objetivo de realizar avaliação
ampla e completa dos impactos ambientais que ocoiTerâo pelà obra pleiteada e indicàr as medidas
mitigadoras correspondentes. É um estíido extremamente complexo e que demandam tempo e custos,
que põr uma imposição da legislação deverá ser elaborado para uina obra que einbora pequena
demandará tal estudo.

Oucslionarain também se os canais pleiteados já estariarfi contemplados na planta dé aprovação do
ioteamento. ^ >



município da ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE

Estado de São Paiilo • lS.
,  ' SECRErARlADEMEIO AMBIENTri • ' N®-J2.

Papel para informação^ rubricado corno folha n ® 92

do processo n ° 2632 de_2018^ 17/02/2018 (a)_ Elaine

__DOPROC.
.9 /20J^

informo qne em funçãft de Reunião.realizada na GETESB-SP no dia 23/01/2018 .com resumo disposto
em fis. 91, houve reunião na SEOP no dia 16/02/2018 às 15:00 para passar as informações da reunião e
ncou acordado o agendainento de vistoria ém conjunto da SEOP e SEM A, Bairro Princesa, ao fíiiai da
Rua Benedito Alves dos Santos no prolongamento do trilho do trem para verificar situação do locaC

Piaia-Grande, 17 de fevereiro de 2018. , , ' ' . ■

Elaine dõs Santos Kovati
Ducíom Divisão de Norm,, Controle e Licenc.
SFM.A 12 2

A

SFMA- 12

Sr" Secretário

Hin razão de Vistoria realizaria em conjunto de SEMA .,e SEOP no dia 16.03.2018 às 09:00 para
verificai' á situação e necessidade de licenciamento para a confecção de canal ao longo do caminho do
[TÍlho de trem no Bairro Princesa no prolongamento da Rua Benedito Alves dos Santos, informo tpic o

local .cncontra-se recoberto por vegetação pasMvel de licenciamento, sendo o trecho dc

aproximadamente quatro metros nos pontos com maior larguia e que as questões discutidas em

Reunião realizada na CETESB-SP no dia 23/01/2018 com resumo disposto êm fis. 91, devem ser

levadas em consideração, portanto havendo a necessidade de estudos de alternativa íocacional, o que

foi repassado para os técnicos de SEOP presentes durante a vistoria e em coiitato telefônico postcrioi.



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n°. 12.

do Processo n°. 18729 de 2017, 21/09/20x8 (a)

À
SEOP-13
Sra. Secretária Municipal,

Juntamos às fls. 10 e 11 dos autos, cópias do Proc. Adm. n°. 2632/18 aberto por SEMA para
trâmites administrativos provocados pelo Ofício SEOP15 n° 659/17 relativos ao licenciamento
ambiental de áreas visando a Pavimentação e Drenagem no Bairro Princesa, onde se encontra
relatado a reunião ocorrida em CETESB em 23/01/18 e conseqüente vistoria nos locais
demonstrados em planta que instruiu o referido ofício.

Consoante o relatado em cota pelo Secretário Adjunto de SEMA e a Diretora de Divisão de
Norm. Controle e Licenc. De SEMA, os técnicos de CETESB-SP questionaram sobre a
possibilidade de alternativa locacional para implantação dos dois canais de drenagem sugeridos
em planta. Foi esclarecido que tais canais estão localizados justamente junto ao ponto baixo do
bairro e que não haveria como se inverter tal condição que corresponde justamente à topografia
da região.

Foi então pelos técnicos da CETESB a grande dificuldade da aprovação de tal proposta, bem
como corroborado por SEMA.

Diante de tais dificuldades, esta SEOP, pode então estudar novas alternativas de drenagem
urbana para o local. Uma das tecnologias que podemos verificar viabilidade é o uso do chamado
"pavimento drenante". No entanto, por se tratar de região com cotas de nível baixas, e cujo solo
e condições de nível de lençol ffeático são desconhecidas, se faz necessário a obtenção de um
diagnóstico mais preciso de tais características.

Neste sentido, de modo a viabilizar o início de estudos de novas alternativas de drenagem para o
bairro, sugere-se contratação de sondagens e instalação de poços para verificação da variação
dos níveis de lençol ffeático local.

Em, 21 de Setembro de 2018.

ENiQ CSOBI
Subsecreta ifraestrutura
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Folha

1 de 1

Objeto;

Local:

Serviços de Sondagem e Monitoramento de Lençol Freático
Bairro Princesa -Praia Grande

Proc.:

Data Io:

18.729/2.017

julho/2018

lWR^S',WW?v'W>:-..,sv

1 MÃO DE OBRA

Total do item 1

2 MATERIAIS

Total do item 2

3 EQUIPAMENTOS

Total do item 3

4

4.1

4.2

4.3

SERVIÇOS
Mobilização e instalação de 1 equipamento para execução de
sondagem a percussão
-Deslocamento de equipamento entre furos em terreno acidentado.

Perfuraçãs e execução de ensaio penetrométríco ou de lavagem
por tempo

200202 s,uRB
200207 SIURB

82600 SIURB

uníd

unid

m

0,06667
0,20000

1,00000

432,89
111,97

325,20

Total do item 4

28,86
22,39

325,20

376,45
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
ESTAt)0 DE SÃO PAULO

ORÇAMENTO DE F^FERÊNCfA.

FLS..iÊ,,i).íVs.X
N518.729/2.Ü1/

Objeto: Serviços de Sondagem e Mor}itoramer)to de Lençol Freático

Local: Bairro Princesa -Praia Grande

Êncargo: Com Desoneração

BDI:

Leis Sociais:

Proc.: 18.72$/2 017

Data Io: julho/I8

VALORES EM REA»S : ;
.ESPECIFICAÇÃO... •

SERVIÇOS TÉCNICOS
Sondagem a percussão SPT

Execução de indicador de nível d'agua em furo de sondagem

Leilura referenciada do nivel d'água

75,00

15,00

15,00 143,65

Sübtotal

Dacu?0'.S&<^ • Infiâestr;j!ijta'.seop_in[ra'.00 O&ras SEOP infraesfrutura\D272''2_Div.Orcamc-nto\Orcamênto\outubro de 20i8\Ofi Sondagem e Mon/loramentc ot
"'vol dagua



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

Papel para informação, rubricado como folha n®. 17.

do Processo n°. 18729 de 2017, 02/10/2018 (a) /

À
SEOP-13
Sra. Secretária Municipal,

De modo a subsidiar tecnicamente a elaboração de novo estudo para o local, faz-se necessário

análise e averiguação da variação dos níveis de lençol freático no Bairro. Para tanto sugere-se

que seja contratado empresa especializada para o caso. Seguem anexo as fls.13 à 16 estudos

elaborados pelo Departamento de Orçamento de Obras de Infraestrutura no tocante ao custo

referencial de tal contratação.

Remeto então o presente para suas determinações.

Em, 02 de Outubro de 2018.

CSOBI

SubsecretariQ^d<^ Infraestrutura
SEQP-13.4

À
SEOP-13.4

Sr. Subsecretário,

Informo que foi autuado o Proc. Adm. n.° 27.142/2018 que irá trator
especificamente da contratação pretendida atendendo o vosso solicitação, sendo
que o presente processo deverá retornar quando o estudo de drenagem e
pavimentação do local estiver totalmente desenvolvido.

Em, 05 de outubro de 2018.

ENG." ELOISA OJEA GOMES TAVARES

Secretária Municipal de Obras Públicas
SEOP-13



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

Papel para informação, rubricado como folha n°. 18.

do Processo n°. 18729 de 2017, 21/01/2019 (a)

A

SEOP-13
Sra« Secretária Municipal,

Considerando as tratativas de SEMA com a CETESB; reuniões nas quais inclusive esta SEOP-
13.4 esteve presente, restituo o presente para possível reenvio à SEMA, de modo que possam dar
continuidade ao trabalho iniciado.

Em, 21 de Janeiro de 2019.

ENG®ATII^CSÍ
Subsecretário d^Infra rutura

SE^.13™

A

Sac-, Sçx%r-db(fl\X)

fcln.C>Ovir> * V i SiOrXjCLo ^

rtNJL-tv-Vo 0E5T^SIÍ.£)

'22. oi . fi

EWfi' ElOISA OJEA ÊOMcS TAVAtóS
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.  H do orocesso
município da estancia balnearia de praia grande

Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Licenciamento Ambiental do Bairro Princesa

Histórico

w WW

2.012

-  Inicialmente foi realizado através do P.A. n° 24742/2012 um levantamento de
todas as áreas (abertura de ruas e quadras) do bairro Princesa necessárias ao
licenciamento ambiental, onde já naquela oportunidade foi diagnosticado um
total de abertura de ruas equivalente a 102.108,85 metros quadrados e de
236.557,20 metros quadrados de lotes com vegetação nativa a serem
licenciados, considerando-se o levantamento aerofotogramétrico de 2.005,
necessitando para tanto de uma grande área de compensação, motivo pelo
qual não se deu continuidade à época.

2.017

-  Ofício SEOP-13 n° 794/2017 datado de outubro encaminhando
documentação para tramite da obtenção de licença ambiental para obras de
Pavimentação e Drenagem do Bairro Princesa.

2.018

- Reunião realizada na CETESB-SP com a SEMA-PG no dia 23/01/2018
referente à solicitação de SEGP para realização de obras de pavimentação e
implantação de canal de drenagem no Bairro Princesa. Houve o
questionamento dos técnicos se não haveria alternativa locacional para
implantação do canal. Na oportunidade foi realizado contato telefônico com o
Eng. Átila - SEGP que era a pessoa que tinha condições técnicas para
argumentação sobre o tema.

-  Em 26/01/2018 foi solicitado autuar processo para as tratativas do
licenciamento ambiental. P.A. n° 2632/2018.

- Reunião na SEGP no dia 16/02/2018 às 15:00 para repassar as informações
da reunião realizada na CETESB-SP.

- Vistoria em conjunto SEGP e SEMA no dia 16.03.2018 às 09:00, Bairro
Princesa, ao final da Rua Benedito Alves dos Santos no prolongamento do

Idel

c
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i  ̂
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE

Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

trilho do trem para verificar situação do local. Após a vistoria foi repassado pára
os técnicos presentes à necessidade de estudos de alternativa locacional e
também em contato telefônico posterior.

- Reunião realizada em 20/12/18 na Agência da CETESB em Santos com
técnicos da SEOP e SEMA, para discussão do assunto e definição do tipo de
estudo necessário para iniciarmos o licenciamento ambiental.

2.019

- Em 18/01/19 nova reunião na Agência em Santos, desta vez com a técnica
Joana;

- Solicitação de Ficha Cadastral enviada via e-mail em 22/01/19 para
atendimento do pedido de Carta Consulta CETESB para juntada de
documentos no intuito de se ter a definição do tipo de estudo.

- Em 25/01/2019 foi recebido o P.A. n° 18729/2017 solicitando dar continuidade
aos procedimentos junto a CETESB. Neste processo encontra-se informação
da SEOP da necessidade de contratação para subsidiar tecnicamente a
elaboração de novo estudo para o local no tocante ao nível do lençol freático
na região para que possam ser indicadas as alternativas técnicas de drenagem
para o bairro.

- Em 28/01/19 foi encaminhado documento pelo órgão para solicitação por
parte do município para dispensa de pagamento de taxa;

- Em 05/02/19 envio do solicitado no item anterior estando no aguardo do
retorno do órgão licenciador para andamento.

Praia Grande, 06 de fevereiro de 2019.

Eng. Florestal Paulo E. S. Martins Bióloga Elaine dos Santos Rovati

Secretário Adjunto Diretora de Divisão

2 de 1



06/02/2019 Email - Elaine dos Santos Rovati - Outiook

RE: RE: Ficha Cadastral

Elaine dos Santos Rovati

Ter, 05/02/2019 12:56

Para: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno@sp.gov.br>

(kwiíjt!

0) 1 anexos (184 KB)

Princesa_drenagem_Solicitação de dispensa de pagamento.pdf;

Bom dia,

Conforme solicitado, segue em anexo documento preenchido.

Atenciosamente,

Elaine Rovati

De: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno(a)sp.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 10:31

Para: lainerovati(®hotmail.com

Cc: ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

Assunto: Ene: RE: Ficha Cadastral

Bom dia, Sra. Elaine,

A carta de solicitação de dispensa deve ser preenchida totaimente, favor verificar no corpo do texto
os itens entre parênteses.

Atenciosamente,

Camia Montero Peilisson Bruno

Téc. Administrativo I

Setor deJriagen e Acompanhamento de Processas

CETESB Fone: 111) 3133-3757 ernaB: cbruro^sp.gor.br

— Encaminhado por Camila Monteiro Peilisson Bruno/CETESB/BR em 04/02/2019 08:24 AM
Para; Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbrüno@sp.Qov.br>
De: Elaine dos Santos Rovati <lainerovati(g)hotmail.com>

Data: 30/01/2019 01:23 PM
Assunto: RE: Ficha Cadastral

(Ver arquivo anexado: Solicitação de dispensa.pdf)

Boa Tarde,

Segue documento solicitado em anexo.

Atenciosamente.

De: Camila Monteiro Peilisson Bruno <cbruno@sp.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 28 de janeiro de 2019 12:03
Para: lainerQvati@hotmail.com

Cc: ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

Assunto: Ene: Ficha Cadastral

hltps://outlook.live.com/mail/sentltems/id/AQMkADAwATY0MDABLTg2N2gt2rrdmMC0wMAItMDAKAEYAAAMXBM%2FqA%2BtrSrQqGKLIoC7AB... 1/2



06/02/2019 Email - Elaine dos Santos Rovati - Outiook

Bom dia, Sra. Elaine,
Rs do onDcesso

;ív
Segue o modelo da carta para Solicitação de Dispensa de Pagamento do Preço de por se—
tratar de Prefeitura, fico no aguardo do documento preenchido para darmos andamento
serviço.

Atenciosamente,

ESl ^ Camía Monteiro Peilisson Bruno
Téc. Administrativo I

Setor deTriagem e Acompanhamento de Processos

CETTESB Fona- (llj 3133-3757 email: cbruno@sp.Eav.br

Encaminhado por Camila Monteiro Peilisson Bruno/CETESB/BR em 28/01/2019 09:53 AM —

Para: Camila Monteiro Peilisson Bruno/CETESB/BR@INFRAHUB
De: ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS/CETESB/BR
Enviado por: Meron Petro Zajac/CETESB/BR
Data: 22/01/2019 03:41 PM
Assunto: Ene: Ficha Cadastral

Prosseguir no atendimento.

Atenciosamente,

Meron

Elianede Lima Almeida

^ Gerente
Setor de Triagem e Acompanhamentode Processos- ITAP

CETESB ® (11) 31S3-3fi21 | S eiialme4dai@isp.gov.br

— Encaminhado por Meron Petro Zajac/CETESB/BR em 22/01/2019 03:41 PM

De: Elaine dos Santos Rovati <lainerovati@hQtmail.com>

Data: 22/01/2019 03:07 PM
cc: "semal201@Draiaarande.sD.aov.br" <semal201@Dralaarande.sp.aov.br>

Assunto: Ficha Cadastral

(Ver arquivo anexado: Ficha Cadastral Princesa.docx)

Boa Tarde,

Em razão de problemas técnicos com o e-mail oficial do Município, estou encaminhando a
solicitação de "Ficha Cadastral" do Município de Praia Grande pelo e-mail pessoal, em função
da solicitação de Consulta Prévia para definição do estudo ambiental.

Segue em anexo a "Ficha Cadastral".

Atenciosamente.

https://outlook.live.eom/maii/sentitems/id/AQMkADAwATY0MDABLTg2N2gtZTdmMC0wMAItMDAKAEYAAAMXBM%2FqA%2BtrSrQqGKLIoC7AB... 2/2



CETESB

do processo

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO a ^
(JWfiti j

LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS

CONSULTA

OBRA HIDRÁULICA

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

Nome/ Razão Social;

Município da Estância Baineária de Praia Grande
Logradouro:
Av. Presidente Kennedy, n^^OOO.
Bairro: Município; Praia
Mirim Grande
Telefone: 13.3496-5731/5733 FAX:

CNPJ (CGC/MF): 46.177.531/0001-55

End.para correspondência:
Av. Presidente Costa e Silva, n° 794,6° Andar
Bairro: Boqueirão Município: Praia

Grande

CEP; 11.704-900

e-maii:

semal 2@praiagrande.
SD.aov.br

CEP: 11.700-005

Contato - Nome: Paulo Eduardo dos Santos Martins

Telefone para contato: 13. 3496-5630

È-mail: pesm1962@gmail.com

Observações:

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Nome: PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CANALIZAÇÃO NO BAIRRO PRINCESA

Descrição do objeto do licenciamenlo (instalações e estruturas previstas, equipamentos, áreas
para disposição temporária, dados prévios da qualidade, etc.}:

Justificativa do empreendimento:

Municípios afetados/atravessados; Praia Grande

Localização:
Apresentar, em formato .pdf, planta do empreendimento e suas alternativas, sobre imagem de
satélite ou foto aérea, em escala 1:10.000 ou maior.
Apresentar arquivo(s) dlgital(is) georreferenciado(s) do empreendimento, suas alternativas e
potenciais áreas de apoio, em formato *.kml / *.kmz ou *.shp (shapefile; em UTM com datum
horizontal SIRGAS 2000).

C£T55e/Ovírla'ta i.'iD. W/í'7/W!4



Rs do Droc©sso.]

N- m\\\
3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Apresentar dados estimados relativos a:
Rnalidaicie da difagágé^ (édiitidção dè^ cheíia^ dadá^iéi^ etc):

Extensão do trecho a serdrs^ado^fã^ihadl^):
(  ) km ' vôluí^; ( •

Necessidade de ratifica^ dõ coipd d^uia: Sim ( ) Não ( )

Corpo d'água:

Ciasse coripò d^ágdá (Décrifò^íi^üàl 10.T^/77):

Qualidade do materiai a ser ditado:

Área(s) de disposição (coóidênádas):

4. ATIVIDADES POTENCIALMENTE CAUSADORAS DE IMPACTOS DA

IMPLANTAÇÃO
Apresentar dados estimados relativos a:
Movimentação dé Solo
Volume a ser mòviirièiitado ( ;iísi3)0

Supressão de Vegetação Nativa
de supressão:

Área de st^xessâó de estágio médio e av^çadò:
Intervenção em APP: (

:(
)ha
)ha
) ha

Reiocações
N° de famílias ( )ha

Duração da Obra
(  ) meses

Número de trabalhadores chi obra

(  )rf

Valor do Investímèhtò

(  )R$

5. CARACTERIZAÇÃO DA AREA DE INFLUÊNCIA

Áreas Protegidas Afetadas ou no Entorno do Empreendimento
(Estação Ecológica; Reserva Biológica; Parque Nacional; Monumento Natural; Refugio de Vida
Silvestre; Área de Proteção Ambiental - APA; Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE;
Floresta Nacional; Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento
Sustentável; Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN).
Sim ( X ) Não ( ),
do Mar (zona de amortecimento)

se sim. qual? Parque Estadual da Serra

(  ) Federal

;/:n / i-OV/Ciá



(X } Estadual

O o*t>ce5so

M.

(  ) Municipal imjk.
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Natural e outros Espaços Territoriais-"
Especialmente Protegidos: Não

Existem Patrimônios Tombados (histórico, arqueológico, natural, etc) na área do
empreendimento?
Sim ( ) Nâo( X )

Áreas sob Proteção Especial (terras indígenas, quilombolas, etc)?

Sim ( ) Nâo( X )

-J

6. DOCUMENTOS ANEXOS
(Possibilidade de anexar documentos)

CCrf.Sb. Dl-í iv: i'.t l/iO I 'Jú\A
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y- Bem vffido ao Portal de Atendimento a  ?

MAPAS

Orientações:
£s?a página uaia na inclusão dos Mapas de tamanho A2 ou maiores referenies â Solicitação desejada.

Cada documenta digital a ser insenoo poderá ter nc máximo 60 MB

inserir o Mapa no respectivo campo de acordo com o Titulo deste nymutáiio. Somente deverá ser uliitzada a opção 'Outros', caso o
Mapa cm questão realmente não conste na lista pré^iaoeiecida

ATENÇÃO!
È OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE MAPAS E INFORMAÇÕES GEORREFERENCIAOAS iSHAPES E Kf.iZ). UM ARQUIVO
NÃC SUBSTITUI O OUTRO.

Anexar - Mapas

Anexar - Mapas

lâa^ • t6eiea»t*e w lwp#wfie»w

«âp • lây»M •» eeewewiiee

lf«a • kaU«9(M«

Mapa • Profeta dt drenagwn
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Bem vindo ao Portai de AteniKmento
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PrMnchiimnto do Formulário

Este Foriiináiic conic-m tC paginas sendo que oeveréoser preencreí^s somente os campo? pertinentes á wlicitaçéo oesejaoa O
fonrmíaoc e composto petas seguintes paginas

Págma t • Orientações gerais e pieenciintento dos asoos cadastrais do einpreendttnenio

Pagina ; - tnsenao de Documentes e Mònrep.açíes

Página ") ate Pagina 7 - inserção do estudo amtiienial a qtie se re'e-e sua sdlciiaçáo et-stindocoino opções a ConsuRa Previa,
estudos para ooierçâo da lP i.EAS, Pap e. Eiai da LI da LO e sua renovação atem ca Consulta Previa e "eímo de Reteréncta

soikcraçàc oe Parecer Técmco e atendimento a Requisiçàc oe intonrações Compiemtíotares

Pàgma 3 - inserção dos Anexos

^ádBia 9 - Inserção dos mapas

Página cC • FinaizsçSo

ATENÇÃO!



20/02/2019 Gmail - Documentos Cetesb

! j Paulo Eduardo dos Santos Martins <pesm1962@gmall.coni>
i  > 38 -

Documentos Cetesb
1 mensagem

•  V

Paulo Eduardo dos Santos Martins <pesm1962@gmail.com> 14 de fe{vèífejCrajae.2019 1.5!22
Para: SEOP153 <seop153@praiagrande.sp.gov.br>

Atila

Segue anexo os arquivos digitais:

1. Consulta Obra Hidráulica;

2. Regramento para envio de arquivos

Com relação ao item 2 foi retirado da DD mencionada no arquivo. Procurei
retirar da DD somente o que estava afeto a sua necessidade. Peço que preste
atenção de como enviar os arquivos para evitar "comunique-se" ok.
Segue ainda a DD completa caso queira consultar.

Qualquer dúvida estou a disposição.

Abs

Paulo

3 anexos

;^]1 Consulta Obra-hidráulíca EnviarSEOP.doc
-■ 119K

Regramento para apresentação de arquivos.docx
455K

DD-247-2017-l-lnstruções-protocolização-documentos-dlgltals-proc-licencíamento-com-AIA-no-Sistema-
^ Eletrônlco-e-^mblente.pdf

652K

https://mail.google.eom/mail/u/1 ?ik=172d439055&view=pt&search=all&peimthid=thread-a%3Ar5193138805512393333&simpl=msg-a%3Ar45586... 1/1



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n ® 29

do processo n.° 18729 de 2017, 20/02/2019 (a).

À

SEMA -12

Sr. Secretário

Segue o presente para complementação das informações necessárias a formulação da Carta

Consulta (fis. 23 a 27) conforme e-mail datado de 14/02/2019 disposto às fis. 28.

Praia Grande, 20 de fevereiro de 2019.

Aji \

Eng. Florestal Paurto E. S. Martins

Secretário Adjunto
SEMA -12.01

A

SEOP-13

Senhora Secretária

Segue com as informações desta Secretaria para vosso conhecimento e deliberações.

Em, 20 de fevereiro de 2019.

Israel Lucas Evangelista

Secretário de Meio Ambiente



FLS PROC.

CETESB

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS

CONSULTA

OBRA HIDRÁULICA

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

Nome/ Razão Social:

Município da Estância Balneária de Praia Grande

Logradouro:
Av. Presidente Kennedv, n°9000.

Bairro: Município: Praia
Mirim Grande

Telefone: 13.3496-5731/5733 FAX:

CNPJ (CGC/MF): 46.177.531/0001-55

End.para correspondência:
Av. Presidente Costa e Silva. vP 794, 6° Andar

Bairro: Boqueirão Município: Praia
Grande

Contato - Nome: Paulo Eduardo dos Santos Martins

Telefone para contato: 13. 3496-5630

E-maii: pesm1962@gmail.com

Observações:

CEP: 11.704-900

e-maii:

semal 2@praiagrande.
sp.qov.br

CEP: 11.700-005

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Nome: PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CANALIZAÇAO NO BAIRRO PRINCESA

|f macro-drenàgep

Ábertura e pavimentação íá^^ivereás rú^i hóje a|mà^
tál dê pavimento rias "ruas ãófovadas em iciteamenlB



cessibilidad& e san.eámènto básico .'também deva ser consideracio i^qüyjuma^YçZ ;;^
nplantação do sistema em rpauta, tais serv|çps \passarao a t^i
npláhtados. Hoje, ó bairro nao ponta C0m:;i:p,ç!e ig^fera d©
lutro aspecto a ser consideracfó e a nfíobiíraâdé brMfef:!^ _ ^ ̂  ̂
ansversal aberta no bairro, dificuitándo á circulação víáriâ/TodW^^ãí^íatfánsv^X^^^^^
e dá,. hoje, portanto, .pela avenida lyiarginal e a primeira a única\i'dá-trShávérêá!-~â6e^
nplantação dó projeto,' ps munícipes ali residentes, terão" mais âcessci a sèrvlç

t-

Municípios afetados/atravessados: Praia Grande

Localização:

BAIRRO PRINCESA

Mapa de implantação de prc^

Legenda

CenM a eer construído

i> Rua a sarem atiertas e pavimentadas

iGcogic Earth

Segue eifi "mídia dígítâHrqu^^
acimás

íulSoinflmáç

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Apresentar dados estimados relativos a:

CETESB/Diretoria l/ID ,29/07/2014



4. ATIVIDADES POTENCIALMENTE CAUSADORAS DE IMPACTOS DA

IMPLANTAÇÃO
Apresentar dados estimados relativos a:

1Ér:T»+íimi i > ir:

n i I il=i í«jI» i:M < r-} MI b t» C» j i4-

5. CARACTERIZAÇÃO DA AREA DE INFLUÊNCIA

Áreas Protegidas Afetadas ou no Entorno do Empreendimento
(Estação Ecológica: Reserva Biológica; Parque Nacional; Monumento Natural; Refúgio de Vida
Silvestre; Área de Proteção Ambientai - APA; Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE;
Floresta Nacional; Reserva Extrativista; Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento

Sustentável; Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN).
Sim ( X ) Não ( ), se sim, qual? Parque Estadual da Serra
do Mar (zona de amortecimento)

(  ) Federal

(X ) Estadual

(  ) Municipal

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Natural e outros Espaços Territoriais
Especialmente Protegidos: Não

Existem Patrimônios Tombados (histórico, arqueológico, natural, etc) na área do
empreendimento?

Sim ( ) Não ( X )

Áreas sob Proteção Especial (terras indígenas, quilombolas, etc)?

Sim ( ) Não ( X )

6. DOCUMENTOS ANEXOS
(Possibilidade de anexar documentos)

CETESB/Wrctwia I/ID _V)/07n0U



tfií MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

Papel para informação, rubricado como folha n®. 33.

Processo n®. 18.729 de 2017, 22/02/2019 (a) Shoxh

À

SEOP-13
Sra. Secretária,

Seguem juntados, sob fls. 30 à 32, os documentos solicitados e apenso CD com os eux[uívos digitais.

Em, 22 de fevereiro de 2019.

ENGo ATtUk CSOBI
Subsecretario,iaeAn£raestrutura

Í13.4

1-^
-A-

<&^>CCXrrv\ ÍX>: r\ trv-> ^«Ov' SJcDP

, 2.-2.02,

EN6* ElOISA GJfa somes TAVAftEs
Secretário Mumcipoi de Obros Púbkas

À

SEMA-1201

Senhor Secretário Adjunto

Encaminho para as devidas providências.

Em, 25 d|;;fev greiro

"T" O
Israel Lucas Evangelista

Secretário de Melo Ambiente



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

I N'- il

Ofício SEMA -12 nS 046/2019 - ILE/pesm

Praia Grande, 28 de fevereiro de 2019.

Vimos através do presente solicitar Carta Consulta para definição do instrumento

do estudo ambiental necessário, para início do processo de licenciamento para abertura de ruas

e Canais de Drenagem no bairro Princesa, município de Praia Grande/SP.

Para tanto estamos encaminhando documentação solicitada no portal e-

ambiente para vossa análise.

Atenciosamente.

ISRAEL LUCAS EVANGELISTA

Secretário de Meio Ambiente

CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

Setor de Triagem e Acompanhamento de Processos - ITAP

Eliane de Lima Aimeida

Gerente

Av. Presidente Costa e Silva, 794,6.fi andar • Boqueirão • Praia Grande • www.praiagrande.sp.gov.br



sennal201

Hs do D»'ocesso

wwL.De: semal201 <semal201@praigrande.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 11 de março de 2019 11:55
Para: 'seopl53@praiagrande.sp.gov.br'
Assunto: Carta Consulta Jardim Princesa

Anexos: DRAGA_externo v04.x!sx

Átila

Bom dia

Segue anexo tabela síntese para ser preenchida para envio a CETESB. A mesma já foi preenchida por nós restando
apenas alguns itens a serem complementados.

Nós estamos enviando por e-mail para agilizar o procedimento. Após a tabela devidamente preenchida e enviada a
mesma será inserida no P.A 18729/2017.

Att

Paulo



Sistema Ambiental Paulista

Sistema de Gestão de Processos Digitais

Consulta de Processos

Rs ̂  do processo j

Dados Básicos

Tipo:

Número:

Data de entrada:

Órgão de Abertura:

Unidade de origem:

Órgão atuai:

Unidade atual:

Recebido em:

Classificação:

Detalhamento:

Situação:

Documento digital

CETESB.007627/2019-08

08/02/2019

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
ITAP - SETOR DE TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

Solicitação de licenciamento ambiental com impacto

PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM E CANALIZAÇÃO NO BAIRRO PRINCESA -
039.01.01.006 - CONSULTA PRÉVIA - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E
CANALIZAÇÃO NO BAIRRO PRINCESA - Obras hidráulicas - Obras_drenagem
- Consulta - PRAIA GRANDE

Em andamento

Interessados

PAULO EDUARDO DOS SANTOS MARTINS

ImUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE

I ramitaç^pes

Órqão/Unidadé t: Recebido em Encaminhado em

ITAP - SETOR DE TRIAGEM E

ACOMPANHAMENTO DE

PROCESSOS

08/02/2019 08/02/2019 Encaminhamento automático do
sistema.

IDIGITAL-DIGITAL 08/02/2019

Tarefas

108/02/2019 Incluir documentos solicitados finalizada

Numeres Externos

ão Externo

SIGAM - Número Interno do Sistema/Sistema Intearado De Gestão Ambiental

Número

2122583



03/04/2019 Porta! de Atendimento

Efetuar login

Ache fácil:

Dados do Usuário

Cadastro de Usuário

Busca de Serviços

a

Abertura de Processos

Corísulla de Processos

Processos liberados para acesso

Troca de Senha

Conferência de Documentos

Meus Processas

Minhas Pendências'

! nsJL do DWxeSSC!

Bem vindo ao Portai de Atendimento

Resolver pendência - Comunique-se

Número do processo/documento

CETESB.007627/2019-08

Descrição do Comunique-se

Prezado Paulo Eduardo,

para continuidade da análise da consulta da Prefeitura de Praia Grande, solicitamos que sejam apresentadas as seguintes informações complementares:
- quantificação e classificação da supressão de vegetação prevista para implantação do empreendimento, de acordo com o estágio sucessional da mesma;
- esclarecer se a desapropriação prevista para implantação do empreendimento não afetará nenhuma família ou atividade econômica.

Att.

Data de envio

03/04/2019

Usuário de confirmação de leitura

PAULO EDUARDO DOS SANTOS MARTINS

Descrição da finalização do Comunique-se*

Prazo de resposta

03/05/2019

Data/hora de confirmação de leitura

03/04/2019 14:42

Desenvolvido por Sofiptan

https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/?cdPendencia=MTE50TiwMQ== 1/1



MUNICÍPIO DA ESTÃNCtA BALNEÃRiA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Pape! para informação, rubricado como folha n ® 38

do processo n.° 18729 de 2017, 03/04/2019 (a)_

A

SEMA -12

Sr. Secretário

Solicito o envio do presente P.A. para a Secretaria de Obras Públicas-SEGP, a fim de que a mesma

quantifique as áreas equivalentes a abertura dos canais e ruas presentes em planta às fis. 08, para

atendimento ao comunique-se anexo às fis. 37.

Solicito que os referidos canais sejam quantificados em separado.

Praia Grande, 03 de abril de 2019.

Eng. Florestal Paulo E. S. Martins

Secretário Adjunto
SEMA-12.01

À

SEOP-13

Sra. Secretária

Segue com as informações desta Secretaria para conhecimento e deliberações.

Fm, 03 de abril de 7019

Israel Lucas Evangelista

Secretário de Melo Ambiente

V ̂



m

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

PRAIA GRANDE

DRENAGEM URBANA

PROPOSTA PARA "IMPLANTAÇÃO DE UM NOVO SISTEMA DE DRENAGEM
NO BAIRRO PRINCESA COM PAVIMENTAÇÃO DO RESTANTE DAS VIAS"

PRAIA GRANDE

BAIRRO JARDIM PRINCESA



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

Papel para informação, rubricado como folha n®. 40.

do Processo n°. 18729 de 2017, 17/04/2019 (a)

A

SEOP-13
Sra. Secretária Municipal,

Seguem as áreas solicitadas, indicadas em plantas às fls.39.

Em, 17 de Abril de 2019.

EN<

Subsecre

SEOP-

OBI

aestrutura

A

âSTfvV

fen-. , -2^2. ■r\.b/~vl

L<Xa^Cu.a^Vj;_s_

ENô* aOIS>i GJf 4 SOMES
SecreiáfiQ vi úc O&ros Publicas

À
SEMA-1201

Senhor Secretário Adjunto

Segue para as devidas providências.

Em, 23 de abril de 2019.

Israel Lucas Evangelista
Secretário de Melo Ambiente




